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ANO XXIX - N• 135 SEXTA-FEIRA, 18DEOUTUBRO DE 1974 BRASfLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55.* 1•, da Constituição, e eu, An­

tônio Carlos Konder Reis, I• Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO !'!• 71, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.342, de :!8 de agosto de 1974. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.342, de 28 de agosto de \974, que "altera o arti­
go \2 da Lei n• 5. \43, de 20 de outubro de 1966". 

Senado Federal, em 16 de outubro de \974.- Antônio Carlos Konder Reis. I• Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art. 55,* 1•. de, Constituição, e eu, 
Antônio Carlos Konder Reis. }9 Vice-Presidente, no ext:rcicio da Presidência do SenaC,o Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•72, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.341, de 22 de agosto de 1974. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.34 I, de 22 de agosto de I ·n4, que dispõe sobre 
a implantação gradua\ista do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n• 5.645, de \0 de dezem­
bro de I 970, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 16 de outubro de 1974.- Antônio Carlos Konder Reis. I' Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência. 

(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e 
eu, Ada\berto Sena, 2• Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 67, DE 1974 

Aprova o texto da tradução do Acordo Internacional do Açúcar. de 1973, aprovado por 
ocasião da Sessão Plenária, de 13 de outubro de 1973, da Conferência das Nações Unidas so­
bre Açúcar, de 1973. 

Art. 1• É aprovado o texto da tradução do Acordo Internacional do Açúcar, de 1973. aprovado por 
ocasião da Sessão Plenária, de 13 de outubro de 1973, da Conferência das Nações Unida~ sobre Açúcar, de 
\973. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 2 de outubro de 1974.- Adalberto Sena, 2• Vice-Presidente, no exercício da Presi­
dência. 

(*) R..:publir.:ado por haver saído com im:orre~õe~ no DC!\.- St:çào !I- deJ-)0-74 
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ACORDO INTERNACIONAL DO AÇÚCAR 
CAPITULO I- OBJETIVOS 

Artigo I 
Objetivos 

Os objetivos deste Acordo Internacional do Açúcar (doravante 
lenominado o Acordo) consistem em promover a cooperação inter­
tacional no trato dos problemas relativos ao açúcar e em manter 
tma estrutura capaz de preparar as negociações de um acordo com 
•bjetivos semelhantes aos do Acordo Internacional do Açúcar, 1968, 
lUe levaram em consideração as recomendações contidas na Ata 
~inal da Primeira Sessão da Conferência das Nações Unidas sobre 
:ornércio e Desenvolvimento (doravante denominada UNCTAD) e 
ue eram os seguintes: 

a) elevar o nível do comércio internacional do açúcar, com vis­
ls, particularmente, a aumentar a receita de exportação dos países 
)(portadores em vias de desenvolvimento; 

b) manter um preço estável para o açúcar, que seja razoavel­
lente remunerativo para os produtores, mas que não encoraje novas 
{pansões da produção nos países desenvolvidos; 

c) prover suprimentos àdequados de açúcar, para atender, a 
reços justos e razoáveis, às necessidades dos países importadores; 

d) aumentar o consumo do açúcar e, em particular, promover 
adoção de medidas que estimulem esse consumo em países onde 
~u nivel per capftll seja baixo; 

e) lograr um maior equilíbrio entre a· produção e o consumo 
undiais de açúcar; 

I) facilitar a coordenação da política de comercialização do 
;úcar e a organização do mercado; 

g) assegurar para o açúcar proveniente de paises em vias de 
:senvolvimento adequada participação nós mercados dos países 
$envolvidos e crescente rtcesso a esses mesmos mercados; 

h) observar atentamente a evolução do uso de quaisquer 
rmas de substitutos para o açúcar, inclusive ciclamatos e outros 
1lcificantes artificiais; e 

i) favorecer a cooperação internacional em assuntos referentes 
1çúcar. 

CAPITULO 11- DEFII'IIÇ0ES 
Artigo2 

Definições 

Para os fins deste Acordo: 
( l) O term'o "Organização" designa a Organização lnter­

cional do Açúcar, mencionada no Artigo 3; 

(2) O termo "Conselho" designa o Conselho Internacional do 
Açúcar estabelecido pelo Artigo 3; 

(3) O termo ''Membro'' designa: 
(a) uma Parte Contratante do Convênio que não seja uma das 

que tenha feito uma notificação nos termos do parágrafo (1) (b) do 
Artigo 38" e não tenha retirado essa notificação, ou 

{b) um território ou grupo de terrítório sobre os quais tenha 
sido feita notificação nos termos do parágrafo (3) do Artigo 38. 

(4) A ex.pressão "Membro exportador" designa qualquer 
Membro que esteja relacionado como tal no Anexo A do Acordo ou 
um Membro ao qual se tenha atribuído a condição de Membro 
exportador ao tornar~se Parte Co11tratante do Acordo; 

(5) A expressão ''Membro importador" designa qualquer 
Membro que esteja relacionado como tal no Anexo B do Acordo ou 
um Membro ao qual se tenha atribuído a condição de Membro 
importador ao tornar~se Parte Contratante do Acordo; 

(6) A expressão "voto especial" designa uma votação que exija 
pelo menos dois terços dos votos emitidos pelos Membros expor­
tadores presentes e votantes e pelo menos dois terços dos votos emi­
tidos pelos Membros importadores presentes e votantes;, 

(7) A expressão ''voto por maioria distribuída simples" 
designa uma votação emitida pelo menos por metade do número dos 
Membros exportadores presentes e votantes e pelo menos por meta­
de do número dos Membros importadores presentes e votantes e 
que represente mais da metade dos votos totais dos Membros pre· 
sentes e votantes em cada categoria; 

(8) O "exercício financeiro" corresponde·ao ano civíl; 
(9) O termo "açúcar" designa em qualquer das suas for­

mas comerciais reconhecidas, derivadas de cana~de-açúcar ou de 
beterraba, inclusive méis comestíveis e de fantasia, xaropes e quais­
quer outras formas de açúcar líquido utilizado para consumo huma­
no. mas não inclui méis finais e tipos de açúcar não centrifugados de 
qualidade inferior produzidos por métodos primitivos. nem açúcar 
destinado a outros usos que.não o consumo humano como alimento; 

(lO) A expressão .. e~ir3da em vigor'' designa a-dataC:m que este 
Acordo entrar em vigor provisôría ou definitivamente, segundo o 
disposto no Artigo 36; 

(li) Qualquer referência no Acordo a "Governo convidado à 
Conferência das Nações Unidas sobre Açócar, 1973" é considerada 
como aplicável à Comunidade Econômica Européia (doravante 
denominada CEE). Por conseguinte, qualquer referêricia no Acordo 
a "assinatura do Acordo" ou a ''depósito do instrumento de ratifi~ 
cação, aceitação, aprovação ou adesão" por um Governo deve, no 
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caso da CEE. ser considerada como incluindo assinatufa em nome 
da CEE pela autoridade competente, e depólito do instrumento 
requerido pela processualística institucional da .CEE para a con-
clusão de um acordo internacional. ' 

CAPITULO 111 .c~ 
A ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO Af;ÜCAR, 

MEMBROS E ADMINlSTRAÇÃO 

Artlgo3 

Manutenção. Sede e Estrutura da Orianização 
lntemacional do Açúcar 

{I) A Organização Internacional do Açúcar, instituída pelo 
Acordo Internacional do Açúcar, 1968, continua em àistência com 
o objetivo de executar este ACordo e superintender o seu fun­
cionamento. com a composição, atribuições e funções nele estabele­
cidas. 

(2) A sede da Organização é Londres, a menos que o Conselho 
decida de outro modo por voto especial. 

(3) A Organização funciona através do Conselho Internacional 
do Açúcar, seu Comitê Executivo, seu Diretor-Executivo e seu secre­
tariado. 

Artigo 4 
Membros da Organização 

(I) Cada Parte Contratante constitui um só Membro da Organi­
zação, salvo disposição em contrário, de acordo com os parágrafos 
(2) ou (3) deste Artigo. 

(2) (a) Quando uma Parte Contratante fizer uma 'notificação, de 
conformidade com o parágrafo (I) (a) do Artigo 38, declarando que 
o Acordo será estendido a um ou mais território em desenvolvimento 
que desejem participar do Acordo, poderá haver com o consentimen­
to e aprovação expressos dos interessados: 

(i) uma representação comum incluindo ·essa Parte Contratante 
e os citados territórios; ou 

(ii) quando essa Parte Contratante fizer uma notificação neste 
sentido, cons.oanle o parágrafo {3) do Artigo 3'&, uma representação 
em separado, seja individualmente, em conjunto ou em grupos, para 
os territórios que deveriam, individualmente,- constituir um Membro 
exportador. e representação em separado para os territórios que, 
individualmente. deveriam constituir um Membro importador. 

(b) Quando uma Parte Contratante fizer uma notificação de 
conformidade com o parágrafo (I) (b) do Artigo 3'& e uma noti­
ficação consoante o parágrafo (3) do mesmo Artigo, haverá represen­
tação em separado tal como disposto no inciso (a) (i i) acima. 

(3) Uma Parte Contratante que fizer uma notificação consoante 
o parágrafo (I) (b) do Artigo 3'& e não retirar essa notíficação não 
será considerada Membro da Organização. 

Artigo 5 
Composição do Conselho Internacional do Açúcar 

(I) A. autoridade suprema da Organização é o Conselho Inter­
nacional do Açúcar. que consiste de todos os Membros da Organi­
zação. 

(2) Cada Membro é representado por um representante e, se 
assim o desejar. por um ou mais suplentes. Cada Membro pode 
igualmente designar um ou mais assessores para o seu representante 
ou suplentes. 

.Artigo6 
Podere.s e Funções do Conselho 

(I) O Conselho exerce todos os poderes e desempenha ou pro­
videncia o desempenho de todas as funções necessárias ao cumpri­
mento das expressas disposições do Acordo. 

(2) O Conselho adota por voto especial todas as normas e regu­
lamentos necessários ao cumprimento das estipulações do Acordo e 

que sejam com o mesmo compatíveis, inclusive o seu próprio regi. 
menta interno e o dos comitês, assim como os regulamentos fina$! 
ceiro e do secretariado da Organização. O Conselho pode' estabif 
lecer, em seu regimento interno, um procedimento que lhe permi(~ 
decidir sobre questões específicas sem se ro:unir. 

(3) O Conselho deve manter os arquivos e a documentação 
necessários ao desempenho das funções que lhe atribui o Acordo, e 
todos os outros arquivos e do~umenta.ção que considerar apro­
priados. . 

(4) O Conselho publica um relatório anual e quaisquer outraS 
informações que julgar apropriadas. ~ 

Artigo 7 
?residente e Vice-Pre$identt• do Conselho iJ: 

(I) Para cada ano civil o Conselho elege dentre as delegações 
um Presidente e um Vice-Presidente, os quais exercerão suas funções 
sem ônus para a Organização. 

(2) O Presidente e o Vice-Presidentt: são eleitos um dentre as 
delegações dos Membros importadores e o outro dentre as dele­
gações dos Membros exportadores. Via de· regra, cada um desses cai­
gos se alternará cada ano civil entre as duas categorias de Membro·s, 
o que não impedirâ, todavia, que o Conselho, em circunstâncias espe· 
ciais, decida por voto especial reeleger o Presidente, o Vice-Presiden· 
te ou ambos. No caso de um dos dois ser reeleito, continuará a apli­
car-se a norma estabelecida no primeiro pc:ríodo deste parágrafo. 

(3) Na ausência temporária do Presidente e do Vice-Presidente, 
ou na ausência permanente de um ou de ambos, o Conselho pode 
eleger dentre as delegações novos titulares para essas funções, provi­
sórios ou permanentes, como julgar apro·pfiado, levando em conta o 
princípio da representação alternada enunciado no parágrafo (2) des­
te Artigo. 

{4) Nem o Presidente nem qualquer outro membro da Mesa 
que esteja presidindo reuniões tem direito a voto. Pode, entretanto. 
indicar uma outra pessoa para exercer o éireito de voto do Membro 
que representa. 

Artigo 8 
Sessões do Consel"o 

( 1) Como regra geral, o Conselho realiza uma sessão ordinária 
em cada semestre do ano civil. 

(2) Além das sessões que pode r~alinr por força de outras cir­
cunstâncias especificamente enunciadas no Acordo, o Conselho 
pode reunir-se em sessão especial quando assini. o decidir, ou por 
requerimento: 

(a) de cinco Membros quaisquer; 
(b) de Membros com um mínimo de 250 votos: ou 
(c) do Comitê Executivo: 
(3) A notificação das sessões é feita aos Membros com uma 

antecedência de pelo menos trinta dias, exceto em caso de emer­
gência, quando tal notificação é feita com antecedência de dez dias, 
.ou quando as disposições do Acordo estipularem de outra maneira. 

(4) As sessões se realizam na sede da Organização, a menos que 
o Conselho-decida de outra maneira por voto especial. Se algum dos 
Membros c·anvidar o Conselho para reunir-se em outro local que 
não o da sede. deve arcar com os custos adicionais daí decorrentes. 

Artigo 9 
Votm 

( 1) Os Membros exportadores dispÕ•:m, em conjunto, de 1.000 
votos. e os Membros importadores dispõ·~m. em conjunto, de 1.000 
votos. 

(2) Nenhum Membro pode dispor de mais de 200 votos ou de 
menos de 5 votos. ' 

(3) Não há votos fracionados. 
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(4) O total de 1.000 Votos dos Membros exportadores é distribuí-
lia entre eles proporcionalmente à média ponderada, em cada caso, 

(a) de suas exportações líquidas para o mercado livre: 
(b) de ~uas exportações líquida':> totais; e 
(c) de sua produção total. 
As cifras a serem utilizadas para esse fim são, para cada item, a 

Lifra mais alta registrada em qualquer ano durante o período compre­
tndido entre 1968 e 1972, inclusive. Para calcular a média ponderada 
Ue caUa Membro exportador, fixa-se um coeficiente de ponderação 
da ordem de 50% para o primeiro item e de 25t;;- para cada um dos 
outros dois itens. 

(5) O total de 1.000 votos dos Membros importadores é distri­
buído entre eles da seguinte forma (as estatísticas a serem utilizadas 
são as do ano civil de 1972): 

(a) 700 votos em função da participação de cada Membro nas 
importações líquidas do mercado livre; e 

(b) 300 votos em função da participação de cada Membro no to­
t.:ll das importações efetuadas em virtude de arranjos especiais. 

(6) Levando em conta o d.isposto no parágrafo (3) deste Artigo, 
o Conselho estabelecerá, nas normas e nos regulamentos a que sere­
fere o Artigo 6. os procedimentos adequados para assegurar que ne­
nhum Membro receba nem mais do que o número mh.imo de votos 
nem menos do que o número mínimo de votos permitidos por este 
Artigo. 

(7) No início de cada ano civil, o Conselho, com base nas fórmu­
las indicada<; nos parágrafos (4) e (5) deste Artigo. estabelece a distri­
buição dos votos para cada categoria de ~embros, a qual vigorará 
durante aquele ano civil, ressalvado o disposto no parágrafo (8) deste 
Artigo. 

(8) Sempre que ocorram modificações na composição da Or­
ganização. ou quando qualquer Membro tiver suspenso o seu direito 
de voto ou recuperar esse direito consoante qualquer disposição do 
Acordo. o Conselho efetua a redistribuição dos votos totais de cada 
categoria de Membros, com base nas fórmulas a que se referem os 
parágrafos (4) e (5) deste Artigo. 

Artigo 10 
Sütema de ~·otaçào no Comf;'/ho 

(I) Cada Membro terá direito a dispor do número de votos que 
lhe tenha sido distribuído e não pode dividi-los. Pode, entretanto, dis­
por de forma diferente- dos votos que estiver autorizado a emitir de 
acordo com o parágrafo (2) deste Artigo. 

(2) Sempre que informar por escrito ao Presidente. qualquer 
Membro e:-;portador pode autorizar qualquer outro \1embro ex­
portador, e qualquer Membro importador pode autorizar qualquer 
outro Membro importador a representar os seus interesses e a dispor 
de seus votos em qualquer sessão ou sessões do Conselho. Uma có­
pia das referidas autorizações é examinada por um Comitê de 
Credenciais que pode ser criado pelo regimento interno do Conselho. 

Artigo 11 
Decisão do Conselho 

(I) roda~ as decisões do Conselho são tomadas e todas as re­
comendações são adotadas por voto por maioria distribuída simples. 
sa\v0rquando o Acordo exigir voto especial. 

(2) No cômputo do número de votos necessários para a adoção 
de qualquer decisão pelo Conselho, as abstenções não são contadas 
como votos. Quando um Membro optar pelo procedimento a que se 
refere o parágrafo (2) do Artigo lO e emitir seus \'Otos numa sessão 
do Conselho. será ele considerado como Memhro presente e votante 
para os efeitos do parágrafo (I) deste Artigo. 

(3) Os Membros se comprometem á aceitar como obrigatórias 
todas as decisões que o Conselho tomar de conformidade com as di~­
posiçõcs do Acordo. 

Artigo 12 
Cooperação cvm outras Organizações 

(I) O Cunselho toma q'..laisquer providências que julgar con­
venientes para proceder a consultas ou promover a cooperação com 
as Nações Unidas e seus órgãos, em particular a UNCTAD e a Or­
gJ.niLação das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura 
(FAOl. e com as demais agências especializadas e organizações inter­
governamentais que julgar apropriadas. 

(2) Tendo em vista o papel especial da UNCTAD no comércio 
internacional dos produtos de base, o Conselho deve mantê-la 
informada das suas atividades e programas de trabalho. 

(3) O Conselho pode também adotar quaisquer disposições 
apropriadas para manter um contacto eficaz com as organizações 
internacionais de produtores, comerciantes e fabricantes de açúcar. 

Artigo 13 
Admissão de Observadores 

(I)() Conselho pode convidar qualquer país não-Membro que 
seja Membro das Nações Unidas ou de suas agências especializadas 
ou ainda da Agência [nternacional de Energia Atômica para 
comparecer a qualquer de suas sessões como observador. 

(2) O Conselho pode tamhém convidar qualquer uma das orga­
ni7.ações referidas no parágrafo (I) do Artigo 12 para comparecer às 
sua!! sessões como observador. 

Artigo 14 
Composição do Comitê Executivo 

(I) O Comitê Executivo é constituído de oito Membros exporta­
dores e oito Membros importadores, eleitos para cada ano civil nos 
termos do Artigo 15, e que podem ser reeleitos. 

(2) Cada \.'lembro do Comitê Executivo designa um representan­
te que pode fanr-se acompanhar de um ou mais suplentes e assesso­
res. 

(.l) O. Comitê Executivo elege para cada ano civil um Presidente. 
Este não tem direito a voto e pode ser reeleito. 

(~)O Comitê Executivo reúne-se na sede da Organização, a me­
nos que decida de outra maneira. Se algum Membro convidar o 
Comitê kxccutivo para se reunir em outro local que não a sede da Or­
ganiLaçào, esse f\.tembro arca com os custos adicionais daí decorren­
tt:s. 

Artigo 15 
E/eiáiodo Comitê Executivo 

(I) Os Membros exportadores e os Membros importadores do 
Comitê Executivo são eleitos em sessão do Conselho respectivamen­
te. pelos Membros exportadores e pelos Membros importadores da 
Organização. A ele1ção dentro de cada categoria obedece às disposi­
çõe~ dos parágrafos (2) a (7). inclusive, deste Artigo. 

(2) Cada !\lembro vota em favor de um só candidato, conferin­
do-lhe todo'> o.., \'Oto~ de que dispõe em virtude do Artigo 9 Qual­
quer \1t::mbro ooUe emitir em faVor de outro candidato os votos de 
que d1spõe em decorréncia do parágrafo (2) do Artigo 10. 

(.') Os oito cand1datos que receberem o maior número de votos 
<;ão eleitos: contudo. nenhum candidato é eleito no primeiro eScrutí­
nio, a me no!'. que receba u11 mínimo de 70 votos. 

(4) Se menos de oito candidatos forem eleitos no primeiro escru· 
linio. são realizados no\< O<; escrutínio!!, nos quais só têm direito devo­
to os Membro<; que n:lo votaram em nenhum dos candidatos eleitos. 
Em cada novo escrutínio o número mínimo de votos c·dgido para a 
eleição é reduzido sucessivamente de cinco unidades, até que os oito 
candidaLos sejam eleitos. 

(5) Qualquer Membro lJUC não tenha votado em favor de qual­
quer do<; Membros eleitos pode subseqüentemente consignar seus vo­
too., em Lnbr do: um deles, sob reserva dos parágrafos (6) e (7) deste 
Artigo. 
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(6) Considera-se que um Membro dispõe doS votos original­
mente emitit_!os em seu favor ao ser eleito, mais os vótoS~ lhe fo­
rem consignados, desde que o número total de votos não ultrapasse 
299 para qualquer dos Membros eleitos. . -r ... 

(7) Se os votos considerados como tendo sido recebidos por um 
Membro eleito ultrapassarem 299, os Membros que votaram ou que 
emitiram em favor do referido Membro eleito os seus votos se enten­
.dem entre si para que um ou mais dentre eles retire os seus votos e os 
consigne ou re-conslgne em favor de um outro Membro eleito, de 
modo que os votos reCebidos por cada Membro .eleito não excedam o 
limite de 299. 

(8) Se um Membro do Comitê Executivo for suspenso do exercí­
cio de seu direito de voto em virtude de alguma das disposições per­
tinentes do Acordo, cada Membro que nele tenha votado ou a ele te-· 
nha consignado seus votos de conformidade com as disposições de.<;­
te Artigo pode, durante todo o período de vigência da suspensão, 
consignar seus votos a qualquer outro Membro de sua categoria qu(:; 
integre o Comitê, sob reserva das disposições contidas no parágrafÓ 
(6) deste Artigo. 

(9) Em circunstâncias especiais e após consultar o Membro do 
Comitê Executivo no qual haja votado_ou ao qual tenha consignado 
seus votos de conformidade com o que dispõe este Artigo, qualquer 
Membro pode retirar seus \'atos desse Membro durante o restante do 
ano civil. Esse Membro pode então transferir esses votos pára outro 
Membro de sua categoria que integre o Comitê Executivo, mas não 
pode retirar esses votos desse outro Membro durante o restante desse 
ano. O Membro do Comitê Executivo do qual tenham sido retirados 
os votos conservar{! sua posição no Comitê Executivo durante todo o 
ano. Qualquer medida que se adote na aplicação do disposto neste 
parágrafo terá efeito ~pós ser comunicada por escrito ao Presidente 
do Comitê Executivo. 

Artigo 16 
Delegação de Poderes pelo Conselho 

ao C omite ExecutillO 

(I) O Conselho pode, por voto especial, delegar ao Comitê 
Executivo o exercício de qualquer dos seus poderes, ou de todos eles. 
excetuados os seguintes: 

(a) localização da sede da Organização consoante o parágrafo 
(2) do Artigo 3: 

(b) aprovação do orçamen_to administrativo e fixação das 
contribuições consoante o Artigo 22; 

(c) decisão de litígios, nos termos do Artigo 29; 
(d) suspensão do direito de voto e outros direitos de um Mem­

bro, de conformidade com o parágrafo (3) do Artigo 30; 
(e) requerimento ao Secretário-Geral da UNCT AD, nos termos 

do Artigo 3\; 

(f) exclusão de um Membro da Organização, nos termos do 
Artigo40: 

(g) prorrogação do Acordo, nos termos do Artigo 42; 
(h) recomendação de emendas, nos termos do Artigo 43. 
(2) O Conselho pode revogar em qualquer ocasião qualquer 

delegação de poderes ao Comitê Executivo. 

Artigo 17 
Sistema de votação e de decisões no Comitê Executivo 

(I) Cada Membro do Comitê Executivo tem direito a emitir o 
nUmero de votos que tiver recebido nos termos do Artigo 15, e não 
pode dividir esses votos. 

(2) Todas as dedsões adotadas pelo Comitê Executivo exigem 
maioria igual à que seria exigida para a adoção de caráter da mesma 
decisão caso fosse tomada pelo Conselho. 

(3) Qualquer Membr~ tem o direito de apelar ao Conselho 
contra qualquer decisão do Comitê Executivo, nas condições que o 
Conselho definir em seu regimento interno. 

Artigo 18 
Quorum para as Sessões do Conselho e do Comitê 

Executivo 

(I) O quorum necessário para qualquer sessào do Conselho é a 
preseriCtl de mais da metade de todos os Membros exportadores da 
Orpnizaçào e de mais da metade de todos os Membros impor­
t~ da Organização, sendo que esses Membros presentes devem 
~tar com pelo menos dois terços do total dos votos de todos os 
Membros em suas respectivas categorias: Se não houver quorum no 
dia fixado para a abertura de qualquer sessão do Conselho ou se, no 
decorrer de qualquer sessão do Conselho, não se observar quorum 
por três reuniões consecutivas, o Conselho é convocado para sete 
dias depois; a partir desse momento, e para o reMante da sessão, o 
quorum é constituído pela presença de mais da metade de todos os 
membros exportadores da Organização e de mais ela metade de todos 
os Membros importadores da Organização, sendo que esses Mem­
bros presentes devem representar mais da metade do total dos votos 
de todos os Membros em suas respectivas categorias. A repre­
sentação de acordo com o parágraro (2) do Artig•:> 10 ê considerada 
como presença. 

{2) O quorum necessário para qualquer Sessão do Comitê Exe­
cutivo é a presença de mais da metade de todos os Membros expor­
tadores do Comitê e de mais da metade de todos os Membros impor~ 
tadores do Comitê, dev~ndo os Membros present·:s representar pelo 
menos dois terços do total dos votos de todos os 1\-i.embros do Comi~ 
tê em su<Js respectivas categorias. 

Artigo 19 
O Diretor-Executivo e o secretariado 

(I) Após consulta ao Comitê Executivo, o Conselho designa, 
por voto especial, o Diretor~Executivo. Os termo; da designação do 
Diretor-Executivo são fixados pelo Conselho à luz dos critérios utili~ 
Lados na escolha de funcionários correspondentes de organizações in­
tergovernamentais similares. 

(2) O Diretor-Executivo é o principal funcionário administrati­
vo da Organização e o responsável pela execução de todas as funções 
que lhe cabem n_a- administração do Acordo. 

(3) O Diretor-Executivo nomeia o secretariado de acordo com 
as normas estabelecidas pelo Conselho. Ao estabelecer tais normas, 
o Conselho leva em conta as aplicáveis aos fUncionários de organiza~ 
ções intergovernamentais similares. 

(4) Nem o Diretor-Executivo nem os membros do secretariado 
podem ter qualquer interesse financeiro no comércio ou na indústria 
du açUcar. 

(5) O Diretor-Executivo e o secretariado não solicitarão nem 
receberão instruções relativas a suas funções ·~m decorrência do 
Acordo de qualquer membro ou de qualquer autoridade estranha à 
Organização. Eles se absterão de qualquer ato incompatível com a 
sua situação de funcionários internacionais respconsáveis unicamente 
perante a Organização. Cada Membro respeitará o caráter exclusiva­
mente internacional das responsabilidades do Diretor-Executivo e 
do secretariado e não procurará influenciá-los no desempenho de 
suas responsabilidades. 

CAPITULO IV- PRIVILÊGIOS E IMUNIDADES 

Artigo 20 
PrMiégios e Imunidades 

(I) A Organização tem personalidade jurídica. Tem, em espe­
cial, c<.~pacidade para contratar, adquirir e dispor de bens móveis e 
imóveis, c de demandar em juízo. 

(2) A condição jurídica, os privilégios e a!; imunidades da Or~ 
ganizaçào no território do Reino Unido continuam sendo regidos 
pelo Acordo sobre Sede entre o Governo do Re:ino Unido da Grã­
Bretanha e Irlanda do Norte e a Organizaç21o Internacional do 
Açúcar, assinado em Londres. em 29 de maio de 1969. 
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(3) Se a sede da Organização se transferir para um país 
Membro da Organização, esse Membro concluirá, tão logo seja 
possível, um acordo com a Organização, a ser aprovado pelo Con­
selho, relativo à condição jurídica, aos privilégios e às imunidades da 
OrganiLação, do seu Diretor-Executivo e do secretariado e técnicos 
bem como dos representantes dos Membros enquanto se acharem 
naquele país no exercício de suas funções. 

(4) A menos que outras medidas de ordem fiscal venham a ser 
postas em execução nos termos do acordo a que se refere o parágrafo 
(3) deste Artigo e até que seja concluído tal acordo, o rtovo Membro 
anfitrião deverá: 

(a) conceder isenção de tax.as sobre a remuneração paga pela 
Organização a seus funcionários, com a ressalva de que tal isenção 
não se aplicará necessariamente aos nacionais daquele país; e 

(b) conceder isenção de taxas sobre os haveres, a receita e os de­
mais bens da OrganiLaçào, 

(5) Se a sede da Organização se transferir para pafs que não seja 
Membro da Organização, o Conselho obterá do Governo desse país, 
antes da transferência, uma garantia escrita de que: 

(a) concluirá com a Organização, tão logo seja possível, um 
acordo nos termos especificados no parágrafo (3) deste Artigo; e 

(b) concederá, até que se conclua tal acordo, as isenções a que 
se refere o parágrafo (4) deste Artigo. 

(6) O Conselho. se esforçará por concluir o acordo descrito no 
parágrafo {3) deste Artigo com o Governo do país para o qual se de­
verá transferir a sede da Organização antes de efetuar a transferência 
da sede. 

CAPITULO V- DISPOSIÇ0ES FINANCEIRAS 

Artigo 21 
Disposições jlnancei r as 

(I) As despesas das Delegações ao Conselho, dos representan­
tes junto ao Comitê Executivo e dos representantes em quaisquer 
comitês do Conselho ou do Comitê Executivo serão custeadas pelos 
Membros respectivos. 

(2) As despesas necessárias à administração do Acordo serão 
custeadas por contribuições anuais dos Membros, nos termos do 
Artigo 22. Se, no entanto, um Membro solicitar a prestação de servi­
ços especiais. o Conselho poderá exigir que aquele Membro os pague. 

(3) Será mantida uma contabilidade adequada para a ad-
ministração do Acordo. 

': Artigo ll .. 
Aprovação do Orçamento Administrativo e Fixação das 

Contribuições 

t 1) Durante o segundo semestre de cada exercicio fmanceiro, o 
Conselho aprova o orçamento administrativo da Organização para o 
exercício financeiro seguinte e fixa a contribuição respectiva de cada 
Membro. 

(2) A contribuição de cada Membro para o orçamento ad­
ministrativo de cada exercício financeiro é proporcional à relação.-. 
que exista, no momento da aprovação do orçamento administrativo 
relativo a esse exercício, entre o número de seus votos e a soma devo­
tOs de todos os Membros em conjunto, Para fixar as contribuições, 
os votos de cada Membro são c:tlculados sem se tomar em considera­
ção a suspensão do direito de voto de qualquer Membro ou qualquer 
redistribuiç3o de votos daí resultante. 

(3) A contribuição inicial de qualquer Membro que adira à Or­
ganização após a entrada em vigor do Acordo é fixada pelo Conse­
lho com base no número de votos atribuídos ao novo Membro e no 
período restante do exercício financeiro em curso, bem como para o 
exercício financeiro seguinte se tal Membro aderir à Organização en· 
tre a adoção do orçamento para aquele exercício e o início deste, mas 
não serão alteradas as contribuições fixadas para os outros Mem­
bros. 

(4) Se o Acordo entrar em vigor mais de oito meses antes do iní­
cio do primeiro exercido financeiro completo da Organização, o 
Conselho, em sua primeira sessão, aprovará um orçamento ad­
ministrativo ·que cubra o período que se estenda até o início do 
primeiro exercício financeiro completo. Caso contrário, o primeiro 
orçamento administrativo cobrirá nào apenas este perlodo inicial 
como também o primeiro exercício financeiro completo. 

Arügo23 
Pagamento das contribuições 

( l) Os Membros se comprometem, de conformidade com seus 
respectivos procedimentos constitucionais, a pagar suas contribui­
ções ao orçamento administrativo de cada exercício financeiro. As 
contribuições ao orçamento administrativo de cada exercício finan­
ceiro são pagas em moeda livremente conversível, e exigíveis no 
primeiro dia daquele exercício; as contribuições dos Membros rela­
tivas ao ano civil em que tais Membros ingressem na Organização 
são exigíveis na data em que se tornarn Membros. 

(2) Se, ao fim de quatro meses após a data do vencimento de 
sua contribuição conforme o disposto no parágrafo (1) deste Artigo, 
um Membro não tiver saldado integralmente a sua contribuição ao 
orçamento admini~trativo, o Diretor-Exe~utivo soli~itará ao Mem­
bro o pagamerllo no mais breve prazo possível. Se, ao cabo de dois 
meses após a solicitação do Diretor-Executivo, o Membro ainda não 
tiver saldado a sua contribuição, o direito de voto desse Membro no 
Conselho e no Comitê Executivo fica suspenso até que seja efetuado 
o pagamento integral da contribuição. 

(3) Um Membro cujo direito de voto tenha ~ido suspenso de 
acordo com o parágrafo (2) deste Artigo não ê privado de nenhum 
dos seus outros direitos ou exonerado das obrigações que lhe impõe 
o Acordo, a menos que o Conselho assim decida por voto especial, 
permanecendo ele obrigado a pagar a sua contribuição e a cumprir 
suas outras obrigaçõe.s financeiras previstas no Acordo. 

Artigo24 
Verificação e Public-ação das C antas 

Logo após o encerramento de cada exercício financeiro, é apre­
sentada ao Conselho para aprovação e publicação a prestação de 
contas da Organizuçào para aquele exercício financeiro, comprovada 
por um auditor independente. 

CAPITULO VI- OBRIGAÇÜES GERAIS DOS MEMBROS 

Artigo 25 
Obrigações do.~ Membrm 

(I) Os Membros se comprometem a adotar as medidas que se fi­
zerem necessárias para que cumpram as obrigações contraídas em de­
corrência do Acordo. e a colaborar plenamente entre si çom vistas à 
consecução dos objetivos do mesmo. 

(2) Os Membros se comprometem a tornar disponíveis e a for­
necer todos os dados estatísticos e informações que., conforme o dis­
posto no regimento interno, sejam necessárias à Organização para o 
bom desempenho das <;uas funções de conformidade com o Acordo. 

Artigo 16 
Normas Trabalhistas 

Os Membros asS<!guram a manutenção de normas trabalhistas 
justas n<.~s suas respectivas indústrias açucareiras e, na medida do 
possivel, procurarão melhorar o nível de vida dos trabalhadores 
industriais e agrícolas nos diferentes setores da produção açucareira 
e dos cultivadores de cana-de~açúcar e de beterraba. 
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' ' CAPITULO VIl- REVISÃO ANUAL E,MEDIDAS 
PARA ESTIMULAR O CONSUMO 

Artigo 27 
Revisão anual 

(I) O Conselho passa em revista cada ano civil a evolução do 
mercado de açúcar e seus efeitos sobre as economias dos diferentes 
países. 

(2) O relatório de cada revisão anual é publicado na forma e 
maneira que o Conselho decidir. 

Arrigo 28 
Medidas Destinadas a Estimular o Consumo 

(I) levundo em consideração os objetivos pertinentes da Ata 
Final da Primeira Sessão da UNCTAD, cada Membro adota as 
medidas que julgar apropriadas para estimular o cons,umo de açúcar 
e para remover qaaisquer obstácalos que restrinjam o crescimento 
do consumo de açúcar. Ao proceder assim, cada Membro leva em 
conta os efeitos sobre o consumo do açUcar de tarifas alfandegárias, 
impostos internos, gravames fiscais e controles quantitativos e ou· 
tros, e todos os outros fatores relevantes na avaliação da situação. 

(2) Cada Membro informa periodicamente o -Conselho das 
medidas que adotou de acordo com o parágrafo (1) deste Artigo. 
assim como dos seus efeitos. 

(3} O Conselho estabelece um Comitê de Consumo de Açúcar 
composto de Membros exportadores e importadores. 

(4) O Comitê examina questões como: 
(a) os efeitos que exercem sobre o consumo de açúcar o uso de 

todas as formas de substitutos para o açúcar, incluindo outro 
dulcificantes; 

(b) o tratamento fiscal dado ao açúcar, outros dulcifícantes; 
(c) os efeitos (i) da taxação e das medidas restritivas, (ii) das 

condições econômicas e, em particular, das dificuldades observadas 
no balanço de pagamentos e (iii) das condições clim.âticas e outras, 
sobre o consumo de açúcar em diferentes países; 

(d) meios de promover o consumo, particularmente em países 
onde o consumo per capita seja baixo; · 

(e) cooperação com agências interessadas na expansão do 
consumo do açúcar e de outros alimentos correJatos; 

(f) pesquisa de novos usos para o açúcar, seus subprodutos e 
das plantas de que é extraído; e submete ao Conselho as recomen~ 
dações que julgar desejáveis para que medidas apropriadas sejam 
tomadas pelos Membros ou pelo Conselho. 

CAPITULO VIII- LIT!GIOS E RECLAMAÇÕES 

Artigo 29 
Lit(gios 

{I) Qualquer litígio relativo à interpretação ou aplicação do 
Acordo que não seja resolvido entre os Membro:> interessados é 
submetido, por solicitação de qualquer dos Membros que seja parte 
do litígio, à decisão do Conselho. 

(2) Em qualquer caso em que· um litígio tenha sido submetido 
ao Conselho de acordo com o parágrafo (I) de!ote Artigo, uma 
maioria dos Membros qoe disponha: de não menos de um terço do 
tot<Jl dos votos, pode requerer ao Conselho que após discussão do 
assunto e antes de adotar uma decisão, solicite a opinião da junta 
consultiva mencionada no parágrafo (3) deste Artigo, sobre a ques· 
tão em !igígio. 

(3) (a) A menos que: o Conselho decida unanimente de outra 
forma, ajunta é integrada por cinco pessoas, a saber: 

(i) duas pessoas designadas pelos Membros exportadores, das 
quais uma com grande experiência no assunto de que é objeto o lití­
gio, e a outra com autoridade e experiência juridica; 

(ií) dtJas pessoas com idênticas qualificações designadas pelos 
Membros imp~rtadores; e 

(iii) um Presidente, escolhido unanimemente pelas quatro 
pessoas designadas segundo os incisos (i) e (i i) ou, se não chegarem a 
acordo, pelo Presidente do Conselho. 

(b) Podem ser designados para integrar a junta consultiva nacio­
nais de qualquer Membro ou não·Membro. 

;:-(e) As pessoas designadas para compor a junta consultiva 
·~am Ll título pessoal e não recebem instruções de qualquer Gover~ 
no. 

(d) As despesas da junta consultiva sào·custeadas pela Organiza-
çào. 

(4) O parecer fundamentado da junta consult va ê submetido ao 
Conselho. que, por voto especial e levando em co·:-~ta todas as infor­
mações pertinentes. decide o litígio. 

Artigo 30 
Medidas a serem tomadas pelo Conselho em caso 

de redanraçõe.r ou de não cumprimento 
de obrigações pelos Membros 

(!) Toda recbmação no sentido de que qualquer Membro 
deixou de cumprir as obrigações estipuladas pelo -\cardo é, por sol i· 
citação do Membro que forrriula a reclamação, submetida ao Con­
selho. que. após consulta prévia com Membros interessadas, toma 
uma decisão a respeito, ' 

(2) Qualquer conclusão do Conselho no s·~ntido de que um 
Membro deixou de çumprir as obrigações estipuladas no Acordo é 
adotada por voto por maioria distribuida simples e especifica a natu-
reza da infraç<1o. , 

(3) Sempre que, s.eja como resultado de uma reclamação seja 
por qu,a\quer outro motivo, o Conselho conclui r que um Membro 
in frigiu o Acordo. podt: o mesmo, por voto especial e sem prejuízo de 
quaisquer outras medidas previstas especificamente em outros Arti­
gos do Acordo': 

(i) suspender o direito de voto do Membro no Conselho e no 
Comitê Executivo: e. se julgar necessário. · 

(ii) suspender outros direitos do Membro em apreço, inclusive 

0 de ser eleito para ou o de ocupar funções no Conselho ou em qual· 
quer de seus comitês. atê que tenha cumprido as s.uas obrigações: ou, 
se a infraçàt} prejudica de forma significatÍ\'a a OP':ração do Acordo. 

(iii) aplicar as disposições do Artigo 40. 

CAPITl'LOS IX- PREPARATIVOS PARA 
UM NOVO ACORDO 

Artigo 31 
Preparatívos para um nom Acordo 

(I) O Conselho dará início assim que pos;ível ao estudo das 
bases e da estrutura de um novo acordo internacional do açücar e 
apresentar~ um relatório aos Membros o mais tardar até 3I de 
dezembro de 1974. O relatório conterá as recomendações que o Con­
selho julgue apropriadas. 

{2) Com base no relatório mencionadJ no parágrafo ( J) deste 
,Artigo, ou ern qualquer relatório posteríor baseado em estudo seme· 
lhante pelo Conselho, solicitará este a'o Secretário·Geral da 
UNCTAD. tão logo julgue apropriado. a convocação de uma confe· 
rência negociadow. 

CAPITULO X- DISPOSICÔES FINAIS· 

Artigo 32 
Assínarura 

O Acordo está aberto, na sede das Nações Unidas, até 24 de 
dezembro de !97 3 inclusive. à assinatura de qualquer Governo convi­
dado a participar da Conferência das Nações Unidas sobre Açúcar 
de 1973. 
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Artigo 33 
Ratificação 

O Acordo fica sujeito a ratificação. aceitação ou aprovação 
pelos Governos signatflrios de acordo com seus respectivos procedi~ 
mentos constitucionais. Com exceção do disposto no Artigo 34, os 
in,trumento~ de ratllic<.tçàa: aceitação ou aprovação serão deposi~ 
tadosjunto ao Secrd(lrio-Geral das Nações Unidas o mais tardar até 
31 dedetembrode 1973. 

Artigo 34 
Notificação pelos Governos 

(I) Se um Governo signatário não puder atender às exigências 
do Artigo 33 dentro do prazo especificado em tal Artigo, poderá noti­
ficar o Secretário-Geral das Nações Unidas, o mais tardar até..31 de 
detembro de 1973, de que se compromete a procurar obter ratifi­
c<.tçào. aceitação ou aprovação, de conformídade com os procedi­
mentos constitucionais necessários, tão logo quanto possível e, em 
todo caso. antes de 15 de outubro de 1974. Qualquer Governo rela­
tivamente ao qual o Conselho tenha fixado, de acordo com aquele 
Governo. as condições de adesão, poderá também not.if!car o Secre­
tário~Geral das Nações Unidas de que se compromete a cumprir os 
procedimentos constitucionais necessários para aderir ao Acordo o 
mais rapidamente po~sível e o maís tardar dentro do período de seis 
meses que se seguir It data em que se tenham fixado tais condições. 

, (2.) Se o Conselho estimar que um Governo que tenha feito uma 
notificação de conformidade com o parágrafo ( 1) não pode depositar 
seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 
dentro dó pra?o aplidvel a esse Governo dentro do prazo mencio­
nado naquele parágrafo, o referido Governo poderá depositar tal 
instrumento em data posterior que se especificará: entretanto, no 
caso de Governo ~ig:natário, essa data não será posterior a 15 de abril 
de 1975. 

(3) Qualquer Governo que tenha feito a notificação mencio­
nada no parágrafo\ I) tem a condiçào de observador até que: 

(a) deposite um in~trumento de ratificação, aceitação, apro­
vaç<lo ou adesão: 
ou . .,e ocorrer ante~. 

{b) expire o pra/t) para o depósito de tal instrumento; ou 
(c) indique que aplicará o Acordo provisoriamente. 

Artigo 35 
Indicação de aplicação provisória do Acordo 

(I) Qualquer Governo signatário que faça uma notificação nos 
termos do Artigo 34 pode também indicar na notificação, ou em 
.qualquer ·momento posterior, que aplicará. o Acordo provisoria­
mente. 

(2) No decorrer de qualquer período em que o Acordo esteja 
em vigor, provisória ou definitivamente. um. Governo que indique 
que aplicará provisoriamente o Acordo tem a condição de Membro 
provisório da Org<Irlização até que deposite seu instrumento de rati­
ficação. aceitação. aprovação ou adesão, e se torne assim Parte 
Contratante do Acordo. ou. caso ocorra antes. até que expire o 
praz:a para o depósito de seu instrumento de acordo com o que 
dispõe o Artigo 34. 

Artigo 36 
Entrada em Vigor 

( 1) O Acordo entra definitivamente em vigor em l9 de janeiro 
de 1974, ou em qualquer data dentro dos seis meses subseqi.lentes, se, 
naquela data, Governos que representem pelo menos 50% das e'lpor­
taçõe~ líquidas totais indicadas no Anexo A e Governo que repre­
sentem pelo meno!'. 40c:( .. das importações líquidas totais inrlicadas no 
Ailexo B tiverem depositado os seus instrumentos de ratificação, 
aceitação ou aprovação junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. O Acordo tarnbêm entra em vigor definitivamente em 
qualquer data postenor. se estiver provisoriamente e se essas 

exigências percentuais sejam preenchidas pelo depósito dos 
instrumentos de ratificação. aceitação, aprovação ou adesão, 

(2) O Acordo entra provisoriamente em vigor em lç de janeiro 
de 1974. ou em qualquer data dentro dos seis meses subseqi.lentes $C, 
até essa data, Governos que preencham as exigências percentuais de 
acordo com o parãgrafo (1) deste Artigo tiverem depositado seus 
instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovaçàQ, ou tiv~rem 
indkado que aplicarão o Acordo provisoriamente. 

(3) Em \9 de janeiro de 1974, ou em qualquer data dentro dos 
doze meses seguintes. e ao fim de cada período subseqi.lertte de seis 
meses em que. o Acordo estiver provi:.oriamente em \'igor. os Go­
vernos de quaisquer dos países que tiverem depositado instrumentos 
de ratificação. aceiwçào, aprovação ou adesão podem decidir 
colocar o Acordo definitivamente em vigor entre eles, sejam em sua 
totalidade ou em parte. Esses Governos podem também decidir que 
o Acordo entre_ ou continue provisoriamente em vigor, ou que 
caduque. 

Artigo 37 
Adesão 

Todos os Governo~ convidados à Conferência das Nações Uni~ 
das sobre Açúcar. de 1973. e todos os demais Governos que. sejam 
Membros das Naçôes Unidas ou de suas agências especializadas ou 
ainda da Agência Internacional de Energia Atômica podem aderir ao 
Acordo. de conformidade nas condições a serem estabelecidas pelo 
Conselho, de comum acordo com o Governo interessado na adesão. 
A adesão se faz pelo depósito de um instrumento de adesão junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artigo 38 
Aplicação Territorial 

(I) Qualquer Governo pode. :no ato de assinatura ou depósito 
de um instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 
ou em qualquer êpoca posterior, mediante notificação ao Secretário­
Geral das Nações L nidas, declarar que o Acordo 

(a) também se estende a qualquer dos territórios em desenvolvi­
mento por cujas relações internadona\5 tiver, no momento. responsa~ 
bilidade final e que tenha notificado a esse Governo de que deseja 
participar do Acordo: ou 

(b) apenas se e.stende a qualq~:~er dos territórios em desenvolvi­
mento por cujas relações internationai1'1 tiver, no momento. responsa~ 
bilidade final e que tenha notificado a esse Governo de que deseja 
participar do Acordo. e o Acordo se estende aos territórios assim 
incluídos, a partir da data da notificação se o Acordo já tiver entrado 
em vigor para esse Governo ou. se a notificação tiver sido feita antes 
dessa data. a partir da data em que o Acordo entrar em vigor para o 
referido Governo. Qualquer Governo que fizer uma notificação de 
acordo com o parágrafo (I) (b) poderá. subseqüentemente, retirar es­
sa notificação e fazer uma ou mais notificações ao Secretário-Geral 
da~ Nações Unidas, de acordo com o parágrafo { 1) la), 

(2) Quando um território ao qual se haja estendido o Acordo, 
de conformidade com o parágrafo ( 1) deste Artigo, vier a assumir res­
ponsabilidade por suas relações internacionais. o Governo desse 
território poder:1., dentro do período de noventa dias após haver. 
assumido a respon!>ab\lidade por suas relações internacionais, 
declarar, mediante notificação ao Secretário.Geral das Nações 
Unidas, que assumiu para o território os direitos e as obrigações 
correspondentes a uma Parte Contratante do Acordo. A partir da 
data de semelhante notificação, passará a ser Parte Contratante do 
Acordo. 

(3) Qualquer Parte Contratante que deseje exercer o direito que 
confere o Artigo 4. com respeito a qualquer território por cujas rela­
ções internacionais é no momento o responsável final. pode fazê.Jo 
medíante notificação nesse s.e11tido, dirigida ao Secretário-Geral das 
Nações Unídas, seja ao efetuar o depósito de seu instrumento de 
ratificação. aceitação, aprovação ou adesão, seja em qualquer mo­
mento posterior. 
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(4) Qualquer Parte Contratante que tenha feito uma notifica~ 
cão, de acordo com o parágrafo (I) (a) ou (I) (b) deste Altiso pode, 
em qualquer momento posterior, mediante notificação l;t.O Séç.retário­
Geral das Nações Unidas, declarar, em consonância com o de$ija do 
território, que o Acordo não mais se estende ao território mencio­
nado na notificação, e o Acordo deixa de se estender a tal território a 
partir da data da notificação. 

(5) Uma Parte Contratante que tenha feito uma notificação de 
acordo com o parágrafo (I) (a) ou (I) (b) deste Artígo, continua a as­
sumir responsabilidade final pelo cumprimento das obrigações ema­
nadas do Acordo por parte dos territórios que, de conformidade com 
o disposto neste Artigo e no Artigo 4, sejam Membros em separado 
da OrganiLação, a menos que, e até que tais territórios façam uma 

.notificação, de acordo com o parágrafo (2) deste Artigo. 

Artigo39 
Retirada 

( l) Qualquer Membro poderá se retirar do Acordo em qual­
quer momento após o primeiro ano de vigência, mediante notifica­
ção por escritu ao Secretário-Geral das Nações V nidas. 

(2) A retirada nos termos deste Artigo torna-se efetiva noventa 
dias depois do recebimento da notificação pelo Secretário·Geral das 
Nações Unidas. 

Artigo40 
Exclusão 

(I) Se o Conselho considerar que um Membro deixou de 
cumprir as obrigações previstas no Acordo e decidir, ademais, que a 
infração prejudica gravemente o funcionamento do Acordo, pode, 
por voto especial, excluir da Organização o Membro em questão. O 
Conselho notifica imediatamente o Secretário-Geral das Nações 
Unidas de qualquer decisão nesse sentido. Noventa dias depois da 
data da decisão do Conselho, o Membro em questão deixa de ser 
Membro da Organização e, se for Parte Contratante, deixa de par­
ticipar do Acordo. 

Artigo41 
Liquidação da.s Contas em Caso de Retirada ou de Exclusão 

( 1) O Conselho procede ao acerto de contas com um Membro 
que se retira ou foi excluído. A Organização retém quaisquer impor~ 
tãnciasjá pagas po;. um Membro que se retire ou que seja excluído, e 
esse Membro continuará obrigado a pagar qualquer importância que 
deva ã Organização no momento em que se efetivar a exclusão ou 
retirada; entretanto, no caso de uma Parte Contratante que não 
possa aceitar uma emenda e que, em decorrência, deixe de participar 
do Acordo em virtude das disposições do parágrafo (2) do Artigo 43, 
o Conselho pode fazer qualquet acerto de contas que considere equi­
lali\o. 

(2} Um Membro que se tenha retirado ou tenha sido excluído, 
ou que tenha deixado de participar do Acordo por alguma outra 
razão, nào tem direito, quando este expirar, a participar do produto 
du liquidação ou de outros haveres da Organização, nem responde 
por parte alguma do deficit da Organização, caso haja. 

Artigo42 
Duração e ~rorrogação 

( J) Este Acordo permanece em vigor até 31 de dezembro de 
/975, inclusive. 

(2) Todavia, se se negociar um novo acordo internacional do 
açúcar conforme o disposto no Artigo 31 e se tal acordo entrar em 
vigor antes dessa data, o presente Acordo será considerado termina­
do ao entr;;.r em vigor o novo acordo. 

(3) Não obstante o que dispõe o parágrafo (I) deste Artigo, 
pode o Conselho, pqr votação especial, após o dia 31 de dezembro de 
1974, prorrogar este Acordo até 31 de dezembro de 1976, inclusive. 

O Conselho poderá Subseqüentemente prorrogar o Acordo por 
períodos anuais a partir desse ano. Não obStante o disposto no Ar­
tigo li, as prorrogações decididas pelo Conselho de conformidade 
com ·este. Artigo ficarn sujeitas à apJicação dos procedimentos consti~ 
tucionais pqr Parte de cada Membro. 

(4)i .Caso seja negociado um novo acordo internacional confor~ 
me mvisto no Artigo JJ e esse acordo entrar em vigor durante 
qlllllfuer período de prorrogação deste Acordo, este último, tal 
corho tenha sido prorrogado, se dará por terminado ao entrar em 
vigor o novo acordo. 

Artigo43 
Emendas 

(I) O Conselho pode, .por voto especial, recomendar uma 
emenda do Acordo às Partes Contratantes. O Conselho pode fixar 
um prazo após o qual cada Parte Contratante notifica o Secretário· 
Geral das Nações Unidas de sua aceitação da em·~nda. A emenda 
entra em vigor cem dias depois que o Secretário~Geral das Nações 
Unidas tiver recebido notificações de aceitação dt: Partes Contra~ 
tantes que reúnam pelo menos 850 do total de votos dos Membros 
exportadores e representem pelo menqs três quartos de tais 
Membros e de Partes Contratantes que reúnam pelo menos 800 do 
total de votos dos Membros importadores e representem pelo menos 
três quartos de tais Membros, ou em qualquer d.at:1 posterior que o 
Conselho tenha determinado por vbto especial. O Conselho pode 
fixar um prazo para que cada Parte Contratante notífique o Secre­
tário~Geral das Nações Unidas de sua aceitação da emenda e. se, 
transcorrido o referido prazo, a emençla não tiver entrado em vigor, 
será considerada como retírada. O Conselho presta ao Secretário­
Geral a informação necessária para determinar se hs notificações de 
aceitação recebidas são suficientes para que a emenda tenha efeito. 

(2) Qualquer Membro em cujo·nome não tenha sido feita noti­
ficação da aceitação de uma emenda até a data em que a referida 
emenda entre em vigor deixará, a partir dessa data. de participar da 
Organização. Se. contudo, antes da data de entrada em \ligar da 
emenda, for o Secretário~Geral das Nações Unidns notificado, em 
nome desse Membro, que, . por dificuldades relacionadas com o 
procedimento constitucional necessário, não será possível conseguir 
a tempo sua aceitação, mas que o Membro se compromete a aplicar 
provisoriamente a emenda, esse Membro continua a participar da 
Organização. Enquanto não for o Secretário~Geral notificado de que 
tal Membro aceita a emenda, está este obrigado provisoriamente 
pelas disposições da emenda. 

Artígo44 
Notificação pelo Secretário-Geral das NaçÔI'S Unidas 

O Secretário-Geral das Nações Unidas notifi•;a todos os Esta­
dos Membros das Nações Unidas ou de qualquer de suas agências 
especi'!lizadas ou airid.a da Agência Internacional de Energia Atô­
mica de cada assinatura, de cada depósito de urn instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, de cada notificação nos 
termos do Artigo 34, e de cada indicação nos termos do Artigo 35, e 
bem assim das datas em que o Acordo entra provisória ou definitiva· 
mente em vigor. O Secretário-Geral notifica todas as Partes Con­
tratantes de cada. notificação nos termos do Artigo 38, de cada noti­
ficação de retirada nos termos do Artigo 39. de cada exclusão nos 
termos do Artigo 40, da data em que uma emenda tenha efeito ou se­
ja considerada como retirada nos termos do parágrafo (I) do Artigo 
43, e de qualquer cessação de participação no Acordo de conformida­
de com o parágrafo (2) do Artigo 43. 

EM FÉ DO QUE os abaixo assinados, devidamente autori­
zados para este fim por seus respectivos Governos, assinaram este 
Acordo na5 datas que figuram ao lado de suas assinaturas. 

Os textos deste Acordo em chinês, espanhol, francês, inglês e 
russo são igualmente autênticos. Os originais são depositados nos ar~ 
quivos das Nações Unidas, e o Secretário-Geral remet(:.rá cópias 
autenticadas dos mesmos para cada Estado signatãrio ou aderente. 
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ANEXO A 

Classificação para os fins do Arligo 36 

Exportadores 

Exportações 'Líquidas 

(1.000 toneladas métricas) 

África do Sul 

Argentina 

................................. 1.045 

167 

Austrálía ......................................... 2.298 

Bolívia ............... , ............... , .. , 42 

Brasil ................................... , .. , ...... 2.638 

Colômbia 

Congo .............. , ........................... . 

Costa Rica 

Cuba . , .. 

Equador 

El Salvador .............. , ...................... . 

filipinas ................ , ....................... . 

Guatemala 

H<:mduras 

Hungria ................................... . 

lndia .......................................... . 
lndias Ocidentais 

Barbados ....................................... . 

Guiana .. , .... : . ...................... , ....... . 

Jamaica ........................ , .............. . 

Trinidad Tobago .................................. . 

Indonésia ....................................... . 

Madagas.car ..................................... . 

Malawi ...................................... . 

Maurício 

Mêxico ......................................... . 

Nicarágua ......... , .............................. . 

Panamá .............................. , .......... . 

Paraguai ........................................ . 

Peru .... 

Polônia .............................. , .......... . 

República Dominicana ............................ . 

Romênia .................... · .............. · ...... . 

Suazilândia ................................ , . 

Tailândia ..................... • ..... 
Tchecoslováquia ........................... , ..... . 

Uganda ................. , ....................... . 

Venez;uela 

203 
40 

105 

5.500 
96 

134 
290 

1.262 
103 
12 
35 

266 

!OI 
320 
279 ·. 

183 
31 
39 

650 
598 
120 
38 
13 

481 
310 

1.141 
11 

189 
439 
123 
25 

160 
Total ••......•...•.........•..•••...••••••..••..• 19.504 

ANEXOB 

Classificação para os fins do Artigo 36 

Importadores 

Importações Líquidas 

(1.000 toneladas métricas) 

Bangladesh 

Bulgária ........................................ . 

Canadá 

Chile 

Cingapura .. 

Comunidade Econômica EutQpéia ( l) ............... . 

Coréia .... 

Costa do Mar fim .......................... . 

85' 

\60 

939 

230 

108 

380 

221 

72 

Estados Unidos da Amériça ......................... 4.960 

Finlândia ............ , .......................... . 

Gana ........................................... . 

Iraque ...... , ................................... . 

Iugoslávia ......................... , ............. . 

136 

60 

245 

295 

Japão ............................................. 2.744 

Libano ; ......................................... . 

Malâsia .......... , .............................. , 

Malta ........ . 

Marrocos ....................................... . 

Nigêria 

Noruega 

Nova Zelândia 

Portugal 

Quênia .......................................... . 

República Democrática Alemã ................. . 

Síria ........................................ . 

54 

347 

16 

185 

118 

168 

155 

34 

89 

145 

134 

Suécia ........................................... 112 

Suíça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247 

União das Repúblicas Socialistas Soviéticas . . . . . . . . . . . I .860 

Total ............................................ 14.299 

(I) Stm prcjuito de sua condição no Acordo em caso de participação no mesmo. 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 183• SE~SÃO, EM 17 DE OUTUBRO DE 
1974 

jeto: 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

J.2.J -Mensagem do Senhor Presidente da Repúbliu 

Submetendo à deliberação do Senado Federal o seg:ulmé pro~ 

- Projeto de Resolução n9 37 j74, que prorroga, pelo prazo 
de urn ano. a vígêncía da Resolução n~" 58, de 1968, e dá outras 
providências. 

J.2.2- Oficios do Sr. J9.Seeretário da Câmsr.- dos Depu· 
tado$ 

Comunicando a sane"ào e remt'lendo autógrafo do seguinte pro~ 
feto.· 

-Projeto de Lei do Senado n9 104/74 (09 2.278/74, na 
Câmara), que dispõe sobre a composição do Conselho Nacional 
de Dest>ortos. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.117, de 8-
!0-74.) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 136/74 (n9 2.242-B/74, na 
origtm). que altera a Lei Orgânica da Previdência Social no to­
c:~:~nte à corHribuição do trabalhador autônomo. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 137/74 (n"' 2.275-B/14, na 
origtm). que irtclui o s<tlário-maternidade entre .as prestações da 
previdência social. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 138/74 (n9 2.288-Bj74, na­
origem). que awtoriz1:1 o Poder Executivo a constituir a Empresa 
de Processamento de Dados da Previdência Social -
DAl;\ PREV. e dá outras providências. 

1.2.3- Pareceres 

Rell'n'lffe\ 'h .H'J!lfirl(('\- matéria.c 

-Projeto de Lei da Câmara n9 114/74 (n9 2.307-Cj70, na 
origem), que acrescenta alínea ao artigo 514, uput, do Decreto­
lei n" 5.452. de \9 de maio de !943 (Consolidaçào das Leis do Tra­
balho). 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 22/74 (nQ 160-8/74. na 
Càmura), que aprova o texto do Acordo sobre Transportes 
Aéreos Regulares, assinado, em Georgetown, a 10 de maio de 
1974. 

~Projeto de Decreto Legislàtivo n9 26/74 {n9 166-8/74, na 
C;1mara), que aprova o texto do Estatuto da Comissão latino­
Americana de Aviação Civil (ClAC). concluído na cidade do 
Mé.xico, a 14 de dezembro de 1973, 

1.2.4 - Comunicação da Presí~éncia 

Prazo para ~:~presentaçào de emendas ao Projeto de Lei da 
Cârn<-1ra nY IJ8j74,1ido anteriormente. 

1.:2.5 - Discursos do Expediertte 

St.'.\'ADOR ANT(J.V/0 CARLOS- Homenagem póstuma 
ao tx-Scnador e tx~Ministrf Dr. Alexandre Marcondes Filho. 

S/;'.-\'ADOR FRA/\'CO MONTORO- Necrológio do Dr. 
Marcondes Fi\hv. 

ae._uerimento 

· :-..N' 236j74, de autoria do Sr. Antônio Carlos e outros Srs. 
ilha dores, de homanagens de pesar pelo falecímento do ex-Sena~ 
dor e ex-Vice-Presidente do Senado, Dr, Alexandre Marcondes 
Filho. Aproudo. 

O SR. PRESIDENTE - Fala associativa .. em nome da 
Mesa, às homenagens tributadas ao ex-Senador Marcondes 
Filho. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Manifestações 
contrárias a projeto de lei em tramitação na na Câmara dos 
Deputados que altera a estrutura do Instituto Tecnológico de 
Aeronáutica de São José dos Campos- SP. 

1.2.6- Requerimentos 

- N~' 237/74, de urgência para o Projeto· de Lei da Câmara 
n9 107 (74 (n9 1. 730-Cf74, na origem), que dispõe sobre a ins~ 
peçiio e fiscalização do comércio de fertilizantes, wrretivos e ino· 
culantes, destinados à agricultura, e dá outras providências. 

- N9 238j74, de urgência para o Projeto de Decreto Legisla~ 
tivo n~' 21(74 (nY 168-B/74, na Câmara), que aprova o texto do 
Protocolo Adicional sobre Relações de Trabalho e Previdência 
Social relativo aos Contratos de Trabalho dos Trabalhadores, 
dos Empreiteiros, Subempreiteiros de obras e Lo1:adores e Sublo­
cadores de Serviços, assinadO no contexto do Tratado de rtaipu, 
entre a República Federativa do Brasil e o Governo da Repú~ 
blica do Paraguai, em Assunção, 1:1 lO de setembro de 1974. 

!.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 88/74 (nQ 2.024-B/74, na ori­
gem), que dispõe sobre a obrigatoriedade da ioda.ção do sal desti­
n;~do ~o consumo humano, seu controle pelos órgãos sanitários, 
e dá outras providências. (Em regime de urgência - Tramitação 
conjunta com o Projeto de Lei do Senado n9 43/74). Votação 
adiada das Emendas n9s. f a 4- de plenário, por falta de quorum. 

- Requerimento n~' 205/74, de autoria do Sr, Senador 
Danton Jobim, solicitando a retirada do Projeto de Lei do Sena­
do n~ 114/74, de sua autoria. que imprime nova redaçào ao art. 
492 da Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de reduzir, para 
dois anos, o prazo parJ aquisição da estabilidade pelo traba­
lh~:~dor. Votação adiada por falta de núrnero. 

-Requerimento n9 209/74, de autoria do Sr. Senador Luiz 
Cavalcante, solicitando a retirada, em caráter dt:finitivo, do Pro­
jeto de Resolução nP 26/74, que ,~uspende a proit1ição contida nas 
Resoluções n9s. 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para rer­
mitir que a Prefeitura do Município de São Paulo (SP) eleve o 
montante de sua dívida consolidada. mediante contrato de 
empréstimo junto ao Banco Nacional da Habiwçào, destinado a 
financiar a linha prioritária Norte~Sul do Metropolitano daquela 
cidade. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Sen&do n9 29j74, de autoria do Sr. 
Senadçn Franco Moiltoro, que elimina a exigê·1cia: do prazo da 
carência para concessão de benefícios par incapacidade para o 
trabalho aos segurados obrigatórios c para concessão de pensão 
aos seus dependentes. Vota.~ão adiada do Requerimento 
n~> 240/74, de adiamento da votação da m.<~téria para 14 de 
novernb.ro próximo. por falta de número. (Apwciaçào preliminar 
da constitucion<IIidade.) 
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-ProJetO de Lei d;:t Càmara n9 72/74 (n9 457-8/71, na -ori­
gem). que dispõe sobre a divulgação do livro pela televisão, e dá 
outra!. providêncías. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de nómero. 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCIA 

Prejudicialidade dos Requerimentos n9s. 237 e 238/74, lidos 
no Expediente, pu r falta de quorum para deliberação. 

1.5- DISCURSO >\PÓS>\ ORDEM DO DI>\ 

SENADOR ADALBERTO SENA- Observação a. respeito 
do Projeto de Lei da Càmara n9 88/74. constante do primeiro 
item da Ordem do Dia. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. EI'CERRAMENTO. 

2- RETIFICAÇÃO 

- Ata da 178~ Sessão. realizada em t 1-10-74. 

3- ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 

- N~s 13e 14,de 1974(Retificaçào). 

4 -INSTITUTO DE PREVID€NCIA DOS CONGRES· 
SISTAS 

- Ata da Re:.Jnião da Comhsao de Licitação, realizada em 
!6-l0-74. 

5- MESA DIRETORA 

6- L.fDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 183~ SESSÃO, EM 17 DE OUTUBRO DE 1974 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 7q Legislatura 

PRESJDf::NCIA DOS SRS. ANTÔNIO CARLOS E RUY SANTOS 

,\s 14 horas e 30 minutos. acham-se presentes os Srs. Senadores: 

i\dalherto Sena - Cattete Pinheiro - Jarba.<õ Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Portelfa - He!víd1'o Nunes ~ Wilson 
Gonça]ve~- Dinarte M.:~riz ~ Luís de Barros- João Cleofas­
Luit Cavalcante- Augusto Franco- Leandro Maciel- Lourival 
Baptista - Antônio hrnandes - Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg- Eurico Rezende- Amaral Peixo(o- Maga~ 
thães Pinto- Franco Montoro- Leoni Mendonça- Osires Teixei~ 
ra- Fernando Corrêa- Accioly Filho- Mattos Leão- Otávio 
Cesário- Antônio C1rlos- Lenoir Vargas- Guido MondirL 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- A lista de presença 
<\CU~tl o comparecimento· de 34 Srs. Senadores. Havendo número re· 
g.imentaL dt:claro aberta a sessão. 

O Sr. 1'-'-Secrt:túrio procederá à leitura do Expediente. 

f: lido o "eguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESiDENTE DA REPÚBLICA 

Nos segpintes termos: 

MENSAGEM N• 315, DE 1974 
(n9 517/74, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 42. VI, da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
o Projeto de Resolução que "prorroga, pelo prazo de um ano, a 
vigência da Resolução n"' 58, de I 968, e dã outras providências" 

Brasília, em 16 de outubro de 1974.- Ernesto Geisel. 
E.M. n•4ll/74 
Em \Sdeoutubrode 1974 
Excelentíssini.o Senhor Presidente da RepUb1ica, 
O artigo 42, item VI, da Constituição,' estabelece que compete 

privativamente ao Senado Federal. por ~t"Oposta de Vossa Excelên­
cia, fixar, mediante resolução, limites globais para o montante da dí­
vida consolidada dos Estados e dos Municípios: estabelecer e alterar 

limites de prazo. mínimo e mãximo, taxas de juros e demais condi­
ções das obrigações por eles emitidas, e proibir ou limitar tempora­
riamente a emissão e o lançamento de quaisquer obrigações dessas 
entidades. 

Com base no referido dispositivo e de acordo com a política eco· 
nõmico.financeira do Governo da União, foi enviada ao Senado Fe­
deral. ~m 1968, propoMa que deu origem à Resolução número 58, de 
23 de outubro de 1968, proibindo, pelo prazo de dois anos, a emissão 
e o lançamento. pelos Estados e Municípios, de obrigações de qual­
quer natureza, excetuadas as destinadas a operações de crédito para 
antecipação da receita autorizada na lei orçamentária e as neces­
sárias ao resgaste de obrigações em circulação, nos limites dos regis­
tros existentes na data da vigência daquela Resolução, e prevendo, 
ainda. as hipóteses e condições em que poderá ser pleiteado o levan­
tamento da proibição para cada caso especifico. 

Com o advento da Resolução número 5S, de \968, suces~iva. 
mente prorrogada pelas de números 79 e 52, .respectivamente, de 
1970 e 1972, pôde a União exercer sua indispensável autoridade nor· 
mativa e controladora sobre as operações de crédito realizadas pelos 
Estados e Municípios, cujos reflexos positivos se fazem sentir. não só 
no saneamento das finanças dessas entidades, como também na 
consolidação do conceito da crédito público em nosso País. 

Ocorre, porém. que a última prorrogação da mencionada Re· 
solução número 58 expirar-se-á no dia 29 deste mês, razão pela qual 
f o\ elaborada <1 minuta de reSolução, anexa, estendendo por mais um 
<too o seu prazo de vigêf'.cia. 

O artigo 29 da minuta, ma apresentada, determina o registro pré· 
vio no Banco Central do Brasíl dos títulos de emissão dos Estados e 
Municípios, à sem~lhança dos papéis privados, competindo ao 
ConSelho Monetário Nacional. nos termos do prágrafo único do 
mesmo artigo. baixar as instruções necessárias às inform<tçõês que 
devam ser apresentadas, com vistas ao referido registro. 

A diretriz consubstanciada no artigo 29, complementada pela 
norma do artigo 39 da minuta, além de propiciar condições para urn 
melh<l1' acompanhamento dos lançamentos dos títulos estaduaís e 
municipais, permitirâ que o Banco Central do Brasil transmita às re­
feridas Unidades Federativas a experiência colhida na administração 
da dívida pública mobiliária da União. 

Com esses objetivos, tenho a honra de submeter a matéria à 
elevada consideração de Vossa Excelência. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa l- .celência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. - Mário Henrique Simonsen, 
Ministro da F atenda. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 37, Dlll!174 ' 

Prorroga, pelo prazo de um ano, a vigênci·a 4a.ll,tt01ucio 
n'? 58, de 1%8, e dá outras providências. ·; 

"''Zt,i 
Art. 19 É prorrogada, por um ano, a vigência da Resolução n9 

58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79 e 52, respectivamente de 1970 
el972. 

Art. 29 Os títulos da diVida pública estadual e municipaJ 
sómente poderão ser lançados, oferecidos publicamente, ou ter inicia­
da a sua colocação no mercado depois de previamente registrados no 
Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional baix~rá ins­
truções relativas às informações que devem ser prestadas para o regis­
tro previsto neste artigo. 

ArL J9 Independentemente dos dados necessários ao registro 
de que trata o artigo precedente, deverão os Estados e Municípios 
fornecer ao Banco Central do Brasil informações mensais sobre suas 
dívidas, acompanhadas dos respectivos cro~ogramas de vencimentos. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor rto dia 30 de outubro de 
1974. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO N• 58, DE 1968 

Proíbe, pelo prazo de dois anos, a emissio e o lan~amento 
de obrigações, de qualquer natureza, dos Estados e Municípios. 

Art. \9 É proibida, pelo prazo de dois anos, contado da data 
de publicação da presente Resolução, a emissão e o lançamento de 
obrigações, de qualquer naturez~. dos Estados e Municípios, dire­
tamente ou através de entidades autárquicas, exceto as que se desti· 
nem exclusivamente à reaHzaçào de operações de crédito para ante­
cipação da receita autorizada no orçamento anual, na forma prevista 
no art. 69 e seu § I'?, da Constituição Federal, bem como as que se 
destinarem ao resgate das obrigações em circulação, observado o li· 
mite máximo registrado na data da entrada em vigor desta Resolu· 
ção. 

§ J9 Poderão os Estados e Municípios pleitear o levantamento 
temporário da proibição de que trata este artigo, quando se tratar de 
títulos especificamente vinculados a financiamento de obras ou servi­
ços reprodutivos, no limite em que o respectivo encargo de juros e 
amortit;açào possa ser atendido peJa renda dos referidos serviços e 
obras, ou, ainda, em casos de excepcional neoessidade e urgência, e 
apresentada, em qualquer hipótese, cabal e minuciosa fundamenta­
ção. 

~ 29 A fundamentação têcnica da medida excepcional prevista 
no parágrafo anterior será apresentada ao Conselho Monetário Na­
dona!, que a encaminhará, por intermédio do Ministro da Fazenda, 
ao Presidente da República, a fim de que seja submetida à dclibera­
çl.io do Senado Federal. 

Art. 2<? A inobservância das disposições da presente Resolução 
sujeitará as autoridades responsáveis, bem como quaisquer Interme­
diários, corretores ou distribuidores, às sanções legais pertinentes, 
competindo ao Banco Central do Brasil exercer a competente fiscali­
Laçào. no ãmbito dos mercados financeiros e de capitais, na forma 
prevista na Lei o94.728, de 14 de julho de 1965. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sef\ado Federal. em 23 de outubro de J968. -Gilberto Mari­
nho, Presidente do Senado Federal. 

RESOLUÇÃO N• 79, DE 1970 

Protroga, pelo prazo de dois anos, a vigência da Resolu· 
4;;ào n9 58, de 1968. 

Art. I<? Ê prorrogada, pelo prazo de dois anos, a vigência da 
Resolução n9 58, de 1968. que proíbe a emissão e lançamento de 
obrigações, de qualquer natureza, dos Estados e dos Municípios . 

• 

Art. 29 Esta Resplução entra em vigor no dia 29 de outubro 
de 1970. 

Senado Federal. em 21 de outubro de 1970. - João Cleofas, 
Presidente do Senado Federal. 

RESOLUÇÃO N• 52, DE 1972 

Ptorroga, p-elo prazo de dois anos, a vigência da Resolu· 
-cv'' çi() n9 58, de 1968, e dá outras providências. 

' ;i!<" • . . • . 
Art. }9 E prorrogada, por dots anos, a v1gencm da Resolução 

n9 58, de 1968, revigorada pela de n9 79, de 1970. 
Art. 29 São excluídas da proibição contida no art. '49 da 

Resolução n<? 92, de 1970, além das operações de çrêdito referidas r1a 
Resolução n9 53, de 27 de novembro de 1911, as destinadas à execu­
ção de obras de saneamento básico, pelos Estados e Municípios, a 
projetos de urbanização de conjuntos habitacionais de baixa renda e 
a investimentos específicos financiados com recursos do Plano de 
Integração Social (PIS) e do Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PASEP), subordinando. entn::tanto, os financia­
mentos das instituições financeiras ãs normas do Conselho Monetá­
rio Nacional. 

- Art. J9 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação, retroagindo os seus efeitos a 30 de outubro de 1972. 

Senado Federal. em 3 de novembro de 1972. ~ Carlos Lindelf· 
berg, I<?-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

f Às Comissões de Economia e Constituição e Justiça.) 

OFICIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N<:> 484/74, de 16 do corrente, comunicando a sanção e enca­
minhando autógrafo do Projeto de Lei ao Senado n9 104, de 1974 (n9 

2.278{74, na Câmara dos Deputados}, que dispôe sobre a composi­
ção do Conselho Nacional de Desportos. (Projeto que se trans­
formou na Lei n<? 6.11 ·7, de 8 de outubro de 1974). 

OFICIOS 

DO SR. 1•-SECRET Á RIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autóJ,l:rafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 1:16, DE 1974 
(N9 2.142-B/74, na Casa de orig1~m) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera a Lei Orgânica da Previdêncila Social no tocante ã 
contribuição do trabalhador autônomo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 O § 59 do Art. 69 da Lei nv 3.80í', de 26 de agosto de 
1960, na redação dada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de J 973, passa 
a§ 6?, acresce!ltando-se ao artigo o seguinte parágrafo: 

"Art. 69. 
§ SQ P~ra os efeitos dos§§ 29 e 39, a remuneração total 

paga em cada mês só será considerada até vinte vezes o maior 
~alário mínimo vigente no País." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~ 
vogadas as disposiçàes em contrário. 
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MENSAGEM N•43l, DE !974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas EAcelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Previ­
dência e Assistência Social, o anex:o projeto de lei que "aitera a Lei 
Orgânica da ?revidência Social no tocante à contribuição do traba­
lhador autônomo". 

Brasília, em ll de setembro de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/N• 003/74, DE ! I DE JU­
LHO DE 1974, DO MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSJS­
TENCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
A Lei n11 5.890, de 8 de junho de 1973, que alterou vãrios disposi­

tívos da Lei n11 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previ­
dência Social - LOPS), dispós, entre outros pontos, sobre a contri­
buição previdenciária do trabalhador autônomo. 

2. Por força da alteração respectiva o atual§ 2~> do artigo 69 da 
LOPS estabelece que, quando um trabalhador autônomo presta ser­
viços a ·uma empresa e a remunera~ào a que faz jus é superior ao seu 
salário-de~contribuição, a empresa deve recolher ao Instituto Nacio­
nal de Previdência Social oito por cento da diferença entre esses va­
lores, se!p qualquer limite. 

3. Assim, com frequ~ência, a contribuição previdenciária inci­
de sobre uma parcela. de remuneração que não seria atingida se se tra­
tasse de segurado empregadq, o que çonstitui injustificada discri­
minação. Pode parecer que o ônus recai sobre a empresa, o que de al­
guma maneira atenuaria a situaçàQ, mas na verdade normalmente a 
empresa o transfere para o trabalhador autônomo, que acaba sendo 
o maior prejudicado. 

4. Tem pleno sentido a contribuição da empresa com relação 
também ao autônomo que lhe preste serviços a fim de se evitar a inde­
vida utilização dessa modalidade de trabalho, em detrimento da 
admissão regular de empregados. Mas sa!Je-se que existe um teto 
para o cálculo tanto dos beneficios como das contribuições, e no ca­
so a infração dessa norma é tão flagrante, que parece decorrer de sim­

, pies lapso. 
5. De qUalquer modo, impõe~se a correção da impropriedade, 

bastando para isso enquadrar a contribuição da empresa, na hipóte­
se em apreço, na regra geral do teto de vinte vezes o maior salâri mí­
nimo vigente no País. 

6. Para esse fim tenho a honra de submeter à elevada aprecia­
ção de Vossa Excelência o incluso anteprojeto de lei, em que apenas 
se prevê o acréscimo de um parágrafo ao mencionado artigo 69 da 
Lei Orgânica da Previdência Social. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito - L. G. Nascimento e 
Silva, Ministro. 

LEGISLAÇÀOC/TADA 

LEI N• 5.&90, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a Legislação de Previdência Social, e dá outras pro-­
vidências. 

Art. 111 A Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as modifi­
cações introduzidas pelo Decreto-lei n~> 66, de 21 de novembro de 
i966 •. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 69. O custeio da Previdência social será atendido pelas 
contribuições: 

I- dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por cento) do 
respectivo salãrio~de-contribuição, nele integradas todas as impor­
tâncias recebidas a qualquer título: 

11- dos segurados de que trata o§ 2"' do artigo 22, em perce;:nta~ 
gem do respectivo vencimento igual à que vigorar para o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, com o acréscímo 
de t% (um por cento), para o custeio dos demais beneficio~ a que fa­
zem jus, e de 2% (dois por cento) para a assistência patronal; 

III -das empresas, em quantia igual à que for devida pelos se~ 
gurados a seu serviço, inclusive os de que trata o item III do artigo 
5", obedecida quanto aos autônomos a regra a eles pertinente; 

IV- da União, em quantía destinada a custear o pagamento de 
pessoal e as despesas de administração geral da Previdência Social, 
bem como a cobrir as insuficiências fmanceiras verificadas: 

V- dos autônomos, dos segurados facultativos e dos que se en~ 
contram na situação do artigo 9~>, na base de ~6% (dezesseis por cen~ 
to) do respectivo salário-de~contribuição, observadas quanto a este 
as normas do item I deste artigo; 

VI- dos aposentados na base de 5% (cinco por cento) do valor 
dos respectivos benefícios; 

VIl -dos que estão em gozo de auxílio-doença, na base de 2% 
(dois por cento) dos respectivos benefícios; 

VIII ~dos pensionistas, na base de 2% (dois por cento) dos res­
pectivos beneficios. 

§I~ A empresa que se utilizar de serviços de trabalhador autô­
nomo fica obrigada a reembolsá-lo, por ocasião do respectivo paga­
mento no valor correspondente a 8% (oito por cento) da retribuição 
a ele devida até o límite do seu salário-de-contribuição, de acordo 
com as normas previ~tas no item I deste artigo. 

§ 2~ Caso a remuneração paga seja superior ao valor do salário~ 
de-contribuição, ftp a empresa obrigada a recolher ao Instituto Na­
cicmal de Prtvidência Social a contribuição de 8% (oito por cento) so­
bre a diferença entre aqueles dois valores. 

§ }9 Na hipótese de prestação de serviços de trabalhador autô­
nomo a uma sô empresa, mais de uma vez, durante o mesmo mês, 
correspondendo assim a várias faturas ou recibos, deverá a empresa 
entregar ao segurado apenas o valor correspondente a 8% (oito por 
cento) do seu salário~de-contribuição, uma só vet.. A contribuição de 
8% (oito por cento), correspondente ao excesso, será recolhida inte­
gralmente ao Instituto Nacional de Previdência Social pela empresa. 

§ 4~> Sobre o valor da remuneração de que tratam os parágra­
fos anteriores não será devida nenhuma outra das contribuições arre­
cadadas pelo Instituto Nacional de Previdência Social. 

§ 5"' Equipara-se a empresa, para fins de Previdência Social, o 
trabalhador autônomo que remunerar serviços a ele prestados por 
outro trabalhador uutônomo, bem como a cooperativa de trabalho e 
a sociedade civil, de direito ou de fato, prestadora de serviços." 

f À.~ Comissões de- LegMaçào Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 137, DE 1974 
(N~ 2.275--B/74, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Prt?.fidente da República 

Inclui o salário-maternidade entre as prestações da previ­
déneia social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 F iça incluído o salário~matemidade entre as prestações 
relacionadas no item I do Art. 22 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com a redação que lhe foi dada pelo Art. )9 da Lei n" 5.8.90, de 
8 de junho de 1973. 

Art. 2" O salário-maternidade, que corresponderâ à vantagem 
consubstanciad<! no Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
ltrá sua concessão e manutenção pautadas pelo disposto nos Arts. 
392, 393 e 395 da referida Consolidação, cumprindo às empresas 
efetuar os respectivos pagamentos, cujo valor líquido será deduzido 
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I 

do montante que elas mensalmente recolh~m ao Instituto Nacional 
de Previdência Social (INPS) a título de contribuiÇões 'P.rev_idéncíá· 
rias. · .:,;.16 -_: 

~ i"' Não se aplicam ao cálculo do valor do salád"1ilfei­
nidade as restrições contidas rtQ § 4v do Art Jl' ds citada Lei ó~ 
c no inciso Hl do seu Art. 5~. 

~ 2"' Serão fornecidos pela previdência social os atestados mé­
dicos de que !raiam os§§ jl' e 2\' do Art. 392 d<i Consolidação das 
Leis do Tr~balho. 

Art. }9 O salário~maternidade continuarã sujeito ao desconto 
da contribu_ição previdenciária de 8% (oito por cento) e à incidência 
dos encargos sociais de responsabilidade da empresa. 

Art. 4"' O custeio do salário-maternidade será atendido por 
uma contribuição das empresas igual a 0,3% (três décimos por cento) 
da f()lha de salários-de~contribuição, reduzindo-se para 4% (quatro 
por cento} a taxà de custeio do sa!ário-famíli~ fixada no§ 2v do Art. 
3.5 da Lei n~"4.863, de 29de novembro de 1965. 

Art. 59 Esta lei serâ regulamentada pelo Poder Executivo no 
pr<1zo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação e en­
trará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao do término' desse 
prazo, revogadas as disposições em contrãrio, especialmente as da 
Consolidação das leis do Trabalho que com ela colidam, 

MENSAGEM N•468, DE 1974 

Ex.celentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossa.s Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Previdência 
e Assistência Social, o a!lexo projeto de lei que "inclui o salário-ma­
ternidade ef'Jtre as prestações da previdência social", 

Brasília, em·24 de setembro de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 56, DE 19 DE SETEMBRO 
DE 1974, DO SENHOR MINISTRO DÇ ESTADO DA PREVI­
D~NC!A E ASS!ST~NCIA SOCIAL. 

Ex.celeotíssimo Senhor Presidente da República: 

A transferência, para a previdência social, da obrigação atri­
buída às empresas pelo artigo 393 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, isto é, de pagarem o salãrio da empregada gestante dura!'lte as 
quatro semanas anteriores e as oito semanas posteriores ao parto, vi­
ria assegurar maior efetividade àquele preceito legal e abrir novas 
perspectivas ao trabalho feminino, que não mais sofreria a discrimi­
nação imposta pelo ônus em questão, cuja incidêncía se tornaria indi­
reta, a.!cançando indistintamente todos os empregadores. 

2. Essa medida eliminaria, com efeito, as restrições ao ingresso 
da mulher no mercadq de trabalho, decorrentes do procedimento 
anti-social que consiste em negar-lhes acesso às ati.vidades mais con­
dizentes com suas qualificações e pendores naturais, 

3. Por outro lado, a transferência em causa atenderia integral­
mente à recomendação da Organização Internacional do Trabalho 
no sentido de serem concedidas à trabalhadora gestante "prestações 
em dinheiro com fundos' provenientes do tesouro ou de um sistema 
de seguro social, suficientes para sua manutenção e do.filho, em boas 
condições de higiene, durante o período de ausência do trabalho", 
prestações que atualmente constituem responsabilidade direta do em­
pregador, nos termos da CLT. 

4, Assim, tenho a honra de submeter à elevada apreciação dt 
Vossa Excelência o anexo projeto deJei destinado a incluir no elenco 
de prestações da previdência social o salário-maternidade, que 
co~responderá à vantagem de que trata o artigo 393 da CLT. 

5. Por oPortuno, esclareço que a modalidade de custeio do 
novo benefícío ·foi adotada após os çompetentes estudos técnicos, 
tendo-se afigurado a mJ.is conveniente entre várias alternativas, 
como por exemplo o aumento da taxa de 8% correspondente à contri­
buição das empres~s. o desvio, para a cobertura do salário-materni~ 

dade, de uma parte da contribuição patronal destinuda ao custeio do 
salário-família. 

Renovo a Vossa Excelência os prCJtestos do meu profundo res­
peito e admiração.-.! L,{;, N1sclmentoeSUn. 

LEGJSLAÇAO CITADA 

.if DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprol'• • Consolidação dn Leis do Trab•lho. 

Art. 392. 1:: proibido o trabalho da mulher grávida no período 
de 4 (quatro) semanas antes e 8 (oito) semanas depois do parto. 

§ \9 Para os fins previstos neste artigo, o início do afastamento 
da empregada de seu trabalho será determinado por atestado médico 

' nos termos do art. 375, o qual deverá ser visado peb empresa. 
o§ 2v Em casos excepcionais, os períodos de: repouso antes e 

depois do parto poderão ser aumentados de mais 2 (duas) semanas 
cada um, mediante atestado médico, na forma do§ 111. 

§ )v Em caso de parto antecipado, a mulher terá sempre direito 
às 12 (doze) semanas previstas neste artigo. 

§ 49 Em casos excepcionais, mediante atestado médico, na 
forma do§ 19, é permitido à mulher grávida mudar de função. 

Art. 393. Durante o período a que se refere o artigo 392, a 
mulher terá direito ao salário integral e, quando \'ariável, calculado 
de acordo com a média. dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem 
corno os direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado 
reverter à função que anteriormente ocupava. 

Art. 394. Mediante a~estado médico, à mulher grãvida é 
facultado romper o compromisso resultante de qualquer contrato de 
trabalho, desde que este seja prejudicial à gestação. 

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por 
atestado médico oficial, a mulher terâ um repouso remunerado de 2 
(duas) semanas, ficando-lhe assegurado o direito de retornar à fun­
ção que ocupava antes de seu afastamento. 

LEI N•4.863, DE29 DE NOVEMBRO DE 1965 

Reajusta os ve~ttimentos dos senidor1~ ebls e militares, 
altera u alfq_uotas dos impostos de rend11, lmportaçio, con­
!1111110 e selo e dll quota de previdência soci111, unifica contribui· 
(ões baseadas na~ folhas de sal,rfO!I, e dá outras providências, 

Art. 35. A partir da vigência da presente Lei as contribuições 
arrecadadas pelos Institutos de Aposentadoria e Pensões das empre­
sas que lhe são vinculadas, e destinadas a O'LitraS entidades ou 
fundos, serão calculadas sobre a mesma base utilizada para o cálculo 
das contribuições de previdência, estarão sujeitas aos mesmos limi­
tes, prazos, condições e sanções e gozarão dos mesmos privilégios a 
elas atribuídos, irtclusive no tocante a cobrança .iudicial, a cargo do 
respectivo instituto. 

§I' A contribuição constituída pelo artigo 3' da Lei n9 4.281, 
de 8 de novembro de 1963, com a alteração determinada pelo art. 49 
da Lei número 4.749, de 12 de agosto de 1965, passarâ a ser recolhi­
da, mensalmente, pelas empresas, na base df: 1,2% (um e dois 
décimos por cento) sobre o salário de contribuição dos empregados, 
compreendendo sua própria contribuição e a dos empregados, 
devendo ser efetuado o desconto total, com relação a estes, por 
ocasião do pagamento da segunda parcela do J:JI' salário no mês de 
dezembro ou no mês em que ocorrer o pagamento nos demais casos 
legalmente previstos. 

§ 29 As contribuições a· que se refere este artigo integrarão, 
com as contribuições de previdência, uma ta11.a única de 28% (vinte e 
oito por cento) incidente, mensalmente, sobre o salário de contri­
buição definido na legisl,ação social e assim distribuída: 
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Contribuições Dos segurados Das em))resas 

I -geral de previdência ........................................ · · ... · 8.0% g,or;;; 
U'X 
4,3~' 
lA'X 
0.5~ 

11 - I 3•-salário .................. , ................................. . 
111 -salário-família ......................................... -.- ·- · .. 
IV- salário-educação .......................................... -.... · 
V- Legião Brasileira de Assistência ................................... . 
VI- Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAl) ou 

Comercial (SENAC) .......................................... . l,Orú 
2.0('; 
0.4rk 
t ,2(1 

VIl- Serviço Social da Indústria (SESI) ou do Comércio (SESC) .......... . 
VIII-Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) ........... . 
IX- Banco Nacional da Habítaçào ................................... . 

Total .......................................................... 8,0% 

LEI N' 5.890, DE 8 DE JUNHO DE !973 

Altera a legislação de Pwidência Social, e dá outras 
prol'idências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinle lei: 
Art .. )" A Lei nY 3.807, de 2.6 de agosto de 1960, com as modifi· 

caçõcs introduzidas pelo Decreto-lei n" 66, de 21 de novembro de 
1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22. As prestações asseguradas pela Previdência 
Socíal consistem em beneficios e serviços, a saber: 

I- quanto aos seguradQs: 
a) auxílio-doença; 
b) aposentadoria por invahjet: 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especíal~ 
e) aposentadoria por tempo de serviço; 
() auxílio·natalidade; 
g) pecúlio; e 
h) salário-família. 
li- quanto aos dependentes: 
a) pensão: 
b) auxílio-reclusão; 
c) auxílio-funeral: e 
d) pecúfio. 
JII- quanto aos beneficiários em geral: 
a) assísténcía médica, farmacêutica e odontológica; 
b) assiJtência complementar; e 
c) assistêncía reeducativa e de readaptação profissional. 
~ 1" O salário-família será pago na forma das leis n9s. 

4.266, de 3 de outubro de 1963, e 5.559, de li de dezembro de 
!968. 

§ 2"' Pata os sehidores ~statutários do Instituto Na­
cional de Previdência Social, a aposentadoria e a pensão dos 
dependentes serão concedidas çom as mesmas vantagens e 
nas mesmas bases e condições que vigorarem para os servi­
dores civis estatutários da União." 

Art. Jv O valor mensal dos beneficios de prestação çontinua­
da, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado toman­
do-se por base o salário-de-beneficio, assim entendido: 

1 ~para o auxíliO-doenÇa, a aposentadoria por invalidez, a pen­
são e o auxilio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários­
de~contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da 

28,0% 

atividade, até o mú.ximo de 12 (d~ze), apurados em pecíodo :não supe­
rior a 18 (dezoito) llle'ies; 

li - para as demais espécies de aposentadoria, l /48 {um 
quarenta e oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediata­
meni.e anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máx.imo 
de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 
(sessenta) meses; 

IJI - para o abono de permanência em serviço, l (48 (um 
quarenta e oito avos) da sOma dos -SaiáriOs-~de~contribuição imedia­
tamente anteriores. ao mês da entrada do requerimento, até o máxi­
mo de 48 (quarenta e oito) apurados em periodo não superior a 60 
(sessenta) meses. 

,. § 11' Nos casos dos itens 11 e 111 deste artigo, os salários-de~ 
contribuição anteriores aos I 2 (doze) óltimos meses serão previa~ 
mente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento, a se­
rem periodicame"te estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 
Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

~ 2~' Para o segurado facultativo, o autônomo, o empregado 
doméstico, ou o desempregado que esteja contribuindo em dobro, o 
período básico para apuração do salário-de-beneficio será delimita­
do pelo rnês da data de entrada do requerimento. 

9 3'1- Quando no período básico de cálculo o segurado houver 
percebido benefício por incapacidade, o período de duração deste 
será computado, considerando-se como salário-de-contribuição no 
período, o salário-de-benefído que tenha servido de base para o 
cálculo da prestação. 

§ 4"' O salári1)-de-benefício não poderá, em qualquer hipótese, 
ser inferior ao valor do salário mínimo mensal, vigente no local de 
trabatho do segurado, à data do inicio do benefício, nem superior a 
20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

~ 59 O valQr mensal dos beneficios de prestação continuada 
não poderá ser inferior aos seguintes percentuais, em relação ao va­
lor do salário mímmo mensal de adulto vigente na localidade de 
trabalho do segurado: 

1- a 90% (noventa por cento), para os casos de aposentadoria; 
li- a 75% (selenta e cinco por cento}, para os casos de auxílio­

doença; 
111- a 60% (sessenta por cento), para os casos de pensão. 
§ 6'~ Não setão considerados, para efeito de fixação do salário­

de-benefício, os aumentos que excedam os limite!:. legais, inclusive Qs 
voluntariamente concedidos nos'48 (quarenta e oito) meses imediata. 
mente anteriores ao início do benefício, salvo, quanto aos emprega­
dos, se resultantes de promoções reguladas por normas gerais da 
empres<t, admitidas pela legislação do trabalh·o, de sentenças nor­
mativas ou de reajustamentos salariais obtidos pela categoria respec­
tiva, 
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Art. 59 Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda men­
sal terão seus valores fixados da seguinte forrna: 

I - quando o salário-de-benefício for igual ou inferior a 10 
(dez) vezes o maior salário mínimo vigente no Pais, aplicar~se-lhe~ão 
os coeficientes previstos nesta e na Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 
1960; 

Il - quando salário-de-benefício for superior ao do item ante­
rior será ele dividido em duas parcelas: a primeira, igual a lO (dez) 
vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor 
excedente ao da primeira; 

a) sobre a primeira parcela aplicar-se·ão os coeficientes previs­
tos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 
I /30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) 
contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em ca­
da caso. o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da par~ 
cela; 

111 - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a 
soma das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não poden­
do ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 
20 (vinte) vezes o maior salário minimo vigente no País. 

f Às Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 

' PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 138, DE 1974 
(N9 2.288-B/74, na Casa dec>rigem) 

De iniciativa do Senhor Presldente da República 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a E,mpresa de Pro­
cessamento de Dados da Previdência Social- DATAPREV -
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i" Fica o Poder Ex.ecutivo autorizado a constituir, nos ter­
mos do Art. 59, item 11, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967, uma empresa pública. sob a denominação de Empresa de Pro­
cessamento de Dados da Previdência Social - DAT APREV, 
vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com per­
sonalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio e au­
tonomia administrativa e financeira. 

Parágrafo único. A DATAPREV terá sede e foro na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, açlio em todo o território na­
cional e dependências onde for julgado necessário para o bom desem­
penho de suas finu!idades. 

Art. 29 Constituem finalidades da DATAPREV a análise de 
sistemas, a programação e e.\ecução de serviços de tratamento da in­
formação e o processamento de dados através de computação eletrô­
nica. bem como a prestação de outros serviços correlatos. 

Art. 3t? O capital inicial da DA T APREV, que será de Cr$ 
I .000.000,00 (hum milh"o de cruzeiros), terá a seguinte constituição: 

I~ 51% (cinqUenta e um por cento), pelo menos, serão de pro~ 
priedade da União; 

11- O restante pertencerá ao Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPSJ e ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servida~ 
res do Estado (IPASE), na proporção do valor dos bens imóveis, mó~ 
veis, equipamentos e instal~ões do domínio de cada uma dessas 
entidades, que por elas venham a ser destinados para aquele fim. 

9 I~> Para efeito do disposto neste artigo, o valor dos bens do 
INPS e do IPASE será fix.ado por comissão, designada pelo Ministro 

forem destinadoS, pela União, pelo INPS, pelo IPASE ou por outras 
entidades subordinadas ou vincuJ~das ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social cllja participação for julgada conveniente, a juizo 
do Ministro de Estado. 

Art. 4v Constituem recursos da DA TAPREV: 
I-As receitas operacionais; 

, 11 - As receitas patrimoniais: 
; /· IH- As receitas eventuais; 

IV- As doãções; 
V- O produto de operações de crédito; 
VI- Os de outras origens, inclusive orçamentãrios. 
Art. 59 A DA TAPREV será regida por esta lei, pelos Estatutos 

a serem aprovados por decreto, no prazo de 90 (noventa) dias da 
data da vigência desta lei, e pelas normas de direito aplicáveis. 

Parágrafo único. Dos Estatutos de que trata este artigo coosta~ 
rào, além das finalidades, do capital e dos recursos., na forma do dis­
posto nesta lei, a composição da administração t: do órgão de fis­
calizacào da DA T APREV, as respectivas atríbuíções e a competên­
cia de seus dirigentes. 

Art. 69 O regime jurídico do pessoal da DATAPREV será o da 
legislação trabalhista. 

Parágrafo único. Os servidores do INPS e do IPASE que 
prestem serviço nos setores de processamento df: dados deles des­
membrados e incorporados à DATAPREV, por força do disposto 
nesta lei, terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua 
vigência, para ingressarem no quadro de pes::;oal da empresa, 
mediante expressa opção, ficando-lhes assegurada, neste caso, a 
contagem do respectivo tempo de serviço prestado sob o regime -es­
tatutário. 

Art. 7'~ A prestação de contas da Administração da 
DAT APREV será submetida ao Ministro de Estado da Previdência e 
Assistência Social que, com seu pronunciamento e a documentação 
de que trata o Art. 42 do Decretowlei n9 199, de 25 de fevereiro de 
1967. a enviará ao Tribunal de Contas da União at~ 31 de maio do 
exercício subseqüente ao da prestação. 

Art. 8<.> Fica o Poder Executivo autorizado <1 abrir ao Ministé­
rio da Previdência e Assistência Social crédito e::;pecial de até Cri 
510.000,00 (quinhentos e dez mil cruzeiros) para atender à participa~ 
çào da União no capital inicial da DATAPREV. 

Parágrafo único. A despesa autorizada neste artigo será 
compensada mediante anulação de dot~çào orçam~ntária. 

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vog<~das as disposições em contrário. 

MENSAGEM N•476, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Exceli:ncias, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Previ­
dência e Assistência Social, o anexo projeto de lei que "autoriza o Po­
der Executivo' a constituir a Empresa de Processamento de Dados da 
Previdência Social- DAT APREV, e dá outras providências''. 

Brasília, em 26 de setembro de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSCÇÃO DE MOTCVOS N' 33, DE 8 DE AGOSTO DE 
1974, DO SENHOR MCNCSTRO DE ESTADO DA PREVCDEN­
CCA E ASSCSTfNCCA SOCCAL. 

da Previdêncía e Assistência Social, da qual participarão representao~ Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblb1: 
tes das duas entidades. O processamento eletrônico de dados constitui, atualmente, o 

~ 29 Observado o disposto no Art. 5~t do Decreto-lei nv 900, de ~uporte do funcionamento normal do Instituto Nacional de Prcvi-
29 de setembro de 1969, o capital da DAT APREV, por ato do PÜd~ __ d.ência Social (IN PS) € do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Executivo, poderá ser aumeritado mediante íncorp'Oração dc:-resêTvâs Servidores do Estado (IPASE), sem o qual seria impraticável a execu­
e reinversào de lucros, na forma do que dispuserem os-Estatytos, as~ çào das tarefas que os equipamentos nele utili2.ados realizam com 
sim como de outros recursos que, a título 'de acréscimo de capital, lhe - perfeição, regularidade e economicidade. 
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2. A evolução permaneÇ~te das técnicas usadas, a e:\igência de 
pessoal especializado e de formação carente no mercado de trabalho, 
a utilização de materiais de consumo próprios e específicos com 
característicaS adequadas aos equipamentos e a conveniência de col~­
car tais setores em níveis de competição com as entidades privadas de 
idêntica finalidade, a fim de dotá-los das melhores condições de 
desempenho, justificam a criação de uma entidade, com persona~ 
!idade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, mais versátil 
e eficiente. 

3. Alêm disso, a concentração de todos os serviços do Ministé~ 
rio da Previdência e Assistência Social, em matéria de processamento 
eletrônico de dados, permitirá melhor aproveitamento das estruturas 
desses setores das entidades sob sua supervisão e possibilidade de 
análises globais dos problemas ligados à previdência e à assistência 
sacia\, unificando-se apurações, procedimentos, microfilmagem de 
documentos e arquivamento dos mesmos, assim como facilitando~se 
o entrosamento desses serviços com os de outros órgãos centrais de 
processamento de dados, inclusive com os do Serviço Federal de 
Processamento de Dados (SERPRO). 

4. O Centro de Processamento de Dados do INPS é, atualmen~ 
te, um dos mais modernos e completos da América Latina, realizan~ 
do tarefas e serviços sem equivalência com os demais do Brasil e de 
grande interesse nacional, de forma que a sua transformação em em­
presa pública representará solução idêntica à já adotada pelo Gover­
no Federal, ao criar a empresa pública Serviço Federal de Processa­
mento de Dados (SERPRO). 

5. O projeto ora elaborado prevê que o capital da empresa, em 
sua constituição inicial, pertencerá. à União, em caráter majoritário, 
na forma da legislação vigente, e ao INPS e IPASE, sem prejuízo da 
participação futura de outras entidades vinculadas ao MPAS, bem 
como o aproveitamento dos servidores lotados nos setores de 
processamento de dados daquelas duas autarquias no quadro de 
pessoal da empresa, desde que aceitem a modificação de seu reginle 
de trabalho para o contratual, regido pela CLT, com a preservação, 
porém, de seu tempo de serviço prestado "sob o regime estatutário. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos do meu profundo res­
peito e admiração.__..:.. L. G. Nascimento e Silva. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' [99, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União, e dá outras providências. 

Art. 42. O julgamento pelo Tribunal de Contas da regulari­
dade das contas dos administradores das entidades da Administra­
ção Indireta e das que, por força da lei, lhe devam prestar contas, se­
rá feito à base dos seguintes documentos que lhe deverão ser presen­
te); pelos administradores: 

a) o relatório anual c os balanços da entidade; 
b) o parecer dos órgãos internos que devam dar seu pronuncia­

mento sobre as contas; 
c) o certificado de auditoria externa à entidade sobre a 

eY.atidào do balanço. 
& I"' A decisão do Tribunal, que poderá ser precedida de inspe­

ção, na forma do ~rt. 36, i.ndso IV, será comunicada à entidade e à 
a"toridade administrativa a que estiver vinculada. 

§ 2'>', Quando o assunto o justificar, o Tribunal fará comunica-· 
çào ao Presidente da República e ao Congresso NacionaL 

DECRETO-LEI N• 900, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei n9 200, de 15 de feverei­
ro de 1967, é dá outras providências. 

Art. S'>' Desde que a maioria do capital votante permaneça de 
propriedade da União, será admitida, no capital da empresa pública 
(artigo 5", inciso H, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967), a participação de outras pessoas jurídicas de direito pUblico in­
terno bem C(Ht\O de entidades da Administração Indireta da União, 
dos Estados, Distrito Federal e Municipios. 

DECRETO-LEI N• 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organizaçilo da Adntinistraçilo Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa, e d' ou­
tras provldêdcias. 

Art. 5'>' Para os fins desta lei, considera-se: 

li - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusi­
vo da União ou de suas entidades de Administração Indireta, criada 
por lei para desempenhar atividades de natureza empresarial que o 
Governo seja levado a exercer, por motivos de conveniência ou con­
tingência adminrstrativa, podendo tal entidade revestir~se de 
qualquer ~:.as formas admitidas em direito. 

(Às C omissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER N' 491, DE 1974 

Da Comlssio 4e Leglslaçio Social ·sObre o Projeto de Lei 
da Câmara n" 114, de 1974 (n"' 2.307 - C, de 1970, na ori­
gem), que .. acrescenta alínea ao artigo 514, caput, do Decreto­
lei R"' 5.45~, de 1" de maio de 1943 (Consolidaçio das Leis do 
Trabalho). 

Relator: Senador Guido Mondin 

O projeto submetido ao exame desta Comissão é oriundo da 
· Câmara dos Deputados, sendo seu autor o ilustre deputado Henri­

que Turner. 
Na justificativa, salienta aquele parlamentar a importância das 

entidades sindicais na coletividade, enfatizando sua função social co­
mo decisivo fator de integração comunitâria. Aduz, ainda, a neces­
sidade de "humanização da empresa", concomitantemente com a 
adoção,·pelos sindicatos, de um pleno dispositivo que os tornem ins­
trumentos de integração social. 

Entre os.deveres dos sindicatos. constantes do artigo 514 da Lei 
Consolidada, o projeto inclui o de manter, sempre que possível, e de 
acordo com as suas possibilidades, um assistente social com as atri­
buições específica, de promover a cooperação operacional na empre­
sa e a integração profissional na classe. 

Os sindicatos que não tiverem condições de; suporte financeiro 
para o atendimento da medida poderào celebrar convênios com enti-
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dades assistenciais especializadas como o SESC, SESI, L B A c ou-
tras. 

Entendemos que. na forma da regra constitucionai C3tabelecida 
pelo§ l"'. do artigo 166, a Carta Magna delega funções às ~soc;ía­
ções Profissionais e Sindicais para a execoção, entre outros, de pro­
gramas de interesse das categorias por elas representadas. 

Com efeito. aplaudindo a oportunidade do projeto, parece-nos 
que o seu objetivo s.e <:oaduna plenamente com a execução de progra­
mas de interesse das várias categorias laborais. 

Pelo exposto, no âmbito de atribuições inerentes a esta Comis­
são, opinamos pela sua aprovação com a seguinte. 

Emenda n• I (CLS) 

Suprima-se no art. !I' na parte que se refere a letra d, do art. 514 
da Consolidação das Leis do Trabalho, as expressões: "e de acordo 
com as suas possibilidades". 

Sala das Comissões. em 19 de outubro de 1974.- Franco Monto.. 
ro, Presidente- Gui4o MondJn, Relator- Eurico Rezende- Rena­
to Franco. 

PARECERES N•S 493 E 494, DE 1974 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 22, de 1974 (n9 
160-8, de 1974, na Câmara dos DeJM,ltados), que "aprou ~ 
texto do Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares~ 

assinado, tm Georgetown, a lO de maio de 1974". 

PARECER N• 493, DE 1974 
Da Comissão de Rtla~ões Exteriores 

Relator: Senador Fernando Corrêa 

Com a Mensagem n"' 388, de 20 de agosto de 1974, o Sr. Presi­
dente da República encaminhou ao Congresso Nacional o texto do 
Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares, assinado entre o Brasil 
e a Guiana, a lO de maio de 1974, para o fim previsto no artigo 44, 
item I, da Constituição Federal. 

Referida Mensagem é acompanhada de Exposição de Motivos 
do Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual S. Ex• 
justifica a oportunidade da medida: 

"O Acordo em apreço foi celebrado visando a aprimorar 
as relações brasileiro-guianenses no âmbito do transporte 
aéreo comerci<ll, tendo substituído o Acordo Aéreo Brasil­
Reino Unido de 1946, que regulava as relações aeronáutícas 
entre os dois países. desde a época em que a Guiana era colô· 
nia britânica. Com o advento da independência daquele pais 
vizinho, em 1966, o Governo guianense mostrou-se inte­
ressado em firmar, em nome próprio, novo documento, a fim 
de consolidar sua personalidade jurídica na comunidade in­
ternacional." 

Ao declinar as razões pelas quais julga ser do interesse nacional 
a ratificação do instrumento, sustenta o Chanceler: 

"O novo Acordo Aéreo representa um vínculo ex:pressi· 
vo nas relações entre os dois países, porquanto estabelece, em 
carãter permanente, as bases operacionais para os respectivos 
servh;;os aéreos regulares de transporte de: passageiros, carga 
ecorre\o," 

O artigo primeiro do tratado em questão dá .a definição dos 
termos utilizados nos artigos subseq(!entes. 

Segundo dispõe o artigo 2"', cada Parte Contratante terâ o di­
reito de indicar uma empresa aérea para operar as rotas especificadas 
no Anexo. Feita a indicação e observadas as condições previstas nas 
leis e regulamentos, a outra Parte se compromete a conceder a ne· 
cessáría autorização para operar. 

A autorização para oPerar pode ser revogad.:l ou suspensa nos 
seguintes casos: 

ua) no caso da empresa aêrea deixar de cumprir com as 
leis ou regulamentos da Parte Contratante que concedeu 
esses direitos; ou 

b) no caso Pa empresa aérea de qualquer modo deixar 
de operar conforme as condições prescritas neste Acordo; ov 

c) em qualquer caso em que não for feita a comprova­
ção de que parte substancial de propriedade e o efetivo con­

. traJe da empresa aérea pertence à Parte Cotltratante 
designadora de empresa aérea ou a nacionais do País da re· 
ferida Parte Contratante." 

Estipula o artigo s~ que o combustível, os lubrificantes, as peças 
sobressalentes, o equipamento de uso regular e os artigos consu· 
midos a bordo de aeronave durante a viagem, estíio isentos de todos 
os direitos aduaneiros e taxas de inspeção porventura devidas 
quando da importação. exportação ou trânsito dos referidos bens. 

f!_ assegurada a liberdade de transferência dos lucros obtidos 
pelas empresas aéreas com o transporte de passag~;iros, mala postal e 
carga. 

A fim de facilitar a aplicação do Acordo são previstas consultas 
periódicas entre as autoridades competentes, as quais poderão pro· 
por a introdução das modificações que se fizerem necessárias. 

O artigo 10 prevê duas modalidades para a solução das diver­
gências: 

-negociação direta entre as partes; e 
-constituição de um Tribunal Arbitral que: solucionará o lití-

gio. 
O Acordo é acompanhado de um Anexo onde são especificadas 

matérias de ordem técníca, tais como: concessão de direitos, pn"ncí­
pios relativos aos serviços, dados estatísticos. tarifas e quadro de 
rotas. 

. A matéria foi codificada nas formas usuais adotadas pelo Direi~ 
to Internacional, respeitada ainda a reciprocidade de tratamento. 

No que compete a esta Comissão examinar nada hã que possa 
ser oposto ao ajuste sob ex:ame, tendo este o mérito de propiciar uma 
ampliação das rotas aéreas comerciais brasileiras na região do 
Caribe. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Decre· 
to Legislativo sob exame. 

Sala das Comissões, em 15 de outubro d,e 1974. - Wilson 
Gontalv~s, Vice-Presidente, no exercício da presidência- Fernando 
Corrêa, Relator - Magalhães Pinto - Carlos Lindenlrerg - Lou­
rhal Baptista- Leonl Mendonça- Guido Mondln- Dinarte Mllriz. 

PARECER N• 494, de 1974 
Da Comissio de Transportes, Comuni-ca4;:ões e 

Obras Públi~as 

Relator: Senador Dinarte Mariz 

O Senhor Presidente da República, de ccmformidade com o 
disposto no artigo 44, item l, da Constituição Federal, submete à 
consideração do Congresso Nacional, o texto do Acordo sobre 
Transportes Aéreos Regulares, assinado entre o Brasil e a Guiana, 
em Geogetown, a 10 de maio de 1974. 

2. Na Exposição de Motivos, o Sr. Ministro dé Estado das 
Relações Exteriores informa: 

"O Acordo em apreço foi celebrado visando a aprimorar 
as relações brasíleiro-guianense no âmbito do transporte 
aéreo comercial, tendo substituído o Acordo Aéreo Brasil­
Reino Unido de !946, que regulava as r-:lações aeronáuticas 
entre os dois países, desde a época em que a Guiana era colô­
nia britânica·. Com o advento da independência daquele pâís 
vizinho, em 1966, o Governo gulanenSf: mostrou-se interes~ 
sado em firmar, em nome próp~io, novo documento, a fim de 
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consolidar sua personalidade jurídica na comunidade inter­
nacional. 

O instrumento assinado com a Guiana consubstancia os 
objetivos da política aeronáutica brasileira de desenvolver li­
nhas regionais para o norte da América do Sul e para o Cari­
be. O seu Quadro de Rotas assegura, ao transportador 
brasileiro designado, plenos direitos comerciais entre os 
pontos intermediários na rota acordada, o que permitirá 
garantir a rentabilidade comercial dos servicos numa área de 
büixa densidade de tráfego. 

Por outro lado, o novo Acordo incorpora princípios con­
sagrados em documentos bilaterais de aviação civil interna­
cional, disciplinando, assim, a transferência de receitas aufe­
ridJ.s pdas empresas designadas, a ~tilização de peças sobres­
salentes. combustíveis e lubrificantes, o pagamento de taxas 
aeroportuárias e o agenciamento de serviços. Instituiu-se, 
tambêm, urn mecanismo para eliminar eventuais controvér~ 
si as, alravi:s de consultas periódicas e pela arbiltagem." 

3. A Càmara dos Deputados, examinando a matéria, resolveu 
a.presentar a presente proposíção, que foi aprovad'3 sem restrições. 

4. Do ponto de vista da política nacional de transporte, convêm 
J.penas aduzir que esse Acordo fundamentou-se no que foi estabele­
cido na Convenção sobre Aviação Civil Internacional, realizada em 
1944. na cidade de Chicago. motivo por que opinamos pela apro· 
\i ação do presente projeto. 

Sata das Comissões, em l6 de outubro de 1974. - Al~xandre 

Costa, Vice-Presidente, no exercício da presidência- Dinarte mariz, 
Relator- Luís de Barros- Luiz Cavalcante- Lenoir Vargas. 

PARECERES N•s 495 E 496, DE 1974 

Sobre o Projeto de Decreto Legisb.tbo U9 26, dE! 1974 (n9 

166-8, de 1974, na Câmara), que .. aprova o texto do Estatuto 
da Comissão Latino--Americana de Avhiçio Ch'il (CLAC), con­
cluído lla cidade do México, a14 de dezembro de 1973''. 

PARECER N• 495, DE 1974 
Da Combsio de Relatões Exttriores 

Relator: Senador Guido Mondin 

O Senhor Presidente da República, cumprindo o disposto no ar­
tigo 44, inciso I. da Constituição Federal, submete ao Congresso Na­
cionat o Estatuto da Comissão Latino·Americana de Aviação Civil 
(CLAC), <.:onduido na cidade do Méx.iço, a 14 de dezembro de 1973. 

2. A Mensagem Presidencial encaminhadora do Documento 
veio acompanhada de Exposição de Motivos do Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, sobre os diferentes aspectos do Estatuto, 
bem como o particular interesse brasileiro em relação a ele. 

3. O Estatuto foi assinado em 14 de dezembro de \973, na Ca­
pital mexicana, durante a Segunda Conferência de Autoridades Ae­
ronáuticas Latino-Americanas. Ele cria a Comissão Latino-America~ 
na de Aviação Civil. 

4. A entidade congrega Estados das Américas do Sul, Central 
e do Caribe, tendo sido instituída nos moldes de organismos regio­
nais existentts. como a Comissão Européia de Aviação Civil (CEAC} 
e a Comissão Africana de Aviação Civil (CAFAC). Sua finalidade é 
promover a unifíca~ão da política latino-americana no âmbito do 
transporte aêreo comercial. 

5, No organismo recêm-criado, as autoridades aeronáuticas 
dos governos latino-americanos de\e participantes discutirão e plane­
jarão medidas, com vistas à cooperw;ão e coordenação das ativida­
des de aviação civil em toda a ãrea integrada pelos respectivos países. 
Isso se fará dentro dos mesmo princípios, objetivos e programas da 
Organização de Aviação Civil Internacional (OACI), com a qual ela 
manterá estreito entrosamento. 

6. A ligação entre o novo organismo regional de Aviação Civil 
e o mundial estar.l caracterizado no fato mesmo do previsto funcio­
namento da Secretaria da CLAC. por intermédio do Escritório Re­
gional daquela entidade para a América Latina, à conta do qual cor­
rerão as despesas desse serviço. 

-,. A Comissão Latino-Americana de A viação Cívil (CLAC) 
atuará através de uma Assembléia e de Urn Comitê Executivo. Todos 
os Estados·me:mbros participarão da Ass~mbléia, que se reunirá a ca­
da dois anos. Um Presidente e três Vice-Presidentes, eleitos pela As~ 
sembléia, comporão o Comitê Executivo, "com a incumbência espe­
cifica de dirigir o programa de trabalho por ela delineado". 

8. O Estatuto (artigo 23) condiciona sua entrada em vtgor à 
aprovação por doze Estados signatãrios, indicada (artigo 22) a Secre· 
ta ria das Relaçõe~ Exteriores do México como depositária das notifi­
cações de aprovação. 

9. O Senhor Presidente da República encarece o alto interesse 
de ·que se reveste a participação de nosso País na CLAC, pelo .pró­
prio conjunto de fatos ligados ao desenvolvimento alcançado pela 
nossa aviação civil. 

lO. Trata-se, como se depreende através das informações que 
procuramos alinhd.r, de um organismo voltado para as mesmas finali­
dades maiores de. Organização de Aviação Civil Internacional -
mas, cuja ação refletirá, exclusivamente, os intefesses diretos dos paí­
ses participantes e o espaço geográfico por eles ocupado. 

11. Está evidente. em nosso entender, a convenH:ncia da par­
ticipação brasileira na Comissão Latino-Americana de Aviação Civil 
(CLAC). participação que se insere na linha tradicional de nossa po· 
lítica externa, de apoio franco às iniciativas refletidoras de um 
proclamado objetivo de cooperação e de paz entre as Nações. 

Opinamos, aSsim. pela aprovação do Texto do Estatuto da Co­
missão Latino~Americana de Aviação Civí.l (CLAC), concluído na 
Cidade do México, a 14 de dezembro de 1973, nos termos do que dis­
põe o Projeto de Decreto Legislativo n9 26, de 1974. 

Sala das Comissões, em 15 de outubro de 1974.- Wilson Gon­
çalves, Vice-Presidente no exercício da Presidência- Guido Mondin, 
Relator- Lourival Baptista- Leoni Mendonça - Magalhães Pinto 
- Carlos Lindenberg- Fernando Corrêa- Dinarte Mariz. 

'PARECER N' 496, DE 1974 

D11 Comissão de Transporte, Comunic•ções e 
Obra!J Públicas 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

. O Presidente da RepUblica, de conformidade com o disposto no 
artigo 44, inciso I. da Constituição Federal, submete à delíberação 
do Congresso Nacional, o texto do ·Estatuto da Comissão latino­
Americana de A viação Civil (CLAC), concluído na Cidade do 
México, a 14 de dezembro de 1943. 

2. Na E.x.posição de Motivos que instrui a matéria, o Senhor 
Ministro de Estado das RelaÇões Exteriores informa: 

"A referida entidade, que congrega os Estados da Amé­
rica do Sul, Central e do Caribe, foi instituída nos moldes de 
organismos regionais existentes, como a Comissão Europêia 
de Aviação Civil (CEAC) e a Comissão Africana de A,.·iação 
Civil (CAFAC), <:om a finalidade de promover a unifica~ão 
da política latino-americana no âmbito do transporte aéreo 
comercial. 

A Comissão Latino-Americana de A viação Cívil visa a 
reunir as autoridades aeronáuticas dos Estados latino-ameri­
canos e dotá-las de estrutura adeqÚada à discussão e ao plane­
jamento de medidas necessárias à cooperação.e coordenação 
das atividades de aviação civil da região, dentro dos princí­
pios, objetivos e programas de Organização da Aviação Civil 
lnternacional(OACI), com a qual a CLAC, segundo reza seu 
Estatuto, "manterá estreitas relações". 
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O novo organismo atuará através de uma Assembléia e 
de um Comitê Executivo. A Assembléia contará com • rcpre~ 
sentaçào de todos os Estados membros da ComissiiQ.~,se teu~ 
nirá. a cada dois anos, para, inter alia, formular o prO.,.ma 
de trabalho da entidade. O Comitê Executivo será integrado 
por um Presidente e três Vil;;e-Presidentes, eleitos pela Assem~ 
bléia, com a incumbência específica de dirigir o programa de 
trabalho por ela delineado. A CLAC terá, ainda, uma Secre-. 
taria que funcionará por intermédio do Escritório Regional 
da OACIT para a América Latina. 

A Comissão Latino-Americana de A viação Civil terá 
orçamento própriQ, aprovado em cada período de sessão da 
Assembléia, devendo a Organização de Aviação Civil' Inter­
nacional arcar com as despesas de Secretaria e de pesquísas 
da CLAC, bem como com seus gastos indiretos. 

O Artigo 23 do apenso Estatuto estipula sua entrlida ern 
vigor defmitiva, após a aprovação por doze Estados signa­
tários, servindo a Secretaria das Relações Exteriores do 
México como depositária das notificaçÕes de aprovação, 

O Brasil, na condição de país mais adiantado na Amé­
rica Latina em matéria de aviação civil tem especial interesse 
en'! participar das atividades da CLAC e. nesse sentido, o 
Senhor Ministro da Aeronáutica, em aviso que me dirigiu, 
recomenda a aprovação do anexo Estatuto pelo Governo 
brasileiro." 

3. A Câmara dos Deputados, examinando a matéria, resolveu 
apresentar a presente proposição, que foi aprovada sem restrições. 

4. Do ponto de vista da política nacional de transporte, con­
vém ressaltar que essa Comissão Latino~ Americana de Aviação Civil 
tem como objetivo primordial prover os Estados-Membros de uma 
estrutura aeronáutica adequada, para o desenvolvimento-ordenado e 
a melhor utilização do transporte aêreo na América Latina, median­
te uma melhor coordenação desses serviços aéreos. 

Assim, opinamos pela aprovação do presente projeto. 
Sala das Comissões, em !6 de outubro de 1974.- Alexandre 

Costa, Vice-Presídente, tw exercício da presidência - Luiz CaYal­
cante, Relator -Luís de Barros- ~noJr Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Do Expediente lido 
consta o Projeto de Lei da Câmara n" !38, de 1974, que autoriza o 
Poder Executivo a constituir a Empresa de Processamento de Dados 
da Previdência Social- DATAPREV, e dá outras providências. 

Nos termos da alínea b do inciso li do art. 142 do Regimento 
Interno, a matéria receberá emendas, perante a primeira comissão a 
que foi distribuída, pelo prazo de cinco sessões ordinárias. 

tos. 
O SR. PRESIDENTE (Antõnio Carlos)- Há oradores inseri-

Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Esta Presidência, desejando participar, como orador, dos traba­

lhos da presente sessão. em cumprimento ao disposto no parágrafo 
único do art. 53 do Regimento lnterno, solicita ao nobre Senador 
Ruy Santos para, nos termos do § I (I do art. 50, assumir a cadeira 
presidencial. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- Tem a palavra o nobre 
Senador Antônio Carla~. 

O SR. ANTONIO CARLOS (Santa Catarina) (Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem rel'i!iiàO do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Ocupo a atenção da Casa para fazer um registro, prestar uma 
homenagem. 

Jornais de hoje noticiam que faleceu, na Capital do Estado de 
São Paulo, o ex-Ministro e ex~Senador Alexandre Marcondes Filho. 

Tive a felicidade de, quilndo o Ministro Alexandre Marcondes 
Filho ocupou a Pasta da Justiça, no Governo do Presidente Café Fi­
Ih(), tornar-me seu amigo e, antes de seu amigo, seu grande admira­
dor. 

Como todos os homens públicos brasileiros certamente acompa­
nharam, eu também, desde os tempos em que exc~rci mandato de 
Dtpq.tado ~stadual, na Assembléia Legislativa de Santa Catarina, 
pude conhecer e admirar a atividade pública de Alc~xandre MarcOn­
dedFilho. 

Saído da verdadeira escola de estadistas que foi, nos princípios 
da: República e até 1930, e ainda é, a Faculdade de Direito do Largo 
de São Francisco, em São Paulo, Alexandre Marcondes Filho 
cumpriu uma trajetória das mais-brilhantes na vida pública brasileira. 

O Sr. Lourival Baptista (Sergipe)- Permite V. Ex• um apa<rte, 
Senador Antônio Carlos? 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço o nobre 
Senador Lourival Baptista~ 

O Sr. Lourival Baptista (Sergipe}- Eminenh: Senador Antônio 
Carlos, o gesto de V. Ex• é uma alta demonstração do seu espírito de 
justiça. Alexandre Marcondes Filho, há longos aJ1os afastado da vi­
da pública, foi, sem dúvida alguma, uma das grandes figuras da polí­
tica e das letras. jurídicas do nosso País- ex-Senador por São Paulo, 
ex-MiniMro do Trabalho, ex-Ministro da Justi,~a. Estando ele no 
Ministério, lembro-me bem de quando, a 1"' de maio de 1943, no Es­
tii.dio Vasco da Gama, foi assinada pelo Presidente Getülio Vargas a 
Conso!ídação das Leis do Trabalho. Foi um dos pioneiros da legisla­
çào social em nosso País, ao lado de grandes nomes como Lindolfo 
CoHor e Alberto Pasqualini. Foi também o criador da "Hora do 
Brasíl". Pude conhecê-lo, e tive esta grande ventura, através de um 
seu grande e fraternal amigo, o meu saudoso amigo ex-Senador 
Lourival Fontes. Desejo, eminente Senador Antônio Carlos, asso­
ciar-me às homenagens que V. Ex• nesta hora presta ao ínsigne ho­
mem público que foi Alexandre Marcondes Fllho, em síntese, um 
grande brasileiro. 

O SR. ANTONIO CARLOS (Santa Catuina) - Agradeço a 
V. Ex•, nobre Sr. Senador Lourival Baptista, pelo aparte, que é um 
testemunho da vida pública de Alexandre Marcondes Filho. 

O Sr. Wilson Gonçabes (Ceará)- Permiw V. Ex• um aparte? 

O SR. ANTÔNJO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço o nobre 
Sr. Senador Wilson Gonçalves. 

O Sr. Wilson Gonçalves (Ceará)- Não tive a honra de conhecer 
j}essoalmente o Dr. Alexandre Marcondes Fi.11h0 e, por isso, privei­
me, sem dúvida, do convívio das suas peregrinas qualidades. Mas, 
upesar disso, transformei-me em grande admirador de S. Ex• pelos 
trabalhos jurídicos, inclusive por muitas de S\J1as exposições de moti­
vos, quando Ministro da Justiça do Governo Getúlio Vargas. Real­
mente, através dos seus trabalhos de caráter jurídico, sentia-se tratar­
se de um espírito de escol. de um homem de profundos conheci­
mentos de sua especialidade e com um senso não só do Direito em te­
se, mas cOm habilidade extraordinária para aplicá-lo nos casos 
ocorrentes. Uma de suas exposições de motivos é obra primosora de 
um grande esgrimista da inteligência e do saber, e desde esse tempo 
passei a admirar a figura extraordinária de Marcondes Filho, um dos 
grandes juristas brasileiros. Assim, nesse instante ern que V. Ex•, 
que teve o prazer de conviver com o ilustr1: morto, lhe presta esta 
homenagem, eu me permitiria, com o assentimento de V. Ex•, juntar 
às suas palavras o meu sentimento de pesar pela grande perda, na 
qualidade de grande admírador de Alexandre Marcondes Filho, prin· 
cipalmente pela .ma incontestável figura de grande jurista brasileiro. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (Santa Catarina)- Muito obriga­
do, nobre Sr. Senador Wilson Gonçalves. Realmente, V. Ex.~ ressal~ 

tou um dos aspectos mais importantes da figura de Alexandre Mar· 
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condes Filho. Agradeço o testemunho com que V. Ex• enriquece o 
discurso que estou pronunciando. 

Eleito Vereador à Câmara Municipal da Capital de São Paulo, 
Alexandre Marcondes Filho, sob a legenda do Partido Republicano 
Paulisla, elegeu-se Deputado Federal, e na representação federal da 
terra paulista destacou-se, Sr, Presidente, como um grande jurista­
o nobre Sr. Senador Wilson Gonçalves o salientou muito bem. Faço 
esse discurso recorrendo apenas a elementos guardados de memória, 
mas creio que não estarei fugindo à verçJade se disser que jâ então, na 
legislatura de 1927 a 1930, S. Ex~ era convocado a relatar a Lei de Fa­
lê~cias; depois de 1930, voltou a São Paulo, c~mprindo extenso 
trabalho em seu escritório de advocacia. 

O Sr. Carlos Lindenberg (Espírito Santo) -V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. ANTÓNJO CARLOS (Santa Catarina)- Ouça o nobre 
Sr. Senador Carlos Undenberg. 

O Sr. Carlos Lindenberg (Espírito Santo)- Tive a honra e a feli­
cidade de conhecer Marcondes Filho, sendo seu colega no Senado 
Federal, que ele presidiu durante muito tempo, S. Ex' me distingUiu 
com a sua amizade. Pude entàp verificar não só as suas qualidades 
morais e intelectuais como o seu talento e o seu alto espírito público, 
dando a São Paulo e ao Brasil tudo de que era capaz a serviço da Pá­
tria e dos brasileiros, Quero, assim, solidarizar-me com V. Ex' na 
exaltação que faz do Ministro, do cidadão, do advogado que foi Mar­
condes Filho, e na homenagem que presta à sua memória. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (Santa Catarina) - Muito 
obrigado a V. Ex• nobre Sr. Senador Carlos Lindenberg, pelo teste­
munho que dá da justiça da homenagem que estou prestando. 

Quando o então Ministro do Trabalho Waldemar Falcão foi 
nomeado para o Tribunal Superior do Trabalho, o Presidente Getú­
lio Vargas convocou Alexandre Marcondes Filho para ocupar a 
Pasta do Trabalho, e aí S. Ex• realizou, realmente, obra notável no 
que toca à codificação da nossa legislação trabalhista: ao idealismo 
de Lindolfo Collor e à dedicação de Waldemar Falcão, somou a sua 
grande experiência de advogado, a sua sabedoria de jurista e deixou, 
naquela Pasta, obra extraordinâria de atualidade e de realismo no 
que tange âs normas disciplinadoras das relações entre o capital e o 
trabalho em nosso País. 

O Sr. Guido Mondin (Rio Grande do Sul)- Permite V. Ex• um 
aparte7 

O SR. ANTÚNIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço o nobre 
Sr, Senador Guido Mondin, 

O Sr. G11ido Mondin (Rio Grande do Sul) - Nobre Senador 
Antônio Carlos, além das manifestações ouvidas de nossos colegas 
da Maioria, quero trazer-lhe a da Liderança, nesta homenagem que 
V. Ex~ presta a Alexandre Marcondes filho. Desejo, ainda, acrescen­
tar que tive a ventura de conhecer Alexandre Marcondes Filho ainda 
na minha mocidade, quando eu exercia a liderança sindical de minha 
classe. Recordo-me de que, num congresso realizado no Rio de Ja­
neiro, levava eu uma tese sobre o não-limite de idade para a obten­
ção de empregos e, tendo defendido com ardor o trabalho que 
levava, dentre outros, chamei a atenção do Marcondes Filho a tal 
ponto que ele motivou um encontro para que debatêssemos o 
assunto. Lembro-me, também, de que a Consolidação das Leis do 
Trabalho contém muitas das idéias que debatíamos nos congressos 
de trabalhadores, que então realizávamos, e muitas dessas idéias, 
evidentemente - como V. Ex• está lembrando - foram por ele 
levadas à Consolidação. Desse modo, hâ, então, pelo menos um 
pequenino encontro entre as nossas idéias e as dele. Mas, digo isso 
para lembrar que tive a ventura de conhecê-lo e, na intimidade do 
trato de então, pude, como sempre ocorre nas relações dos homens, 

aquilatar das suas grandes qualidades e virtudes, Oferecendo este 
aparte a V. Ex•, faço-o com o mais profundo sentimento, nesta home­
nagem que V. Ex• a ele presta. 

O SR. ANTONIO CARLOS (Santa Catarina) - Muito 
obrigado a V. Ex•, Senador Guido Mondin, pelo aparte que enrique­
ce o meu discurso. 

Mais tarde, Sr. Presidente, é Marcondes Filho convocado a 
ocupar, cumulativamente, a Pasta da Justiça. 

Não sei se estarei cometendo um exagero, se disser - e o faço 
com absoluta sinceridade - que foi o desempenho de Marcondes 
Fi!ho, à frente das Pastas do Trabalho e da Justiça, e especialmente 
quando acumulou aqueles dois Ministêrios, foi a sua atuação, repito, 
que deu ao então regime denominado Estado Novo condições de 
popularidade e de penetração em todas as camadas da população 
bntsileira, sem descambar para o populismo demagógico. 

S. Ex~. que então executava- e com que maestria.l- a poHtica 
trabalhista do GoVerno Federal, guardava uma linha de nobreza e de 
respeitabilidade que, no meu entender- falando agora como obser­
vador dos fatos políticos. ocorridos antes do meu ingresso na vida 
pública - preservaram, em momentos decisivos, a autoridade do 
Governo a que servia. 

Mas foi, Sr. !,residente, depois que Marcondes Filho, eleito Se­
nador por São Paulo, prestou grandes serviços a esta Casa - pois 
aqui exerceu a I• Vice-Presidência - foi depois que Marcondes 
Filho deixou, praticamente, a vida pública e, muito especialmente. a 
vida partidária, que tive ocasião de, através de meu saudoso e grande 
amigo Deputado Edilberto Ribeiro de Castro, conhecê-lo e saber de 
suas inexcedíveis qualidades de inteligência e, acima de tudo, de 
coração. 

Já afastado da vida pública, nos dias difíceis de 1955, é Mar­
condes Filho convocado para o exercfcio da Pasta da Justiça. Aí, 
pude acomparlhar o seu trabalho, a sua visão de estadista, a largueza 
dos horizontes de sua privilegiada inteligência e as suas ex:traordiná~ 
rias qualidades de coração. 

Em 1967, janeiro, já seu amigo, tive a oportunidade de visitá-lo 
longamente, em seu apartamento na Praça Amadeu Amaral, na Ca~ 
pita! de São Paulo. Marcondes Filho juntava a sua cultura jurídica, à 
agudez da sua inteligência, ao conhecimento da História do Brasil e, 
acima de tudo, à virtude de saber conversar com os amigos, de trans~ 
mitir tudo aquilo que aprendera numa vida dedicada ao serviço do 
Brasil, dando, em conversas repassadas de amenidade e até mesmo 
de modêstia, as mais vivas lições de sabedoria sobre o gênio brasilei~ 
ro. Já, então, Alexandre Marcondes Fílho voltara à sua banca de 
advogado na cidade de São Paulo. Estava, dizia ele, a auxiliar um de 
seus filhos, também advogado. 

A homenagem que presto, nesta hora, Sr. Presidente, é em pri­
meiro lugar àquele que honrou a função que ora ocupa nesta Casa, a 
P-Vice-Presidência do Senado Federal. Mas esta homenagem é, 
também, ao amigo, ao amigo que se desdobrou em gestos de carinho 
e de afeição. 

Quando concluí a tarefa de Relator-Geral da Constituição de 
1967, Alexandre Marcondes Filho teve a nobreza de dirigir-me longa 
carta, comentando o meu trabalho e dizendo, certamente, muito 
mais com o coração do que com o saber, do esforço que eu realizara 
e do que representava para o Bfasil, naqueles dias, a votação de uma 
Constituição. encaminhada peJo Poder Executivo com lSO artigos e 
que recebera, no Congresso Nacional, 254 emendas. 

Sr. Presidente, a homenagem que presto é este depoimento, são 
estas palavras de saudade, de respeito e de admiração, e peço a V. 
Ex~. caso permita o nosso Regimento Interno, que, consultado o 
Plenário, faça consignar na Ata de nossos trabalhos um voto de 
pesar pelo falecimento de Alexandre Marcondes Filho, e desta home­
nagem da mais alta Casa do Congresso N acionai, que ele tanto 
honrou, se dê noticia à sua excelentíssima família. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Peço que o nobre Sena· 
dor Antônio Catlos formule o seu reque:rímento a ser submetido ao 
Plenário. . 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Sr. Presidente, peço a pa~ 
lavra, como líder. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montara, como líder. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Como líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisàD do orador.) - Sr. Presiden~ 
te, Srs. Senadores: 

O Movimento Democrático Brasileiro, por nosso intermédio, 
vem se associar às justas homenagens que, pela voz do Sr. Senador 
Antônio Carlos, foram prestadas ao homem público Ãlexandre Mar~ 
condes Filho. 

Associamo~nos também ao seu requerimento, que 
subscrevemos, no sentido de ser consignada nos Anais do Congresso 
e na Ata da presente sessão a manifestação de pesar e de homenagem 
.do Senado brasileiro à fígura deste grande jurísta, Ministro, Senador 
e politico. 

Alexandre Marcondes Filho foi, inicialmente, um grande 
jurista. Seu esçritório de advocacia em São Paulo tinha fama 
nacional e, até mesmo, internacional. 

O senso jurídico e a cultura profunda e extensa de Marcondes 
Filho fízeram de seu Escritório um dos pontos altos da vida jurfdica 
brasileira. Quantos projetos de: lei forartt apresentados com base na 
experiência viva daquele grande Escritório? 

De jurista, passou Marcondes Filho a exercer funções públicas 
do maior relevo e, sempre, com brilho extraordinário. O Presidente 
Getúlio Vargas o convocou duas vezes-- para Ministro do Trabalho 
e para Ministro da Justiça. Em ambas as funções, Marcondes Filho 
marcou sua presença pela realização de obras de extraordinário va~ 
lor. Basta men<;ionar·se um diploma jurídico que, sozinho, valeria· 
para imortaliza.- a memória de um homem público. Foi ele o homem 
que animou, dinamizou e, afinal, publicou a Cofisolidação das Leis 
do Trabalho. E!ite código do trabalho no Brasil representou para a vi­
da jurídica e a vida pública brasileira um avanço extraordinário. 

Os códigos tradicionais como o Código Civil, o Código Comer· 
cial, o Código de Minas, os Códigos de Processo Civil ou Comercial, 
o Código Penal, têm, evidentemente, grande importância, mas, como 
lembra, com freqiiência, o grande mestre Haroldo Valadão, é-atravês 
do Direito do irabalho que a vida jurídica, q.ue a lei, que o Direito 
entra na vida da população brasileira, porque ali são regulados não a 
herança, a propriedade, o usufruto, ou os processos que atingem pe~ 
quena parte d<i população brasileira; pela legislação do trabalho, 
atinge·se toda a população, incorpora.se à vida jurídica e à vida 
cultural do Bra!;il a imensa maioria de nossa população. 

Pois bem, :a Consolidação das Leis do Trabalho ê obra de Mar~ 
condes Fílho; bastaria esta realização, a famosa CLT, para que se 
rendesse, com toda justiça, a homenagem que, neste momento, o 
Senado presta a esse ilustre brasileiro. 

Da mesma forma, no Ministêrio da Justiça, dinamizou e orga· 
nizou leis de importância fundamental, Ele era um jurista aberto à 
realidade: para ele, o Direito não era uma espêcie de arqueologia a 
repetir normas de um passado distante ou a copiar dispositivos dele· 
gislações estrangeiras. A sua contínua preocupação era a de conhecer 
a realidade e fazer com que normas jurídicas fossem apresentadas, 
elaboradas, para atender à nossa realidade concreta. 

Oliveira Vianna faz referência a tarefas que recebeu, 
encomendadas por Marcondes Fílho, para conhecer a realidade jurí~ 
dica, aquele [)ireito vivo que existia nos vãrios setores da co· 
munidade bra~íleira - entre marítimos, pescadores, tecelões, me~ 
talúrgicos e na agricultura -depois, servirem de base às regulamen~ 
tações das vãrias atividades profissionais, através de decretos do 
Ministério do trabalho. 

Além de jurista, de Ministro emérito, Marcon~es Filho deve ter 
a sua presença na vida pública brasileira destacada pela sua atuação 
como político. Foi um dos homens que mais dignificaram a atividade 
política em nossa terra, abrindo horizontes diferent,es à nossa velha 
tradição dos Partidos que deitavam suas raízes em passado remoto, 

Marcondes Filho foi o braço direito de GetúliO Vargas na orga~ 
ilízaç_Jti:·do Partido Trabalhista Brasileiro. A idéia de: criar, no Brasil, 
um ·:~·tido Trabalhista para atender aos problemas do mundo dO 
t,.il1ho, sem a necessidade da importação de doutrinas de índole 
materialista, um trabalhismo cristão, era a linha que Marcondes 
Filho traçava para o Trabathisffio brasileiro. Havia outras ten~ 
dências que se opunham àquela Jinha níüda que Marcondes Filho 
traçou no programa do PTB, e nas informações que prestou, todas as 
vezes em que foi chamado a dar o seu depoimento ou a sua colabo~ 
ração à fixação das linhas doutrinárias do Partido Trabalhista Brasi· 
leiro. E ele sempre vinc~lava essa linha às encíclicas pontificias 
Rerum Novarum e Quadragésimo Ano, para acentuar que, em nome 
dos princípios cristãos da solidariedade e da frat~:rnidade humana, 
era precioso organizar·se, no Brasil, um Partido ql:.e atendesse as rei~ 
vindicações dos trabalhadores. Não era sem razão que GetUlio 
Vargas dava a Marcondes Filho a preeminência r,a organização, na 
estrutura e na dinamização do Partido Trabalhista e da atividade pú· 
blica nos Ministérios que exerceu. 

t evidente que podemos divergir deste ou daquele ponto, das 
linhas doutrinárias ou programáticas do ,Partido a que pertenceu 
Marcondes Filho. Pessoalmente, não militei no Partido Trabalhista, 
mas recebi, por tnais de uma vez, convite de Marcondes Filho, todos 
eles apelando para o senso de responsabilidade especialmente da ju· 
ventude de nossa terra, para ingressar na vida pública e para ingres~ 
sar ao lado dos trabalhadores, a fim de evitar que a bandeira do Tra~ 
b.::~lhismo caísse em mãos de doutrinas contrãrias às tradições hu~ 
manistas e cristãs do povo brasileiro. É importante lembrar, no mo· 
menta em que se celebra uma homenagem a essa grande figura, a 
contribuição que ele deu para que os rumos de nossa vida pública, de 
nossa legislação se voltassem para o atendimento desses problethas 
fundamentais de justiça sociaL 

Sr. Presidente, o Movimento Democrático Brasileiro, ao acom· 
panhar as homel"\agens prestadas a Marcondes Filho, por iniciativa 
do Sr. Senador Antônio Carlos Konder Reis, cumpre um dever de ri­
gorosa justiça. Marcondes Filho há de ser sempre lembrado como 
exemplo de homem público que soube colocar a sua inteligência, o 
seu trabalho e a sua vida no sentido de desenvolver~se o Brasil dentro 
de: uma perspectiva de ampla justiça social. Ele merece os agradeci· 
mentos do povo brasileiro, de que se faz porta·voz, neste momento, 
o Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Sobre a mesa, requeri~ 
mento que será lido pelo Sr. !~'·Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 236, m: 1974 

Requeremos, na forma regimental, e de acordo com as tradições 
da Casa, as seguintes homenagens de pesar pelo falecimento do ex~ 
Senador e ex.· Vice· Presidente desta Casa, Dr. Alexandre Marcondes 
Filho: 

a} inserção em ata de um voto de profundo pes'ar; 
b) apreSentação de condolências à familia e ao Estado de São 

Paulo. 
Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1974.- Antônio Carlos­

Franco Montoro- Guido Mondin -Magalhães Pinto- Antônio 
Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Em votação o requeri~ 
mento encaminhado à Mesa pelo nobre Senador Antônio Carlos 
Konder Reis e subscrito, ain~a, por outros Sn;. Senado.res. O requeri~ 
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mento se enquadra no art. 242, cabendo voto de pesar por ex~mem. 
bro do Congresso Nacional. 

Em votaÇão o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy SantO&)- A Mesa do Senado fe. 
dera!, através do seu Presidente eventual, associa·se às homenagens 
prestadas a Marcondes Filho, realmente uma expressão d(ls melho· 
res da cultura jurídica brasileira e que honrou vários cargos públicos 
por onde passou. 

Pessoalmente, privei ligeiramente com Marcondes Filho. Lem­
bro-me bem das sessões do Congresso Nacional presididas por ele, 
da sua elegância, da sua maneira de conduzir os trabalhos, da sua 
firmeza e deliberação. Era homem culto, brilhante e amável. 

A Mesa associa·Se às homenagens do Senado prestadas à memó­
ria de Marcondes Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Saotos) - Concedo a p<~.lavra ao 
nobre Senador Franco Montoro, orador inscrito. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem ret'isâo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sertadores: 

Está em tramitação. na Câmara dos Deputados, projeto de lei 
transformando substancialmente a estrutura do Instituto Tecnológi­
co de Aeronáutica. Esse projeto atende a alguns objetivos perfei­
tamente válidos, correspondentes a problemas que devem encontrar 
uma solução e relativos às deficiências e~istentes no recrutamento de 
pessoas para integrar a Aeronáutica brasileira. Apesar da validade 
dos objetivos, o meio apresentado, isto é, a transformação da escola 
num estabelecimento que, de forma coativa, obrigatória, imporá 
condições militares a seus professores. a seus alunos, exige urna medi· 
tação, uma reflexão mais profunda. 

Tivemos oportunidade de nos referir ao problema em sessão an­
terior e recebemos posteriormente a essa manifestação dois do· 
cumentos da maior importância. Desejamos trazer ao conhecimento 
do Senado essas duas manifestações, ambas opondo restrições a pon­
tos desse projeto. O primeiro documento tem- a sua origem numa 
manifestação dos participantes do I Seminário Regional de Enge­
nharia, da Região de São Paulo e Paraná. A manifestação é dirigida 
ao Congresso Nacional e tem o seguinte teor: 

"São Carlos, 5 de Setembro de 1974 
Dos participantes do )9 Seminário Regional de 

Engenharia da região São Paulo e Paraná 
Ao Congresso Nacional 
Dignissimos Senhores, 
Vimos por meio desta manifestar respeitosameote nossa 

opinião sobre o Projeto de lei n<~ 2.113, o qual pretende supri f 
as deficiências de pessoal militar no Quadro de Oficiais 
Engenheiros da Aeronáutica por intermédio do Instituto 
Tecnológico de Aeronáutica (ITA), e que atualmente passa 
por esta casa. 

Considerando que: 
a) As condições impostas aos alunos pela prestação de 

serviço ao MAer contribuirão para afastar muitos alunos 
interessados no curso do ITA, 

b) Estão envolvidas na iniciativa não somente os interes­
ses do Ministério da Aeronáutica mas também os interesses 
da nascente indústria aeronáutica, eletrônica e de tel~omuni· 
cações do País. 

c) Os objetivos do lT A não eram a formação de oficiais­
engenheiros exclusivamente para o MAer mas sim de 
engenheiros civis de alto nível necessários à Nação. 

d) O referido projeto sugere a indenização monetária do 
ensino do IT A ao MAer em caso de desistência sendo isto 
contrário portanto à filosofia do ensino gratuito. 

e) O projeto de lei não atende aos interesses dos alunos e 
de professores do ITA, conforme foi verificado respecti­
vamente em plebiscito e pesquisa realizados. 

As delegações representantes das escolas presentes no !<~­

Seminário Regional de Engenharia manifestam sua opinião 
de que o projeto da Lei n9 2.113 não atende aos ir1teresses dos 
estudantes de engenharia em geral e da própria engenharia 
brasileira. 

Assinam os Centros e Diretórios Acadêmico'lo abaixo: 
Diretório Central dos Estudantes da Universidade Fe­

deral de São Carlos 
Centro Acadêmico Armando de Salles Oliveira da Esc. 

de Eng. de São Carlos 
Centro Acadêmico da Escola de Engenharia Mauâ 
Grêmio Politécnico da Escola Politécnica da USP 
Diretório Acadêmico da Faculdade de Engenharia de 

Guaratinguetâ 
Centro Acadêmico Bernardo Sayão da Fac. de Eng. de 

Campinas- UNICAMP 
Centro Acadêmico Santos Dumont do Instituto Tecno­

lógico da Aeronáutica 
D.A. Setorial do Centro de Tecnologia da Universidade 

Est. de Londrina 
Diretório Acadêmico da Faculdade de Engenharia 

Industrial 
Diretório Acadêmico da Faculdade de Engenharia da 

PVC- Campinas 
Centro Acadêmico Horáeio Lane da Escola de Engenha- . 

ria Mackenzie • . 
Delegação da Faculdade de Engenharia Química de 

Lorena · 
Delegação da faculdade de Engenharia Civil de 

Araraquara.'' 

Na mesma linha, Sr. Presidente e Srs. Senadores, há outra 
manifestação da qual pretendemos dar conhecimento à Casa, para a 
sua consideração no momento em que a proposição vier ao Senado 
da República. Trata·se de um editorial do jornal O Estado de S. 
Paulo, publicado nO dia 20 de agosto de 1974, que diz o seguinte: 

"Por iniciativa do Ministro da Aeronáutica, o 
Presidente da República acaba de encaminhar ao Congresso 
projeto de lei, dispondo sobre a formação de oficiais­
engenheiros da FAB e modificando. o papel que o Instituto 
T~cnológico de Aeronáutica (IT A}, localizado em São José 
dos Campos, teve até o presente na formação Çe engenheiros 
de alto nível do País. 

O problema é delicado e necessitará, por parte do 
Congresso, de acurado estudo. Estão envolvidos na iniciati­
va, nào somente os interesses do Ministério da Aeronáutica, 
como também, os da nascente indústria aeronáutica, eletrôni­
ca e de telecomunicações do País, que tradicionalmente bus­
cam nos egressos do lTA engenheiros de elevada qualificação. 

Com efeito, o Instituto Tecnológico de Aeronáutica, 
criado há mais de 20 anos, nunca se caracterizou como uma 
escola de aliciais mititares, apesar de ter sido fundada no 
âmbito de um dos Ministérios militares. Desde o início teve 
as caracteristicas próprias das universidades norte-america­
nas, com regime de dedicação exclusiva para professores e 
alunos e atividades de graduação, pós-graduação e pesquisa 
intimamente relacionadas. De fato, o seu isolamento 
geográfico - situado como está, longe dos grandes centros 
urbanos e com os alunos vivendo na própria escola -
contribui para a dedicação exclusiva e para a excelência de 
seus cursos. 

Além disso. boa parte do seu corpo docente foi inicial­
mente integrada por professores estrangeiros, tendo sido o 
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seu próprio Reitor, durante muitos anos, eminente matemáti­
co norte-americano. 

Sob esse ponto de vista, o IT A repetiu a uper1encia 
realizada por Armando de Salles Oliveira em 1934, ao fundar 
a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, que mudou 
qualitativamente o nível do ensino e da pesquisa universitária 
em nosso País. 

Dispondo de número·pequeno e limitado de vagas e 
conseqüentemente de exames de seleÇão rigorosos para esco­
lher seus alunos - o lT A tornou-se na década dos 50 uma 
das nossas melhores escolas de engenharia, pela qualidade 
dos seus corpos, docente e discente, Em tudo e por tudo, não 
era realmente uma escola militar, apesar de pequena fração 
de suas vagas ser destinada a oficiais de Aeronáutica que de­
sejassem dedicar-se à engenharia. 

Seus objetivos, fixados em lei, eram suficientemente am­
plos para lhe tirar o caráter de escola de adestramento mili~ 
tar: "ministrar o ensino e a educação necessárias à formação 
de profissionais de nível superior, nos setores da Ciência e 
Tecnologia, nas especialidades de interesse do Ministério da 
Aeronáutica". 

t bem verdade que nos anos mais recentes o Instituto 
·Tecnológico de Aeronâutica tem passado por crises diver:sas 
que, a.os poucos, foram esvaziando seus quadros docentes de 
mÚitos mestres nacionais e estrangeiros. Este fato merece 
comentário especial porque se liga ao problema geral do 
aviltamento da qualidade do nosso enSino universitário: o 
certo é que salários defasados em rela~ão ao aumento do 
custo de vida - com o conseqüente abandono do regime de 
dedicação exclusiva -·uma compreensão menor das auto· 
ridades do Ministério da Aeronáutica sobre o verdadeiro 
caráter dessa modelar instituição de ensino superior, empeci­
lhos burocráticos característicos da adminístração direta e 
outras dificuldades, acabaram por provocar a queda acentua­
da do nível de ensino e pesquisa do !TA. Mesmo assim, ele 
continua a ser uma das melhores escolas de engenharia do 
País. 

A recente proposta do Ministro da Aeronáutica, contém. 
por isso, o risco de agravar a situação do Instituto. Partindo 
do reconhecimento de que o quadro de oficiais~engeriheiros 
da FAB não tem sido preenchido vor oficiais da ativa, 
propõe-se a criação de novas restrições à saída de militares 
dos quadros da F AB para se dedicarem às atividades priva­
das. De acordo com o projeto, não será concedida a transfe­
rência para a reserva cu a demissão da carreira militar, a pedi· 
do, do oficial da Aeronáutica que a requerer durante o curso 
do IT A ou antes de decorridos cinco anos de sua formatura, 
a não ser que o interessado indenize o Ministério pelas despe~ 
sas com ele feitas. 

Mas a inovação fundamental do projeto de lei ê o artigo 
que permite incluir no quadro de oficíaís de engenharia da 
Aeronáutica os alunos civis do ITA, os quais .. poderão ser 
convocados por ato do Ministro da Aeronáutica por período 
de 2 (dois) anos, logo após a conclusão do curso" e que só 
poderão licenciar-se do serviço ativo indenizando o Ministé­
rio pelas despesas da respectiva formatura. 

Essas medidas tendem, a nosso ver, a afastar muitos alu­
nos brilhantes dos cursos de engenharia do IT A. diante da 
hipótese de só poderem engaJ·ar-se na atividade profi.":siomd, 
como engenheiros civis, após dois anos de serviço na 
Aeronáutica. Trata-se quase que de uma "punição" aos alu· 
nos que tenham conr;,eguido ingressar num dos melhores e 
mais competitivos cursos do País. A referência "à indeniza­
ção pelas desre~as do curso", constante do projeto, repre­
senta .alíás umu apiicação dos dispositivos do ensino superior 

· pago que não foi, a rigor, implementado nas demais uni~ 
verSidades brasileiras. 

Prover a FAB de um quadro de oficiais de engenharia 
constitui sério problema. mas seria melhor resolvido por 
meio de incentivos à adoção da carreira militar do que recor­
,..Wo a medidas que de certo modo podem ser consideradas 

·, t!Oercitivas e que, em todo caso, serão de efici.êncía d~vidosa. ·: 

*''·Esse o texto do editorial, que reafirma a tese sustentada por nós, 
na semana passada. Esse problema deve ser resolvido, mas sem sa­
crificar um instituto que se tem constituído num exemplo aos estabe­
lecimentos de nível superior no Brasil. 

O Sr.luiz Cavalcante(Aiagoas)- Permite V, Ex• um aparte,., 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com prazer ouço 
o~partedeV. Ex~. 

O Sr. Luiz Cafalcante (Alagoas) - Nobn: Senador Franco 
Montoro, confesso que não conheço o texto do projeto de lei ao qual 
V. Ex• se refere. Mas, no final, V. Ex• leu trechos da proposição em 
tramitação e esses trechos lidos por V. Ex• - p·~rmita-me dizer -
contrastam com as suas palavras iniciais, das quais se depreende que 
há um verdadeiro pavor, por parte dos estudantes do IT A, de que ve­
nham a ser convocados óu compulSoriamente obrigados a servir in­
definidamente à Aeronáutica. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo}- V. Ex•,.. 

O Sr. Luiz C.ivalca.nte (Alagoas) - Permita-me terminar o meu 
aparte, se não me desalinha a linha de raciocínio: sou mal improvisa­
dor ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Não apoiado! V. 
Ex• improvísa com perfeição. 

O Sr. Luiz Cavaleante (Alagoas)- Mas quero dar tambêm o 
meu depoimento pessoal. Lá no meu Estado, onde os rapazes vivem 
à cata de uma profissão, tenho apontado o ITA a muitos dos meus jo­
vens conterrâneos e alguns deles estão lã, para orgulho meu, por mi­
nha causa. 

O SR. FRANCO MONTORO (São PauLo) - Parabéns a V. 

O Sr. Luiz Cavalunte (Alagoas)- Muito grato. Conversando 
com alguns desses meus conterrâneos, dizem-me eles que a maior 
falha que encontram lá no lT A ê que, após um curso exaustivo, a Ae­
ronáutica não os abriga em seus quadros, e não ê fácil conseguir 
emprego para uma profissão cujo mercado de trabalho é ainda bem 
restrito no Pais. V. Ex•, no final, quando leu os objetivos do p~ojeto, 
disse, literalmente: "poderão ser convocados pelo prazo de dois 
anos". Ora, meu nobre Seftador, dizer o projeto que "poderão ser 
convocados pelo prazo de dois anos"- isso não ê nada de mais, não 
é nenhuma inovação, porque os universitários que fazem o Curso de 
Preparação de Oficiais da Reserva são também obrigados a atef!.der à 
convocação do Exército, por um ou dois anos. V. Ex.• disse, também, 
que se '•tratava de uma punição". Não. Aí eu discordo frontalmente. 
Eu, que entrei no Exército como soldado raso e fui galgando um a 
um todos os degraus da hierarquia militar até chegar ao posto de ge­
neral, eu tenho pa.w mim que servir às Fo·rças Armadas não é de 
modo algum uma punição; eu diria, ao contrário, é um privilégio. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço a 
contribuição de V. Ex•. 

Sr. Presidente, parece que não consegui ser bem interpretado em 
algumas passagens. Vou, por isso, esclarecer melhor o meu pensa­
mt.nto e concluir o meu discurso, porque e.stou sendo advertido de 
que o meu tempo está praticamente terminado. 

Quando se fala em punição, não significa. de forma alguma, di­
zer-se que exercer uma função militar, em qualquer das Armas, repre-
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sente uma punição. A punição é a obrigatoriedade de qu;;m não es~ 
t<lva obrigado a isso, e, agora, passa a estar obrigado. 

São 88 ou 89% dos alunos do lT A que mandam essa representa~ 
ção, sabido que ali existem muitos que já são colo~ados pelo próprio 
Ministério da Aeronáutica, são membros da Aeronáutica que estão 
fazendo aquele curso superior. O caráter coercitivo está na convoca~ 
ção. Feito o curso, em lugar de se dirigir para um setor desejado, co· 
mo, por exemplo. telecomunicações, eletrônica, computaçào, áreas 
da maior importância, o estudante não poderá ser senhor de sua car· 
reira, porque terá de atender à convocação que é feita compulso­
riamente. 

f! contra isso que se estão levantando professores e alu~os. 
O projeto tem aspectos positivos; nós mesmos apresentamos 

alguns que podem e devem trazer beneficios para a nossa Aero~ 
náutica e, portanto, para o Brasil. Mas não se deve, tendo em vista o 
objetivo de fornecer o maior nómero de elementos à Aeronáutica, 
obrigar todos ou qualquer aluno a um regime que eles não desejam e 
que, no caso, representa uma inovação, ferindo direito adquirido 
dos que são atualmente alunos, porque estão em pleno curso, inicia­
do com a liberdade de direção para a carreira que desejarem. 

Existe uma procura muito grande, em todo o Brasil, pelos 
técnicos formados naquele estabelecimento. Esses téçnicos, por 
exemplo, estão prestando contribuição valios(ssima às empresas 
aéreas civis brasileiras, estão prestando contribuição valiosíssima ao 
ensino bra.sileiro. Professores que saem do lT A são chamados a 
orientar, a dirigir cursos em vários pontos do Brasil, e até no estran· 
geiro. 

O IT A é, realmente, um dos grandes centros de cultura no Brasil. 

Esta modificação estrutural no lT A, para dar-lhe uma feição es­
tritamente militar, obrigando todos os seus alunos a se orientarem 
em uma única destinação, quando essa destinação é variada e apre­
senta múltiplas possibilidades, representa o cerceamento daquela 
liberdade normal de todo o estudante de ~urso superior, que muitas 
vezes já decidiu da sua vida, muitas vezes já orientado para 
determinada atividade fora dos quadros militares. 

O Sr. Luiz Cavalcante(Aiagoas)- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Luiz Ca"falcante (Alagoas)- Servir a uma das Forças Ar­
madas é obrigação de todos nós brasileiros, que está expHcita na Lei 
do Serviço Militar. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- De pleno acordo 
com V. Ex• É obrigação de todos c, portanto, não pode ser apenas 
obrigação dos alunos do iT A. É exatamente contra isso ... 

O Sr. Luiz Cavalcante (Alagoas)- Uma Qbrigaçào à qual nin­
gUém pode escapar. 

O SR .. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Todos os brasilei­
ros devem prestar o Serviço Militar. Os alunos do ITA também. 
Mas, além disso, são eles obrigados a mais uma prestação: depois de 
formados, serem convocados para, durante dois anos, pelo menos, 
trabalhar num Minlstêrio militar. 

Estes argumentos, Sr. Presidente, não têm o intuitq de conven~ 
cer a Casa; e, sim, apenas pedir a atenção dos Srs. Senadores para a 
seriedade do problema e para as manifestações que nos chegam de 
alunos, de professores, de Institutos cientificas, de órgãos represen­
tativos da indústria brasileira e, como acabo de ler, editoriais de ór. 
gão como O Estado de S. Paulo, jornal que se tem mantido, em toda 
sua história, mui particularmente vinculado à Aeronáutica brasilei­
ra. Sabemos que, em São Paulo, O Estado era considerado freqUente~ 
mente o jornal do Brigadeiro. O Brigadeiro Eduardo Gomes tinha 
nesse matutino paulista um porta~voz sempre presente. Portanto, é 
absolutamente insuspeita a posição d'O Estado de S. Paulo, e ê por 

esse motivo que nós o destacamos, já que outros jornais também têm 
feito manifestações semelhantes. 

O Sr. Luiz Caval~ante (Alagoas)- Permite-me V. Ex•? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Pois não. 

O Sr. Luiz Cavalcante (Alagoas)- Eu também sou um ledor de 
O Estado • S. Paulo e - confesso mesmo - sou até um coleciona~ 
dor de seus editoriais. Mas queio lembrar que nem sempre as opi­
niões de O Estado de S. Paulo casam com as opiniões de V. Ex• Por 
e,-emplo, não passa semana sem que esse jornal, através de um de 
seus editoriais, esteja verberando o monopólio estatal do petróleo, 
aliás de acordo com a minha própria opinião, ma.s em desacordo 
com a de V. Ex• Quero apenas dizer que o fato de O Estado de S. 
Pauto esposar uma tese não significa que ele tenha toda, completa e 
incontestável razão: é apenas uma opinião. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Mais uma vez 
dou inteira razão a V. Ex• Longe de mim atribuir infalibilidade aos 
editoriais de O Estado de S. Paulo ou de qualquer outro jornaL 
Trago o depoimento desse jornal como uma contribuição. 

Esse editorial me parece perfeitamente fundado. As razões aqui 
apontadas coincidem com aquelas constantes dos outros documen· 
tos que apresentei ao Plenário, vindos do corpo discente e do corpo 
docente do IT A, c agora de um seminário sobre Engenharia brasilei· 
ra e outras manifestações de entidades culturais e científicas de vá­
rios pontos do País. 

Nosso objetivo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é apenas levan~ 
tar o problema, suScitar o debate, para que essa lei que tramita no 
Congresso Nacional saia com aquelas modificações exigidas pelO 
interesse nacional. 

É preciso lembrar- essa, a tesé que O Estado de S. Paulo d.efen~ 
de, e que me parece rigorosamente válida - o tT A não se destina 
apenas a servir à Aeronáutica. Ele tem um objetivo muito maior: ser~ 
vir ao desenvolvimento brasileiro. Não vamos limitar as grandes fina~ 
lidades do Instituto Tecnológico de Aeronáutii:a, motivo de orgulho 
para a Cultura bra~ileira. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Flávio Britto- José Esteves- Waldemar Alcântara- Jessé 
Freire - Domício Gondim - Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de !'1ello- Celso Ramos- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Sobre a rnesa, re~ 

querímcnto que será lido pelo Sr, )\'·Secretário. 

.t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 237, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regi~ 
mento, para o Projeto de Lei da Câmara nq 107, de 1974, de iniciativa 
do Sr. Presidente da República, que dispõe sobre a inspeção e fis~ 

calização do comércio de fertilizantes, corretivos e inoculantes, des~ 
tinados à agrícultura, e dá outras provídências. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1974. Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- O requedmentQ que 
acaba de ser lido será votado após a Ordem do Dia, na forma do art. 
378, 11, do Regimento Interno. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. {~"-Secretário. 

t lido o seguinte 

REQL'ERIMENTO N• 238, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regi~ 
menta, para o Projeto de Decreto Legislativo n9 21, de 1974, que 
aprova o texto do Protocolo Adicional \·Jb':: Relações de Trabalho e 
Previdência Social Rtlativo aos Contratos de Trabalho dos 
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Trabalhadores, dos Empreiteiros, Subempreiteiros de Obras e 
Locadores e Sublocadores de Serviços, assinado no contexto do 
Trabalho de ltaipu, entre a República Federativa do Brasil e o Go~ 
verno da República do Paraguai, em Assunção, a 10 de setembro de 
1974. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1974.- Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O requerimento que 
acaba de ser lido será votado após a Ordem do Dia, na forma do art. 
378, 11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Esgotada a hora 
destinada ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Vota~ào, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 88, de 1974 (n9 2.024-B/74, na Casa de origem), de inicia· 
tiva do Sr. Presidente da República, que dispõe sobre a obrí~ 
gatoriedade da iodaçào do sal destinado ao consumo huma­
no, seu controle pelos órgãos sanitários, e dâ outras provi· 
dências, tendo 

PARECERES, sob n's 427 e 428, de 1974, das Co· 
missões: 

-de Saúde, favorável, nos termos do substitutivo que 
apresenta; 

- de Constituiçio e JustJça, pel.a constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo da Comissão de Saúde; e pare­
ceres orais, das Comissões: 

-de Consdtuiçio e Justi~, favorável às Emendas de 
n\'s I a 4, e contrário às de n\'s 5 a 7, todas de Plenário; 

-de Saúde, favorável às emendas de n9s I a 4 e con~ 
trário às de n'?s 5 a 7: e 

-de Economia, favorável ao projeto nos termos do 
Substitutivo da Comissão de Saúde, favorável às Emendas de 
Plt!nârio de n~'s I a 4, e contrário às de n9s 5 a 7. 

A matéria, como deve a Casa estar lembrada, teve sua aprecia­
ção iniciada ontem, em regime de urgência, quando foi aprovado o 
Substitutivo apresentado pela Comissão de Saúde, ficando prejudi­
cados o Projeto de Lei da Câmara n9 88, de 1974, e as Emendas de 
Pleilãrio de n~'s 5 a 7 a ele apresentadas, bem como prejudicado o 
Projeto de Lei do Senado n9 43, de 1974, que tramitava conjunta­
mente com o projeto em referência. 

Quando esta Presidência anunciou a votação das Emendas de 
N<~s I a 4, com pareceres favoráveis de todas as Comissões e comple­
tada a vota~ào, foi solicitada pelo nobre Senador Franco Montoro 
verificação de votação. 

Pelo processo nominal verificouwse inexistência de quorum regi~ 
mental. De acordo com a letra de nossa Leí [qterna, foi a votação da 
matéria adiada para a presente sessão. constando da Ordem do Dia 
de hoje, em caráter preferencial, nos termos do inciso III do art. 189, 
do nosso Regimento Interno. 

Assim sendo, vai-se passar à votação das Emendas de Plenário, 
den9s la4. 

Sobre a mesa, requerimento de destaque que solicito seja lido 
pelo Sr. \9-Secretário. 

l:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 239, DE 1'174 

Nos termos da letra c do art. 350 do Regimento Interno, re­
queiro destaque, para rejeição, da Emenda n9 I de Prenário oferecida 
ao Substitutivo da Comissão de Saúde, apresentado ao Projeto de 
lei da Câmara n'~ 88, de 1974. 

Sala das Sessões. em 17 de outubro de 1974.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- O a1t. 352, do Regi. 
mento Interno, estabelece: 

"Art. 352. Em relação aos destaques, obedecerwse-á às 
seguintes normas: 

1- o requerimento deve ser formulado: 
a) até ser anunciada a proposição, se o destaque atingir 

alguma de suas partes; 
b) até ser anunciado o grupo das emendas, quando o 

destaque se referir a qualquer delas; 
c) até ser anunciada a emenda, se o dc:staque tiver por 

fim separar alguma de suas partes." 

De acordo com o Regimento, estamos reinicia:rtdo a votação do 
grupo de emendas, de números 1 a 4. De modo que· a Mesa acolhe o 
destaque na forma do Regimento Interno e, de acordo com o art. 
280, n9 111, vai submeter à apreciação da Casa o requerimento 
solicitando destaque para a votação da Em~nda n9 1, de Plenário, ao 
Substitutivo da Comissão de Saúde ao Projeto de Lei da Câmara n9 
88/74. 

De acordo com o Regimento do Senado, à Mc:sa cabe submeter 
ao Plenário o requerimento de destaque. Se este requerimento for 
aceito, então a emenda será votada destacadamente. 

Em votação o requerimento anunciado. (PauSit,) 

O Sr. WUson Gonçahes (Ceará)- Sr. Presidente, peço a palaw 
vra. para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Wilson Gonçalves, no ex.ercicio da Liderança da 
Maioria. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Ceará} (l'ara encaminhar a 
\'otaçio. Nio foi rel'isto pelo orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senaw 
dores: 

O nobre Senador Guido Mondin, por nec(~Ssidade inadiável, 
ausentou-se do recinto deste Plenário e me solicitou que, numa rápi­
da interinidade, representasse a Liderança da Maioria nesta Casa, na 
votação da Ordem do Dia da sessão de hoje. 

Como bem anunciou V. Ex•, prosseguewse 'rtoje a votação do 
projeto que ontem foi longamente debatido neste }Plenário, a respeito 
da obrigatoriedac\e da iodação do sal, destinado ao consumo humaw 
no, em determinadas regiões do País. 

Agora, o nobre Senador Franco Montoro solicita destaque para 
a Emenda número \,a fim de ser rejeitada. 

Como todos estão bem lembrados, na sessão de ontem a matéw 
ria, além de exaustivamente discutida, chegou a ~oer votada, não tenw 
do, porém, obtido o quorum necessário para a validade dessa vota­
ção. 

O requerimento do nobre Senador Franco :\fontoro, a meu ver, 
entra em absoluta contraposição ao pensamento da Maioria porque, 
não obstante não ter havido quorum, verificou-se na primeira votaw 
ção que entre 19 Srs. representantes, nesta Casa, 17 votaram pela 
aprovação das emendas com pareceres favorãveis, e apenas 2 votaw 
ram contra. 

Aceitar o destaque ora requerido seria realmente concordar com 
uma orientação que contrasta com o pensamemo da Maioria desta 
Casa. Se S. Ex.• tivesse se limitado a pedir destaque para a votação 
em separado, ainda assim, se poderia admiti-lo, como liberalidade; 
no entanto, S. Ex• salienta no seu requerimento que o destaque é 
para a rejeição da emenda. Ora, evidentemente~. nós não podemos 
concordar com o destaque para a rejeição de emenda, quando ela já 
teve a seu favor a Maioria dos presentes na sessão de ontem. 

Por outro lado, a Emenda n'~ I, de autoria do eminente Líder 
Petrônio Portella, além de devidamente justificada, recebeu parew 
ceres favoráveis das Comissões competentes. 

No caso, portanto, uma vez que o requerimento de destaque en­
tra em choque evidente com o pensamento da Maioria desta Casa, 
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somos contrários à sua aprovação, porque esta aprovação não 
representaria o pensamento da Maioria desta Casa. 

Nestas condições, Sr. Presidente, votamos contra o destaque. 
(Muito bem!) 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Franco Montara para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, inicialmente, devo 
dizer que não é nossa intenção, necessariamente, apresentar um 
requerimento de destaque para rejeição. Consultaria à Mesa, se ela 
estiver em condições de atender a esta solicitação, se nos é permitido 
requerer o destaque sem fazer referência à aprovação ou rejeição, e 
atender, assim, à sugestão feita pelo nobre Senador Wilson Gonçal­
ves que falou pela Maioria. Se houver esta oportunidade, solicitada 
a V. Ex' que entendesse nesse sentido formulado o nosso requeri­
mento, e atendida a solicitação com a sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- O art. 350 do nosso 
Regimento dispõe: 

"O destaque· de partes de qualquer propos1çao bem 
como de emenda do grupo a que pertencer, pode ser concedi­
do, mediante deliberação do Plenário, a requerimento de 
qualquer .Senador, para: 

a) constituir projeto autônomo, salvo quando a disposi­
ção a destacar seja de projeto da Câmara; 

b) votação em separado; 
c) aprovação ou rejeição." 

Pela leitura da norma, verifica-se que V. Ex•, nobre Senador 
Franco Montara, solicitou destaque na forma da letra c do art. 350, 
para rejeição. O Regimento, no entanto, faculta que o pedido de 
destaque seja para votação em separado. B o que faculta a letra b. 

O Sr. Franco Montoro {São Paulo)- Agradeço a V. Ex• ... 

O Sr. Wilson Gonçalves (Ceará) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Comunico a V. Ex•, en­
tão, que retificarei o requerimento para enquadrá-lo na letra b, para 
votação em separado da emenda. 

SR. PRESIDENTE (Antônlo Carlos) - A Mesa vai 
encaminhar a V. Ex• o requerimento para que seja feita a devida reti­
ficação. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Muito obrigado a V. Ex•, 

O SR. PRESIDENTE (Ant6nlo Carlos)- Concedo a palavra 
ao nobre Seriador Wilson Gonçalves, no exercido da Maioria, para 
uma questão de ordem. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Cearã) (Pela ordem. Sem revi­
do do orador.) -Sr. Presidente,!s. Senadores: 

Tive oportunidade de manifestar-me sobre um requerimento de 
destaque para rejeição, num dos itens que o Regimento permite, co­
mo V. Ex• acabou de anunciar, com toda clareza. 

Pergunto a V. Ex•: ainda é regimentalmente oportuna a 
apresentação de outro requerimento de destaque? A retificação deste 
destaque corresponde a um novo destaque, porque, evidentemente, o 
primeiro foi solicitado para rejeição da emenda. 

Agora, serà um novo destaque. E pergunto a V. Ex• se ainda é 
oportuna a apresentação desse requerimento, porque, evidentemen­
te, a Maioria ficou surpreendida, pois requereu uma providência 
num sentido, e no encaminhamento dessa mesma pro'o'idência, se 
modifica a essência do requerimento. Nesse caso, não é o mesmo re­
querimento; será outro. · 

Então, indago a V. Ex.• se, nos termos regimentais, ainda é opor­
tuna a apresentação de um novo destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- A Mesa responde à 
questão de ordem do nobre Sr. Senador Wilson Gonçalves. 

No caso, o gênero é o instituto do destaque. O requerimento foi 
apresentado com base no art. 350 do Regimento lnteroo. Não houve 
referência às três hipóteses, citando a letra do referido artigo. ,Levan­
tada a questão durante o encaminhamento da votação, pelo nobre Li­
der da Maioria em exercício, o nobre Senador Franco Montoro 
acolheu a observação da Liderança da Maioria e solicitou à Mesa a 
retificação de seu requerimento. A Mesa entende que nã~ se trata de 
novo requerimento. S. Ex~ apenas retificou a forma de como pedir o 
destaque. 

ú requerimento foi encaminhado à Mesa em tempo hábil antes 
do início da votação e firmado em precedentes. Creio que a retifica­
ção não configura a apresentação de novo requerimento, de modo 
que a Presidência vai submeter à consideração do Plenário o requeri­
mento de destaque para votação em separado da Emenda nl' I, de 
plenário, ao Substitutivo da Comissão de Saúde ao Projeto de Lei da 
Câmara n~> 88, de 1974. 

O Sr. Wilson Gonçalves (Ceará) - Sr. Presidente, infago a 
V. Ex" se ainda posso encaminhar o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- V. Ex", como Líder, 
poderá usar da palavra em qualquer momento da sessão. 

Concedo a palavra a V. Ex\ para encaminhar a votação. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Ceará)- (Pa•a encaminha• a 
votação. Nio foi "revisto pelo orador.) - Sr. Presidente, não me 
compete apreciar a soberana decisão de V. Ex', porque não só 
pessoalmente acato as decisões da Presidência, como também o Re­
gimento me impediria que o fizesse. 

Embora, data venia, não convencido, acato com o maior prazer 
a decisão de V. Ex•, e dentro do meu ponto de vista, o propósito do 
destaque apresentado pelo nobre SenadoT Franco Montara, agora al­
terado em parte essencial, é realmente obter a rejeição da emenda, 
porque S. Ex.~ no primeiro requerimento, já deixou bem claros seus 
objetivos. E aí calhãm, perfeitamente oportunos, os mesmos argu­
mentos que aduzi quando me referi ao primeiro requerimento 

Se S. Ex• não tivesse manifestado, inicialmente, que o propósito 
da votação em separado não era o de obter a rejeição da emenda, aí 
me pareceria razoável que se fizesse o destaque, a fim de que, exa­
minada a matéria isoladamente, pudesse ela influir para uma decisão 
num sentido ou no outro. 

No caso, não obstante a letra tenha sido retificada, não creio 
que, no pensamento e nos objetivos do nobre autor do requeri­
mento, essa modificação tenha se operado. 

Como reconheço, por esses argumentos, que o objetivo é real­
mente alcançar a rejeição de emenda, e porque isto, como disse, vem 
de encontro ao pensamento da Maioria desta Casa, mantenho o meu 
ponto de vista no sentido de negar o destaque requerido por S. Ex•. 
(Muito bem!) 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para encaminhar a votação do Requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Franco MoJltoro, como Líder da Minoria, 
para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Pjllra encaminhar a 
vota~ão. Nio foJ revisto pelo orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O objetivo deste destaque é claro. A Casa assistiu, ontem, à de­
da ração expressa de um dos seus mais ilustres Senadores, que foi o 
Relator da matéria na Comissão de Saúde, e Presidente dessa Comis­
são, dizendo que, em relação à Emenda n~" I, o seu pensamento era 
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aquele que consta do parecer da Comissão da qual S. Ex' foi Relator, 
e aprovado unanimemente por aquela Comissão, isto é, de que o 
índice de iodaçào deveria ser de trinta miligramas e não de dez mili-
gramas, como consta da emenda. .' 

Como não havíamos requerido antes o destaque, para V~o. 
em separado, ele fez uma declaração de que votaria pela rejeiçãoç ... 
não poder separar ambas as coisas. Com esse requerimento abrimos 
a possibilidade de aqueles que considerarem inconveniente a 
Emenda n<:~ J mas convenientes as demais, votarem nesse sentido. O 
objeti:to do destaque é apenas o de assegurar aos vários membros do 
Senado a possibilidade de votarem de acordo com q ponto de vista já 
expressamente manifestado. Rejeitar o destaque será obrigá-los a 
votar matéria heterogênea numa única votação, contra a declaração 
expressa feita neste Plenário. Pediria ao nobre Lider da Maioria que 
reexaminasse a sua deliberação, S. Ex' pediu que modificássemos o 
requerimento. 

O Sr. Wilson Gonçahes {Ceará)- Não pedi absolutamente isso. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Retifico. 
Realmente não foi isso. 

O Sr. Wilson Gonçalves - (Ceará) - ... se V. Ex• tivesse 
requerido ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Disse S. Ex•: ""Se 
V. Ex~ tivesse requerido o destaque para aprovaçào ou rejeição, nós 
o aprovaríamos." 

O Sr. Wilson Gonçalves- (Ceará)- Não falei em aprovação. 
Poderíamos examinar sob outro aspecto. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Então entendi 
mal. "Poderíamos examinar sob outro aspecto". Retiramos e a maté· 
ria não foi examinada sob outro aspecto. Foi mantido o mesmo 
ponto de vista. , 

Acrescento, agora, uma razão de mérito. A concessãQ do des­
laque permitirá a alguns Srs. Senadores manifestarem-se, de forma 
livre, sem cerceamento, em virtude da votação em globo desta maté~ 
ria. O instituto do destaque é feito, precisamente, para isto: para que 
não sejamos obrigados a votar a matéria globalmente. Então, 
destaca-se um dos aspectos, um dos pontos, para que ele seja votado 
em separado. 

Quero lembrar, Sr. Presidente, que esta matéria é de suma gra­
vidade. Pareceres de cientistas e professores, referendados pela unani­
midade da Comissão de Saúde do Senado, apoiados por um magní­
fico projeto de iniciativa do Sr. Senador Fausto Castelo-Branco, e 
reafirmado, aqui, pelo Presidente da Comissão de Saúde, informam 
que o mínimo necessário para o combate efetivo ao bócio endêmico 
no Brasil é essa dose de 30 mg. 

O Sr. Fernando Corrêa (Mato Grosso) - Para prevenção; 
fombate, não. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Para prevenção. 
Eu aceito a retificação com satisfação. Para prevenção, para o 
combate no !'.entido genérico - que inclui, evidentemente, a sua 
prevenção, que é a melhor parte do combate. A medicina preventiva 
é a melhor das medicinas. É neste sentido que se pode falar, também, 
que a prevenção é o combate preventivo. Aceito, com satisfação, o 
acréscimo que é feito por S. Ex• o Sr. Senador Fernando Corrêa. 
Trata-se, portanto, de. matéria do maior interesse. São professores, 
cientistas, técnicos da Casa, que dizem a respeito. O único argumen­
to ç(lntrúrin 4ue temos é uma emenda que informa: "Julga-se 
prudente manter a cota atualmente estabelecida pela Leí n<:~ 1.944 e 
1953.'" 

Mas, se é para manter essa norma, não se compreende inclusive 
a vnta,ào em caráter de urgência. 

r aço um apelo à Maioria para que concorde com o requerimen­
to, e possamos assim dar liberdade aos nossos colegas para votarem, 
não globalmente a matéria, .contra a qual estão parcialmente contrá-

rios, mas, votarem com toda liberdade, de acordo com a sua 
convicção, seu ensinamento, e a sua consciência. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Pas!la-se à votação 
do requerimento de destaque, na forma do art. 280, n"' III, do Regi­
mento Interno. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo com o requerimento de 
destaq~ para votação em separado, da Emenda n"' I de Plenário, ao 
subS\,ithtivo da Comissão de Saúde ao Projeto de Lei da Câmara n"' 
88/74. queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

O requerimento foi rejeitado. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Sr. Presidente, requeiro 
verif1caçào de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- De acordo com o n9 

111 do art. 328 do Regimento Interno, o nobre Sr. Senador Franco 
Montoro requereu verificação de votação. 

Solicito ao nobre Sr. h-Secretário que faça a chamada para que 
se verifique a presença de número em relação à vota~ào que estamos 
procedendo. 

(0 Sr. /?-Secretário procede à chamada.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM ""SIM"" OS SRS: 
SENADORES: 

Cattete Pinheiro 
Renato Franco 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Helvídio Nunes 
Wilson Gonçalves 
Luís de Barros 
Luiz Cavalcante 
Lourival Baptista 
Antônio Fernandes 
Ruy Santos 
Carlos Lindenberg 
Magalhães Pinto 
Fernando Corrêa 
Celso Ramos 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM ""NÃO"' OS SRS. 
SENADORES: 

Franco Montara 
Ada!berto Sena 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Votaram SIM 15 
nobres Srs. Senadores. Votaram NÃO, 2. Não há número. 

De acordo com o número VI do artigo 328 dco Regimento Inter­
no, vou suspender a ~essão, fazendo acionar as cttmpaínhas, após o 
que a sessão será reaberta, procedendo-se a nova votação. 

são. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 10 minutos, a sessão é reaberta às 
16 horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Está reaberta a ses-

Solicito ao Sr. \~>-Secretário que proceda a nova chamada. 

( Pmcede-se à chamada.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM ""SIM"" OS SRS. 
SENADORES: 

Cattele Pinheiro 
Renato Franco 
Alexandre Costa 
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Fausto Castelo-Branco 
Helvídio Nunes 
Wilson Gonçalves 
Luís de Barros 
Luiz Cavalcante 
Augusto Franco 
Leandro Maciel 
Lourival Baptista 
Antônio Fernandes 
Ruy Santos 
Carlos Lindenberg 
Magalhães Pinto 
Fernando Corrêa 
Mattos Leão 
Celso Ramos 
Guido Mondin 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. 
SENADORES: 

Franco Montoro 
Adalberto Sena 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Responderam à cha­
mada, votando SIM. 19 Srs. Senadores e NÃO 2. Estão presentes 21 
Srs. Representantes. 

Não há número. 
A matéria fica, assim, nos termos do Regimento Interno, adia­

da, e será preferencialmente incluída na Ordem do Dia da próxima 
sessão ordinária, pois que se trata de proposição que tramita em re­
gime de urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)-

Item 2: 

Votaç-ão, em turno único, do Requerimento n~> 205, de 
1974, de autoria do Sr. Senador Danton Jobim, solicitando a 
retirada do Projeto de Lei do Senado n~' 114, de 1974, de sua 
autoria, que imprime nova redação ao art. 492 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, a fim de reduzir, para dois anos, 
o prazo para aquisição da estabilidade pelo trabalhador. 

OSR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)-

Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 209, de 
1974, de <tutoria do Sr. Senador Luiz Cavalcante, (autorizado 
a retirada. em caráter definitivo, do Projeto de Resolução n~> 
26, de 1974, de autoria da referida Comissão, que supende a 
proibição contida nas Resoluções n~>s 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura do Municí­
pio de São Paulo (SP), eleve o montante de sua dívida conso­
lidada, mediante contrato de empréstimo junto ao Banco 
Nacional da Habitação, destinado a financiar a linha priori­
tária Norte-Sul do Metropolitano daquela cidade. 

Os itens 2 e 3 da Ordem do Dia, assim como ocorreu com o de 
n" I, dependem de votação. 

Não tendo havido quorum na votação que acabamos de con­
duir,licam os referidos itens 2 e 3 adiados para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Item 4: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n~> 29, de 1974, de auto­
ria do Sr. Senador Franco Montoro, que elimina a exigência 

do prato da carência para concessão de benefícios por 
incapacidade para o trabalho aos segurados obrigatórios e 
para concessão de pensão aos seus dependentes, tendo 

PARECER, sob n\' 115, de 1974, da Comissão 
-de Consdtuiçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. 1~>-Secretãrio. 

b lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 2411, DE 1974 

Nos termos do art. 353, combinado com a alínea "c" do art. 311 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
Lei do Senado n~> 29, de 1974, a fim de s~ feita na sessão de 14 de 
novembro de 1974. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1974.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Tendo em vista a 
falta de quorum, a Mesa deixa de submeter ao Plenário o requeri­
mento que acaba de ser lido, de autoria do Sr. Senador Franco 
Montoro. 

A matéria é retirada da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­

ltem5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~> 72, de 1974 (n9 457-B/71, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a divulgação do livro pela televisão e dã outras 
providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 387, de 1974, da 
Comissão 

- de Educação e Cultura. 

Em disctissão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Fica adiada a votação por falta de quorum, verificada quando 

da votação do item I da Ordem do Dia, 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Estão prejudicados·os Requerimentos n9s. 237 e 238, lidos no. 
Expediente, que deveriam ser votados logo após o encerramento do 
exame da Ordem do Dia, os quais solicitam urgência, nos termos do 
artigo .374, letra "'b" do Regimento Interno, para duas proposições 
que tramitam na Casa. 

Não há oradore.~ inscritos. 

O Sr. Adalberto Sena (Acre)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a. palavra 
ao nobre Senador Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena (Acre) - (Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisiodoorador.)- Sr. Presidente: 

Infelizmente, pelos motivos jã conhecidos de minhas preocupa­
ções com o próximo pleito eleitoral, não pude estar presente durante 
a discussão e votação do Projeto de Lei da Câmara n"' 88/74. na ses­
são de ontem, e só hoje tomei conhecimento do seu conteúdo e das 
razões pelas quais ele está suscitando discussão ampla no Senado 
Federal. 

A primeira impressão que ficou do ligeiro exame que fiz da ma­
téria, embora possa não corresponder exatamente à realidade, é que 
ela dâ margem, talvez, a um reestudo da questão, pois que me parece 
ter havido um grande equívoco de redação na preparação do projeto 
e nas suas fases subseqüentes, vamos dizer assim. 

Pelo que leio no texto da legislação citada, que regula a matéria, 
Lei n~> 1.944, de 1953, entende-se por iodetação a adição de iodo, na 
proporção de dez miligramas por Quilog,rama. 
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Iodo. Quem diz iodo está se referindo, não a uma das prepara­
ções do iodo, sal ou qualquer composto, mas ao iodo metalóide que, 
como sabemos, é um elemento, corpo simples, como se dizia na an­
tiga"Química; não pode ser confundido. 

A Comissão de Saúde entendeu que essa proporção é pequena. 
Propôs trinta miligramas de iodato. Ora. quando a Comissão de Saú­
de se referiu a trinta miligramas de iodato, significou trinta 
miligramas de um composto, e não do iodo, metalóide; e consideran­
do a própria Lei de Lavoisier, que todos conhecemos e que diz que 
na natureza nada se perde, nada se cria ... é evidente que, nesses trinta 
miligramas de iodato, não se contêm trinta miligramas de lodo meta­
fóide, e sim, menos. 

Pois bem, a emenda do Líder da Maioria, em vCz de restabelecer 
a proporção de dez. miligramas, que era o que estava na Lei nq 1.944, 
de 1953. na qual.baseia a sua justificação, manda adicionar lO mili­
gramas de iodato, o que dá menos de dez miligramas de iodo, meta­
lôide. Quer dizer. a emenda vai reduzir ainda mais a proporção já 
fixada na referida lei. 

Esta a observação que eu queria fazer, Sr. Presidente. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a sessão, lembrando os Srs. Senadores de 
que o Congressó Nacional está convocado para uma sessão, a reali­
.lar-sc às 19 horas de hoje, destinada a discutir e votar partes do pro­
jeto de lei que dispõe sobre o Orçamento da União. 

De~igno para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

(em regime de urgência) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~> 88, de 
1974 (nQ 2.024-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presi· 
dente da República. que dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação 
do :;a! destinado ao consumo humano. seu controle pelos órgãos sani­
tários, c Uá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s. 427 e428, de 1974, das Comissões: 
-de Saúde, favorável, nos termos do substitutivo que apre­

senta~ 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade do substitutivo da Comissão de Saúde; e pareceres orais, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, favorável às Emendas de nqs. 1 a 4, 
c contrário às de n~'s. 5 a 7, todas de Plenário; 

-de Saúde, favorável às emendas de plenário de nqs. 1 a 4 e con· 
trário às de n"'s. 5 a 7; 'e 

-de Economia, favorável ao projeto nos termos do Substitu­
tivo da Comissão de Saúde. favorável às Emendas de Plenário de nqs. 
I a 4, e contrário às de n"'s. 5 a 7. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 205, de 1974, de 
autoria do Sr. Senador Danton Jobim, solicitando a retirada do Pro­
jeto de Lei do Senado nQ 114, de 1974, de sua autoria, que imprime 
nova redação ao art. 492 da Consolidação das Leis do Trabalho, a 
fim de reduzir, para dois anos, o prazo para aquisição da estabili­
dade pelo trabalhador. 

3 

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 209, de 1974, de 
autoria do Sr. Senador Luiz Cavalcante (autorizado pela Comissão 
de Economia, em seu Parecer nQ 453, de 1974), solicitando a retirada, 
em caráter definitivo. do Projeto de Resolução n~'. 26, de 1974, de 
autoria da referida Comissão, que suspende a proibição contida nas 
ResoluQÕes .n"'s. 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir 

que a Prefeitura do Município de São Paulo (SP) eleve ó monta11te de 
sua díviqa consolidada, mediante contrato de empr.:stimo junto ao 
Banco Nacional da Habitação, destinado a ·financiar a linha priori· 
tária Norte-Sul do Metropolitanç daquela cidade. 

4 

V o~ •. oro primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionali~s termos do art. 297 do Regimento Interno), do Pro­
jeto de le1 i:Jo Senado nq 29, de 1974, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que elimina a exigência do prazo da carência para 
concessão de benefícios por incapacidade para o trabalho aos s,egu­
rados obrigatórios e para concessão de pensão aos s(:us dependentes, 
tendo 

PARECER, sob nq 115, de 1974, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, depen­

dendO da votação do Requerimento nq 240, de 1974, de adiamento 
da votação. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nq 72, 
de 1974 (n"' 457-B/71, na Casa de origem), que dispôe sobre a divul­
gação do livro pela televisão, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVO RÃ VEL, sob nq 387, de 1974. da Comissão 
- de Educação e Cultura • 

6 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do SenadO n11 

57, de 1972, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que fixa em 
seis horas o período de trabalho diãrio dos operadores em eletrici­
dade, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nqs. 132 e 133, de 1974, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade;e 
-de Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 45 minutos.) 

ATA DA 178• SESSÃO, REALIZADA EM 11-10:.74 
(Publicada no DCN- Seção 11- de 12~1.0~74) 

RETIFICAÇÀO 

Na pâgina 4.521, 2• coluna, na Ordem do Dia designada para a 
sessão ordinária do dia 14-10-74, nos itens 2 e 3, 

Onde se lê: 

-2-

Votação, em primeiro·turno (apreciação preliminar da constitu· 
cionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado nq 93, de 1974, de autoria do Sr. Senador Vas­
concelos Torres, que dispõe sobre a politica de defesa do con­
sumidor, te~do 

PARECER, sob n9 411, de 1974, da Comissão: 
-de Constituiti,o e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-3-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado nq 93, de 1974, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a política de defesa do consu­
midor, tendo 

PARECER, sob n~>452, de 1974, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
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-2-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n9 73, de 1974, de autoria do Senhor Senador 
Paulo Guerra, que estabelece normas para reajustamento das tarifas 
de táxis no Território Nacional, tendo 

PA.RECER, sob n94Jl, de 1974, da Comissão: 
-de Constituitio e Justiça, pela inconstit~cionalidade. 

-3-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n9 93, de 1974, de autoria do Sr. Senador Vas­
concelos Torres, que dispõe sobre a política de defesa do con­
sumidor, tendo 

PARECER, sob n"' 452, de 1974, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

ATO No 13, DE 1974, DA COMISSÃO DIRETORA 

INSTITUI O FUNDO DO CENTRO GRÁFICO 
(FUNCEGRAF) 

RET/FICAÇÀO 

Na publicação feita no DCN - Seção li- de 10-10-74, na 
página 4.422, I• coluna, no art. 4~> do A TO 

Onde se lê; 

Art. 49 Os recursos orçamentários destinados ao Centro 
Gráfico serão entregues em duodécimos, através de Notas de Pre­
visão, ... 

Leia-se: 

Art. 4~> Os recursos orçamentários destinados ao Centro 
Gráfico serão entregues em duodécimos, através de Notas de 
Provisão ... 

ATO No 14, DE 1974, DA COMISSÃO DIRETORA 

INSTITUI O FUNDASEN- FUNDO DO CENTRO 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO 

FEDERAL 

RET/FICAÇÀO 

Na publicação feita no DCN - Seção li -de 10-10-74, na 
página 4.422, 2• coluna, no art. 49 do A TO, 

Onde se lê; 

Os recursos orçamentários destinados ao PRODASEN serão en­
tregues em duodécimos, através de Notas de Previsão, ... 

Leia-se: 

Os recursos orçamentários destinados ao PRODASEN serão en­
tregue~ em duodécimos. através de Notas de Provisão, . 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

Ata da reuniio da Comissio de Licitação para a Tomada 
de Preços n9 02j74 do Instituto de Previdência dos Congres-­
sistas, realizada em 16 de outubro de 1974. 

Às dezessete horas do dia dezesseis de outubro de mil novecen­
tos e setenta e quatro, na sede do Instituto de Previdência dos.Con­
gressistas,localizada no 169 andar do Anexo I do Edilicio da Câmara 
dos Deputados, sob a presidência do senltor Senador Cattete Pinhei­
ro. Presidente do Instituto, reuniu-se a Comissão de Licitação para a 
Tomada de Preços n~> 02/74 para construção, sob regime de empreita­
da por preço gtobat, de 3 (três) gatpões no Setor de lndústrili e Abas­
tecimento, Trecho 05, Lotes n9s 10, 20, 30, 40, 50 e 60, nesta Capital, 
composta do senhor engenheiro Célio Ribeiro Barbosa Silva e Zélia 
da Silva Oliveira, Diretora da Secretaria do IPC, presentes os 
representantes das firmas. Construtora Vila Rica, Sael Indústrias 
Reunidas Ltda, Estacas, Saneamento e Construções S. A. - Es­
tacon, Construtora Horizonte Ltda., Eninco-Engenharia, Comércio 
e Indústria Ltda, Planenge - Engenharia, Indústria e Comércio 
Ltda., Concreta - Arquitetura e Construções, C i viSa - Engenharia 
Civil e Sanitária Ltda., Construtora Eldorado, Parenge Paraúna 
Engenharia Ltda Às dezessete e trinta horas, o senhor Presidente 
encerra o recebimento das propostas. A seguir, são recebidos e nume­
rados os envelopes n~s OI e 02 (proposta e documentação das firmaS). 
Abertos os de n~> 02, a documentação ê rubricada por todos os presen­
tes. Prosseguindo, é procedido o exame dos documentos de qua­
lificação das firmas, que são achados conforme, exceto os das firmas 
Sael - Indústrias Reunidas Ltda., Construtora Horizonte Ltda. e 
Concreta - Arquitetura e Construções Ltda., as quais deverão 
complementar a documentação exigida até as dezesseis horas do dia 
dezessete do corrente, sob pena de desqualificação. Passa-se à abertu­
ra das propostas (envelope n~> OI) que são lidas, levando em todas as 
folhas, rubricas de todos os concorrentes e dos membros da Comis­
são. A seguir, toda a documentação é recolhida em processo para 
exame posterior mais detalhado e competente publicação da decisão 
no Diário do Congresso Nacional, Seções I e Il. Nada mais havendo 
a tratar, às dezenove horas e quinze minutos é encerrada a reunião. 
E, para constar, eu, Zélia da Silva Oliveira, Secretária, lavrei a pre­
sente ata que, depois de lida e aprovada, serâ assinada por todos os 
presentes. - I) Senador Cattete Pinheiro, Presidente - 2) Célio Ri· 
beiro Barbosa· Silva, Engenheiro - 3) Construtora Vila Rica -
4) Sael Indústrias Reunidas Ltda. - 5) Estacas, Saneamento e 
Construções S.A. - Estacon 6) Construtora Horizonte Ltda -
7) Eninco-Engenharia, Comércio e Indústria Ltda. 8) Construtl!ra 
Eldorado- 9) Planenge-Engenharia,lndústria e Comércio ltda.-
10) Concreta-Arquitetura e Construções, - li) Parenge Paraúna 
Engenharia Ltda . ...:.. 12) Civisa-Engenharia Civil e Sanitãria Ltda. 
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MESA 
liDERANÇA DA ARENA 

E DA MAIORIA 

Presidente: 3~>-Secretário: 
Paulo Torres(ARENA- RJ) Milton Cabral (ARENA~ PB) 

Líder: 
Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

\~>-Vice-Presidente: 
Antônio Carlos (ARENA- SC) 

49-Secretário: LIDERANÇA DO IVIDB 
E DA MINORIA 29-Vice-Presidente: Geraldo Mesquita (ARENA- AC) 

Adalberto Sena (MDB- A C) 

Líder: 

\~'-Secretário: Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

Ruy Santos (ARENA- BA) Suplentes de Secretários: 

29-Secretário: 
Augusto Franco (ARENA- SE) 

Luís de Barros (ARENA- RN) 
José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes(ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Vice-Líderes: 
Nelson Carneiro (MDJB- GB) 
Danton Jobim (MDB- GB) 

COMISS0ES 
Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo 11 -Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSÕES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Locai:-Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Rama1303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
.2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e · 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: José Washington Chaves, Ramal 314; 
Hugo Antônio Crepaldi, Ramal 672; Haroldo Pereira Fernandes, 
Rama1674; e Manoel Bezerra Laranjal, Rama\710. 

8) SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo 11 -Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

Titulares 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

Suplentes 
ARENA 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Otávio Cesário 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Quintas·feiras, às 11:00 horas 
Local:- Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- - Anexo 11 
,Ramal617 -

I 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS-- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentt.s 

Sa\d;~.nha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quarta-feiras, às 10:30 horas · 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo li- Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
1osé Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
lta/ívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montara 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal305 
Reuniões: Quartas-feiras, às lO:OO horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo li- Ramal623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinartc Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Otávio Cesário 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal303 
Reuniões; Quartas-feiras, às 09:30 horas . 
Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo TI- Ramal 615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcetos Torres 
Wilson Campos Flávio Britto 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Hdvídio Nunes 
LuiL Cavalcante 

Franco Montara 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Benedito Ferreira 

Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10;00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo Il 
Ramal617 

• COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: Joào Calmon 

Titulares 

Gusto1vo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Farah 

ARENA 

• MDB 

Assistente: M arcello Zamboni- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramal615 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreir~ 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
Italívio Coelho 
Daniel Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Leoni Mendonça 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reuniões: Quarta~· feiras, às li :00 hor'as 
Local: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos - Anexo 11 -
Ramal617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

'Heitor Dias 
Domício Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Otávio Cesário 
Eurico Reze1de 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Franco Montara Danton Jobim 
Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Re.uniões: Quinta~-rciras, às 11:00 horas 
Local: Sala Rui Barbosa- Anexo 11- Rama1624 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Nelson Çarneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Jarbas Passarinho 
Domício Gondin 
Lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Nelson Carneiro Danton Jobim 
Assistente: Mauro Lopes dé Sá- Ramal 310 
Rcuniôe~: Qumt .. ~-fciras. ~~s 11:00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11 - Rama161J 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Preside;nte: Carlos Liodenberg 
Více~Presídente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Linden berg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assisienie: Maria Carrm:n Castro Souza- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras. às li :OOhoras 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo JI -Ramal 613 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES-(CRE) 
( 15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessê Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
M a&alhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Leoni Mendonça 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Otávio Cesário 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Rui Barbosa- Anexo 11- Ramal621 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartas·feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Rui Barbosa- Anexo 11- Ramal621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
PresidCnte: Waldemar Alcàntara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Wa1demar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal 306 
Reuniões: Quíntas-feiras, .às 10:00 horas 

Suple1utes 

Alexa·:.dre Costa 
Celso Ramos 
Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 
Leoni Mendonça 

Benjamim Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suple·ntes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Amaral Peixoto 

Assisten"te; Cláudio Vital Rebouças Lacerda - R;1mal 307 
Reuniões: Quíntas~reiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo li -
Rama\623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamim Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11;00 horas 
Local: Sala Rui Barbosa- Anexo 11- Rama\621 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Legislação Atualizada · 

Lei Orgânica da Previdência .Social (Lei n9 3807/6,0) com redação atualizada. 

Comparação com os textos anteriores. Notas ex~licativas e remissivas. 

Jurisprudência administrativa. 

Criação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Regulamento da Previdência Social. 

Regimento do INPS. 

Edição: agosto de 1 97 4 - 318 péginas 

PREÇO: CR$ 20,00 
Os ped1dos de publicações deverão ser dlriQidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11q andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF, 
acompanhados de cheque nommal. v1sado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo s1stema de reembolso postal. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Emendas Constitucionais 

nC? 1, de 1969, 

nC? 2, de 1972, e 

nC? 3, de 1972. 

(formato bolso) 
136 páginas 

Preço: Cr$ 6,00 
A venda no SENADO FEDERAL, 119 andar. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS do SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASILIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal. visado pagével em Brasilia e einitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema da REEMBOLSO POSTAL 

· •. "" 
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DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 
J9E29GRAUS 

OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Dois Volumes com 638 páginas 

H ISTO RICO DA LEI N• 5.692, DE li DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES- CR$ 45,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 119 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRAS I LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de reembolso postal. 

REFORMA AGRÁRIA 
EDIÇÃO DE 1969 

OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Três volumes com 1.115 páginas 

Outubro de 197· 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional, 
contendo: 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n• 4.214/63 ("Estatuto do 
Trabalhador Rural"): 

-alterações, regulamentações e remissões da legíslaçào transcrita; 
-ementário da legislação correlata; 
-histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional): 
- marginália (pareceres, regimentos, portarias, etc.); 
A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a maté­

ria, com a citação de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRtS VOLUMES- CrS 45,00 
OBRA IMPRESSA PELO CENTRO GRÁFICO DO SENÀDO FEDERAL 

Á VENDA NO SENADO FEDERAL, 11• ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRAS I LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

. CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de reembolso postal. 
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O CONGRESSO NACIONAL 
E O PROGRAMA DE 

INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
Nc.>7,DE7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: CrS 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, no ANDAR 
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